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coNTRATO N." 001/2025
PROC. ADH.0ttr202il

TERTO DE COI{TRATO t{' 00{12025, ouE
EI{TRE 8I FAZEX O TUNICIP]O DE AFON§O
CUIIHA.IÚÂ, ATRÂVÉS DA SECRETARIÂ
iTU}IICIPAL DE ÊDUCAçÂO E A ETPRE§A
COXSTRUBRASIL LÍOA, NA FORTá DESCRÍTÂ
A §EGUIR:

o ruMclPlo DE AFOI{§O CUNHAIIIA. ôtÍavás da sÊcRETARtA lrutllclPÀL DE

ÉOüôÁçÀO, soú no Oe CNpJ 30.631.597i0001-06. neste alo ÍepÍesentadâ pela Secretária

úunic'pá dê Educação SÉ. oAGUIhAR sof,Ês DA cosTA, inscri!Ô(â,) no CfF ,1"
014.8d9.97340, dorâvântê denomrnâda COI{ÍRÀTANTE e a êmpíosã COiISTRUBRÁSIL

ifDl. ,r."tit" no CNPJ sob o no 21.596.76r/0001-28 com sede na Rua Gelulio Vargas' 51,
Tfizrdeta. AÍon§o cunha/MA. CEP 65.50m00. nê§t8 âto rspÍe§ônlado poí SANIRA FERNANE§

LoPE§, inscnE no CPF nô s68.007.553.20 ê RG nc 0163263920010 sEsP MA. doravenle

desi:nada COXTRAÍADA, tendo om vistâ o julgamento da COtICORRÊilClA ELEÍRÔilEA
N.' úa/2OZa, pROcEgSO ADIttt|sTnÀTIVO No 0{512024. nos tênro8 dô Lêi n" 14. 133i2021,

tirmaín o prasenle conrato que s€ regsrá pelas dâustrlas segutnles:

1. cúusuLÂ PrumElRA - oo oBJETO Ê FORmA DE EXECUçÀO

L i . o obiêro de§re contrato é coxsÍRuçÃo DE tuRo Ê quÁDRA PouE§poRTlvA gA

E§COLâ MúXrcIPAL FRAI{CI§CO FERRÉNA NO POVOADO II{GÁ I{O IUI{IGIPIo DE

AFOI{S,O CUXHA/ A. coníorme condiÉôs. quenlidede6. sxigâncias ê aspoclfica@§
discriminadâs nos píoiBtos e e§labelecidâs neste Edital, E€us anêxo§ e na Píoposla da

Contratada.

1.2. Esi€ Termo d6 Conirato vincula.3ê so Edital dê ConconÉncia ElêiÍÔníca atrâvés óo
!'eorme de Contrataçáo por Empreitada por Preço Gbbal e seus anexos, idenlilicado no
píêâmbulo âcimâ. a à propo§tâ vencâdora. indêpêndêntâmênl€ dê lrãnscrição

1.3. A obraiservço seÍá aommrstÍada pela CONTRATAOA, qse assumiÉ inlogralmente a
Í4ponsâbilidadê pôla sua axecução.

2. CúUSULA SEGUIOA. DO REGI'|IE DE EXECUÇÀO

2.1 - Os seMços objeto destê Contrato sêíâo êxecutados p€h rêgime de CONTRATAÇÂO POR
EMPRÊ|ÍADA POR PREÇO GLOBAL, nos têrmos do aÍtigo 6ô. rnciso Xxxll, ê aÍt.46, inc. v.
âmbos dã Lêi no 14.13312021.

3. CúUSULA TERCEIRA . DO VALOR OO COT{TRATO, DO REÀ'USTATENTO E OA
RECOTPO$çÂO DO EOU|LíBRb ECONôil|CO-FTNANCÊIRO

3.1 - 0 valor tolal da contÍelaÉo é de Rl 51E.058,84 {qulnhrntor c dlrolto mll ê
clnquani,9 olto r.dr. olt nta e $ratÍo c.ntryoa).
3.1.1. No yalor acima estiio incluidss lodâs as despesss ordinári€s diÍet8s e indiÍetâs
decoríentes da exêcução do obreto. inclusive tÍrbutos e/ou imgosto3, encargos sociais.
râbalhistas. provideociáno§. fiscals e com€rciais incrdêni€s, bêm como taxâs d6 licencramênto.
administÍaÉo, fÍela. seguro s outÍos nacassáíios ao cumprimonto inlegr3l do obj€to da
contÍãt3Éo

Prrçr da Comunldrde, 56 - Centro. Afooio Cunhr/MA
cNPJ : 06,096.655r{m0r-91

t
I



ESTAID DO VARÂ§HÀO
PREFEITURA }II:IiICIPÂL DE AFO§SO C[TH.A

Preçr da Comuoldrde. 56 - Centro
Cli PJ: 06.0!)ló.655l{X)01-9 !

f?-

3.2.1.1. Em caso da r6visão. a sltereÉo do preÇo alustado, alâm d€ ob€docer aos rsquisito§
reÍEridos no atl. '12.4, ll 'd'. da L9i no 14.133i202Í. óeveÍá ocorÍ€r ds brma prwrcional à
modiÍicaÉo dos âncargos, comproveda minudosemente po. meio de memófi, de câlcub e sâr
aprÊsêntâdâ pala partg lntoÍBsssda e serâo obiêto de análisê acuÍada I cÍitsíosa, laslrÊedâ sm
glêÍn€ntos lécnicos, por inleíhédio dê píocssso administraüvo paÍa apürar o caso @ncreüo.

3.2.2. Oentre os fatos enseiadoms da revisãô. não se incluêm âquel€s ev€ntos dotadoê dô
pÍovisibilidade, cuio carâtêr possibilitê à pêíte intoíassada e suâ aíeriçáo ao tempo da
Íormulação/aceitação da pÍoposta, bem como aqueles deconentes oxdusivâmenlê da variâçâo
rniacir:nária, uma ver qtie inseÍidos, ââtes úlümo6. na hipôtese dê realustrÍn€nto.

a. cúusuLA QUARTA - OAS CO|{IXçôES DE pAGAtrEl{TO

4_1 - A Prsfeilura Munropâl de Afonso Cunha-MA pagaíá à CONTR.ATAOA p€lâ etapa
eíelivamente exêculadâ no mês de referência. em coníoÍmklade com o oonogreme Íísico
fingneirs dê âv6nto6, agós a mediÉo p€lo gestor e Íiscal d€signado para acompanhar e
írscalizaÍ â ârêcuçâo do contÍalo,

4.2 - S€râ ôbsôrvâdo o prazo de até 30 (trinta) dtes. perâ pagâmento. contâdos e partir dâ
data da êmissâo do acôrts na írotiâ ftscâl íocsbida psla pr€íoituÍa Municipal.

4.3 - Sêráo ecrêscido6 dossa prezo para pagemento coírsranlg do it€Ín ânbrioí, os dias êm
quo a CONTRATADA coÍtcoÍÍor pãra o alraso dos pagamentos. sêm quaquer ônus ou coneçâo
a sê, paga pola PÍoísiture Municipal.

4.4 - Se houveÍ algumâ incoÍreção ne Noia Fiscal / Fafurâ. eeta e€íâ devolvitla à
CONTFIATADA pâra coÍreção, Ícendo esteb6tecado qua o grazo psra pagamento ssrá contado
a paÍtir da data de apresêntaçào ne nova Nota FbcâIrFaure. sem quahuor ônus ou coÍreÉo a
sêr paga pêle Prêfertura Municipâ|.

4.5. O pagBmênto será eÍetuado atrayés Eolelins de Medição, na Íoma ebatxo:. Ap& â condusâo dos sêrviços. crm os dovido6 aceilôs s hoínologaçôes poÍ parte da
CONTRATANTE. serão apÍesent8dss para pagamênto copias dos Bolelins de MediÉo
dovirsmente eJtsnticadas juntrÍneÍtte mm âs Notâs FiaceiíFehra§.. O CONTFÁTANTE pagãÍâ à CONTMTADA somenG os valoÍâs contidos nos Bohlins
(E Mêdrçáo. (bvtdam6nte etestâdos o hoÍnologedos p€la CONTRATAMTE nâo sendo d€vldo o
pagamento de guaisquer valores a titulo d6 írÉnquaa ou de gaÍantia dê erecuçào de vabê3
minimos.
4.6 O pagâmênto sslrá í€alizado ató o quinto (5') die üit apôs a apresêntação d€ Nots
FisÇallFaluÍa ahorada ds cóÍia da OÍdem de Servigo homologsda.

4.7 A CONTrRATADA deverá apÍEsentâr 03 sêguintes comfoventês:. Mênôâ[nsída ópia autenticâda da GFIP - Gu€ dô RccolhimGnto do Funds de Garanlia
do Tempo de SoMço 6 lnformeçôss â PrÉvidência Sooal complêta o quitada. e s.u rêsÉclivo
compíovante do entrega. nos tâírnos da legislaçás viÍlentê.. Mensâknente côpia autenticeda da GPS - Guis dâ PÍêvirência Social quitads com o vâlor
indicado no rêlatório dâ GFIP.. Trrmesfalmente a docurnenlaçáo Ídetiva â comgrovaçáo oo adimdemento de suas
obÍigaçÕes tÍabalhistas. inclusiw contnbutçÕês píevidêncÉíias ê dsÉsilos do FGTS. pera com
seus emprcEâdos.. A nào apíêsênlaçáo dos ttens conÍorme dÊscÍitos acime mplica,âo na suspensáo dos
pagemênto6 até a wa regularizaçâo.

3.2 - DA RECOMpOStÇÁO OO EOUtLIBRtO ECONôMICO-F|NANCEIRO

3.2.1. Sempre quê atendiÍas âs condtçÕes do Contrato. âssinâdo ê publictldo,
mantido seu equilíbrio econômico-Íinanceiro.
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5. clÂusuLÂourNrA-DAsrÊorçôEsEoosArxr*)s Wl,r,;u.ir, __l-l5.1 O pagamênto será Íe(o por medi;ão, assislkJÊ pela CONTMTADA. de aoordffi

-!3--

quanrtâtivos apuÍedos pêlâ fiscâlizâção a apoio. tendo por baEe o oÍçámento e danejamênlo
DÍoposto pêE CONTRATADA.
5.2 As mêdçô€s seráo aindâ cumúrativas. e eíetuedas sobre o tolal realizado no período.
sêndo gue os ev€nlos impugnados p€la fiscaliz€ção náo sêráo coÍrsideredos aló a suâ corrcção
totel.

5.2.1 Parâ fins dê íemuneração da 'Adminislrâção Locsl". o pagarn€nto sârá propoícional à
sxecuÉo fintncâiía do contalo. observedo o efstrvamonto execul,ado. náo podsndo ssr
altêrado.

5.3 cÍitéÍio ds aceilabil,ded€: A aceitabilidade da obra está coÍdicionsdâ: à coÍÍêra execuçào
do projeto de engenharia; ao acompanhamênto ê atestado dos seÍvaços pela íscalizaçâo: áos
r6lâtóÍios de conrrolê dâ quâlidede. contando os resulkados dos ensabE e dereíminaçôês
davk amente ant€rprêtad8. caracierizandô a quelidado do sêrvho ax€cutado ê aos rêquiaitos
,mposto§ polas normas vtgentes da Prereituía Municipal.

5.4 - Alt8râ@s por n6cêssidad6 dê âdôquaçôes têcnicas óo píq€to contratâdo @d€râo
acâÍroBÍ acÍógcimos contratuais apenas se decorrerem de iatos supervBítientes à êtaboraÉo
de proposla, coíno âltBrâçôês noÍmêlivas e indisponibilidadê de mâlenais no mêtcado.

5.5 - A assinâtura do píBsênte Contrato implEa a concordânoa da Conlrâtgda com â
adêquação de todo3 os pÍoJ€tos anexos ao inslrrrmênto convocâlóÍio a quo sê vincula este aiuslê,
s qual aqui€scê quo eventuats âlt€raçõe6 quantiletives ou queliteüvas que decoÍÍam da ànos,
fâlhas ou omissôês 6m quahuêÍ dâs pêça3. orç6mentl}s, plantas, especificaçôo§. mBmoriais ê
êstudos técnicos dos projelos nâo seráo câusâ de qualquêí torma d€ acÍéscimo de valoÍ ao
Cont âto.

6. cúusulA sExTA - DA AvALtAçÂo oÂ ExEcuçÀo oo o8.,Ero

6.1 - A PÍEíâituÍâ Muoopal do Atonso Cunna{rA indiGrá um gêstoí e um íiscal do contÍato gus
seÍà râsponsável pelo acompanhamento e fiscállzaçfo da súa oxecuÉo, r€g6lÍando ern
rêlglôrio todas as oconônciâs e def,ciências evêntuâlmêntê venfcâdes. emitindo, câso corlsiâte
alguma ineguleídâde, notmcâção a ser encaminhãda à CONTRATADA para coÍÍeçô'eE, @ôndo
ãinda desEnar apcúo a estâ fis€lizaçào. coníoíme dêteÍmrna a Lei no14.133r202i,
6.2 - A liscálização dâ PrÊÍêiturâ Muniiipal de Afonro Cunha-âlA t€íá livrB ac€Eso ao bcal
dâ obía, devendo a CONÍRATADA coloca, a sua disposição os ebm€ntos que Íorem
necessáÍio6 ao desompenho de slas atrlbui@§.
6.3 - E vôdado a Prefeiture Municipal de ÂÍonso Cunha-MA e a s€u representânl€, exorcoÍ
podar de mando sobre os emprcgados da CONTRATADA. roportando-§ê §orn€ntê âos pr€postos
ê respoírsáv6is por ela indicados.

7. CIáU§ULA SÊTlrA - DO pRÀzo OE $OÊ}lCn E DE EXECUç^O DO OSJEÍO

7.1 O prazo dê vigêncra contÍatual têíá nicio a coniar da dala da âssinâturs do conlíato. nos
teÍmos do §1o do âÍ'!. í da Lêi no 14j33Ê021, e terá duÍaçáo dê 12 (doze) mêsôs_
7 .1 .1 O prâzo pera execuÉo totel do obieto do prosêÍ o Edital s€íá dê 120 (cento € vintê) dies
côÍrido§, a contâí da date da Ord€m de lnícb d6 êxgcuÉo dos sêrviços
7 .2 A Ord€rn dê Inicio s€É emnrdâ slé 30 (lÍinte) diãs a@s 8 publicãÉo do Contrato, sslvo
pronogsçáo iustilicada pelo PreÍeituÍa Municipal dê Aíonso Cunha-MA e enuida exprs$amente
pelo Conlrãtâdo. Íâgislrada nos autos.
7 .3 As Oídêns dê Paralisaçâo. devidamênte,ustitcádas poÍ gscÍito nos autos. suspendem o
curso do prazo dê execução do contÍato. tomândo a coíÍer @m e Orddn de R€inícao dos
s€rvços.
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7.4 O pÍâzo dê vigôncia sêrá eutomâlicâmênle proÍíogâdo âlé â condusáo do seu obrêlo,
coílbím€ prêvÉáo do en. 1'l t da Ler nô 14.13312021.
7.5 A píonogaÉo do prâzô d€ êxeclJção, doscontedos os p€Ííodos de paralisâção, 9êrá
poÍmiüda, segundo o § 50 do ari. 115 da Lei no 14.133/2021, automati{:ementê pelo lempo
coÍÍê§pondentB, ânotaoas lâis ürcunslànciâs medrant€ srmplG âpo§til8.
7.6 Nâ contagem do pêzo d€ vig€ncia sstâb€lecido ne$e lnsfumenlo, êxdutr-§€-á o dieda
publicâÉo e incluir-sêé o do vêncimento. con oímê dispo§to no Ar1. 183 da LÊi n". 14.13312021,
7.7 Só se iniciam e vencem os píazos prBvisios neste rn8truÍn€nlo om dia do exp€dignlâ na
PÍêÍêilura Municipal.
7,8 A Contrâtads se obnga a acâbr as solÉdeçõos da fiscelização da Preíeitura Municipal
do ÂÍomo Cunha-MApsra peÍaliseí ou n iniciar as obras. conbÍmê itêm 8.3.

8. CúUSULA OíTAVA. DA I{AIURETÂ DA DESPESA
8.1. Às dêspêsâs parâ âtênder a êsla licitraÇão eíão pÍogramadas om dotaçâo oÍçamontária
grópria. prsvista no orçãmonto do Municlpio pârâ o exerctcio dê 2025. na dessificâção abairo:

UNIDADE ORÇAMENTARIA
a21213 FUNDEB

PROJ/ATIVIDAOE
12.3ô1.0022 1755 - ConstruÉo e ReÍoÍma dê Quedras PoliespôÍWâs

ELEMENTO/DÉSPESA
4.4.90.51.00 Obras e lnltelaçoo§

FONTE DE RECURSO
FUNDE8.3O%, FUNOEF PRECATÓRIO/INVESTIMENTO E DEMAIS CONVENIOS FEDER,ÀIS
/ESTAT}UA§'IDESMAIS TRANSFERENCIA§ ESTADUAIS/FEDERÀS/ EMENOAS
ESTAOUÂIS/FED€RAIS,

9. CLÂUSULA t{OilA - DA GARAilnA DE EXECUç^O DO COilTR^TO

9.1. - A CONTRATADA pÍosterâ garântia no valor coÍrespoídeÍ a a 5% (cinco por cantoi do
velor do Conlrato, nas modelidsdes dellnides no arl. 96. §ío. de Lei n0 14.133n021. Ceberâ à
CONTRATADA mantor â validade da garânlia duÍante o período de vigência corúÍetual.
ecÍrscido dê 6 (sêis) mê3ês, rônovando ou reíoçando-a conbÍíne n6cassáflo.
9.2. - CAUÇÀO EM DINHEIRO OU T|TULOS DA OIVIOA PUBLICA, contoÍmê inc,so I do
§ 1o do aÍt. 96 da loi no 14.'13312021. com as alterações gue lh€ sucsderam.
S.3. - FIANÇÂ BANCÁRIA: carta de Íiarsa Íornecrda poÍ êstabolacrmenlo bancâíio,
dsvideÍnonte ogistrâde âm caítório dê regiEtto de títulos e documenbs, coníormê delêrminado
pela Lei 6-0'15Í/3, art. 129. acompanhada de:

9.3.1.1. - Cópia âutenticeda do eststuto social do bânco:
9.3.1 .2. - Cópra autênücada da assembleia que ôlôgeu a úllima ditetoria do bâncoi
9.3.1.3.- Côpia autenticsde do instÍum€nb dê ptocurâçâo, êm 96 lÍatendo de pÍocuredor dô
benco;
9.3.1.4. - Roconhêcimento de íiÍmâs dás âssinelures consientos de cãtia de fiança.
9.3.2. - SEGURO-GARANTIA - No câso de opção polo S€guÍo Gârantia, o mesmo s€rá feito
madiente 9ntÍ6ga dâ compêtenlê âpólica, emitlda por Seguradora lêgalmonlo autoíizade pêla
SUSEP a coÍnorcíâlizar saguros. s em noÍn€ da Pt€fêituÍa lilunicipâl de Afon6o Cunha-, cobíindo.
rndusive.os rigcos dê íôscrsão do 6olrato.
9.3-2,1. - A ap6lic€ 1êrá sue valirãde confirmada pelo sêguÍe& pol msb dâ consúâ eo shg
<htlp3i rwww2.§usap. gov. br/saÍs/menumercedolregopdices/p€squEs-asP>.
9.4. - À P.€íeituÍa Munbipal de Aíonso Cunha-lüA íes§tuirâ ou libêraÍá a garantie ôfoísda,
no prazo máximo 60 {sessental dias eÉs a a§ínalurâ do iermo dâ Íecêbtmento daÍiniiivo do§
s€Ívço§ oqiêi§ d63ta lacitaçáo, conÍoÍme aÍl. 100 de Lêi nô '14-133112021, Ínodianl€ Íoqu6nÍr€nto.
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9.5. - Em ceso de resôrsâo do conúato ou de inlêmrpçào dos serviços, não será devolvidã e
gâÉnt,â. â monos que a rescsáo ou paralêâÉo deconam dê âôôrdo coín â PíeÍêituíâ Municipal.
nos l€rmos da lsgi6lã9ão vig6ntê.
9-6. - Havêndo píoírogação de prazo Íormalmeírle admitido pela Adminisbaçâo, dêvêrá o
Côntíâtado aprEsenter nova garântie de erecução do ContÍato. de Íormâ à âbrângêr o p€Ííodô
de gronogagão, Íalendo a administraÉo os cíÉdit6 do Contratado. enquarúo náo sÍetivsda tal
garantia, ou vâlor e ela conêspondenle.
9.7. - OcoÍÍôndo aumento no valor coítratualdâcoÍrênto de acrésctmos dê obras ou serviços,
o Conlralado, poÍ ocssião da assinatura do TêÍmo Adilivo. deverâ procedor âo reÍoíço dâ
gaÍântia inici6l. no mesmo p€rc€ntual previsto.
9.8. - A garentia dêverá ssr intsgralizada, no ?íezo máximo de I0 (d6z) dias. inclu8ive,
quando houvâr adiüvo;
9.8.1 . - O afaso supenor a 60 (sessentâ) dias autonza e AdminastÍação a promovor a resc,sâo
do conlrâlo poí d€scuíFrimento ou cumprimento ineoular do suâs cláusule6, confoÍmô dl3pÕê o
incbo I do aíl. 137 da Lêi no 't4 133i2021
9.9. - A lnobservância 0o prazo íixado paÍâ âpresenlaçáo ou renovaçâo da garanlia
acarretaíá a 4licâÉo de multe dê 10,6 do velor do conFalo poí dia dê âtraso, eié o máxrmo do
60 {sess€nte) dias, o qual po(torá eêr glosado d€ pagâmentc devidos.
9.9.1 . - O ãtÍaso supe or a 60 (sêss€nta) dies eutoÍiza a Âdmrntstreção a promover o bloquêio
dos pagamenlss dôvldos â CONTRATADA, até o limite de ,% do vabÍ anuâl do contreto. a titulo
dê g,arentia.
9.S.2. - A CONfRATADA. a qualqueí têmpo, po<lerà subslituir o Oloqu€io sfetuado com bas€
nêslâ clâusule poí quaisqucr des modalklades dê oârentia pÍevistes 6m lêi, s€m pIêiuízo de
manulenqro d6 multa âdicada.

10, CLAUSULA OÉCITA. DAS RÊSPOITSABIUDÂDES OAS PARTES

Compête à CONTMTADA:

10.1. - Eracuieí e obra nos tormos das ospeciiôâçõâs contidês no Edital ô 99u3 ansxo3.

10.1.1 . - Quanto aos padíôes e normas espocÍEcas a lerem ÇumFidos pebs bem e mateÍiais
furnêcidos, o pêla obra ereculadra ou têstade, edÍcâr-ãe.âo es dbposiçôes da última edi{Éo ou
r€vi8ào dos padrÕ6s a normas Í61êvantês ôm vigoÍ.
10.1.2. - Fíca d6têrminãdo quô os proletos, especifica@es e toda a documênlaçâo relaliva â
obra sáo êoíndemontaÍes enlÍo si, de modo qoe qualqtcr delialhe mêncioílâdo em um
documento e omitido em outro será comiderado espÊcifcâtlo e válido.
14.2 - Dirigir, sob sua inieira responsabrlidade. o pessoal edgquado e capãcllirdo qu6
nec€ssiiar, em todos os nivêis dê lrabalho, para a execuçâo das obEs, coorndo poí sue coÍtla
iodâ responssbilijade quanb os êncargos e o,brigaçóes de oídem tsábalhista, pÍsvidoílcÉna.
10.2.1 . - A CONTMTADÂ estiaÉ obng8ds a d$tinar possoal suficiente para o dea€íwohimento
dos lrabalhos â s6rem realizedos, dâvidamant€ equipedos com EPI (êquipemânto dê píotêção
individual).
10.3. - Efêtuar o pagamenlo de seus smpregados no pÍezo legal, indep6ndentementê do
reaebimoÍlto das felura§.
10.3.1, - A CONÍRÁTAOA assume, inlegralm€nte, gualquar rÊsponsabilk ade de nâtuÍaza civel,
criminal, trabalhist€, sociel. prsvid€Ílciária. ísoais, comercbl. tribuÉna e dministrativa
dêconontos da êxscüçáo do obiêto do pÍêsêfite Contralo.

10.3.2. - A inadimplênoa do contretado. com rêlerêncie aos encalgos trabâlhistas. fiscais á
coíflêrciais. nâo transÍerg à AdminstÍaçáo Pública a responsabilidade poí seu pagamento, nem
podaÍá onâÍar o obiero dô conlGlo.
10.4. - Mantê., duranls toda exê,cuÉo do contrato. todas as corÉições de habililaçâo e
qualificaêo oxigidas na lÉrlaçâo.
10.5. - Provirrenctar a coloceção, em teínpo hábl. de todos os íÍtateriais ê equipaÍtxrntos
necessáÍic ao ándamento dos s€Íviços, denlro da progrâma@ pÍêvíslâ: o equipam€nto devê
seí de nív€l tecndégico adequado e em pêíeiiã condiçáo de functonam€nto.
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- Caucionar ou ulilizar e3te Termo de Contralo penr qualqu€Í op€raÉo

- lntênoínp6r a ex6cução d6 s€rviçor sob ehgEÉo dê inadimpaêmenlô poÍ

10.5.1. - Os êquipâmênlos devêm êstâÍ êm ôondiçôês aóêquedâs ê equipâdôo com todo6 o§
sislÉmaE ê dispositivos dê pÍslêção pÍêvrslo3 nâ lêslgaÉo em v\JoÍ.
!0.6. - RêÍaz€r. ssm ônus paÍa a Prsíedura Munteipal. os soÍvlços náo acsitos, quando ÍoÍ
coGtatãdo o smprego dê malenal inadequado ou execuÉo imprópria do seÍviço à úslâ das
êspôciíicaçêôs rêsp€clivas.
10.7. - Procadeí, no 6nal das obras 6/ou s€rviços à dêsmobilízaÉo das instalaçôes pÍovÊóÍias
dos canteims, limpêza e r€moção de todo mateÍiel ind€sâ,âvel.
10,8. - A CONTRATADA dêvêrâ ôbler, antês do inicio des obías ê/ou s€rvifps. s6ír ônus paíâ
e Profeilurâ Municipal, todas as lic€nças ou eutoÍizeçõB ambiôntâis que seram n€cessáriaspâra
a operacionalizagão dos serviçgs B stividades que irá d€6envolver, e para as áÍBas dB apoio que
irá utilizsr pâra oxocução do obleto contra!âdo. obssrvedo o di§po§to na LICENÇA AMBIENiAL,
tais como: llc€nça psra instaleção de cenlêiÍo de obra.quando n€cêssários.
10.9. - A CONTRATAOA devêrá êretuar seu prôprio planeiam€nlo, levando em conta
apmdutucrad€ de sues máqurnâ6. oquipamêntos e mão d6 obrâ, obôaÍvando o CRONOGFLAMA
FiSICO FINANCEIRO,

10.10. Ê vededo à CONTRAÍADA:

10.10_ 1.

finâncôirâ:
10.10.2.
paÍte da cofiTRÂTÂNTE, seiro no8 ca§c previ§tos em l€i.

10.11. Comp€te â Prêbrturâ Municipelde Afonso Cunha-MA:

í0.1 1 .1 . Pager à CONTRATADA o pÍBÇo eslsbdeciro na CklrJ3lb TaÍcein, Íx}§ tênnos
aiustado6 nêsle coírtrato;
10.11.2- Acompânhsr s fucallzaÍ a sx.crrção do pÍ!6ant! cúúato, deliagnaÍldo oô
§6ÍVidof(ss)
rrsPofiáv€l(is):
10.11.3 Providânciar e publicaçáo deste lnstrumento, por extratô, no Dráío Oílclâl do
Municipio. sllia elstrônico ofcial e PNCP, no píazo previsto em lei:
10.1 1 .4 Sa a Conlratanle rsleyaÍ o dasâlmpíimgnto no todo qr 6Ín partê de quarsquár

obÍOeçõBs d8 Lrcilanle Adjudicatáíia, tal Íato não podêrá libêraÍ. dosonôrer ou dc quâlquêt modo
âÍelâÍ ou pÍeiudicar ssses mêsmes obrigaçô€§. as quâis p€rmansc€râo inaltoradas como se
nênhumâ omissáo ou td6íânciâ houvesss ocoÍÍido.

.t.I, CúUsUIá OÊCITAPRIXEIRA.PLAIiIEJATE!{TO,TOTüTORATEI{TO E
COITTROLE DA OBRA.

1 1.1. O planqamanto operacloflal dos servços @nstantes dosts coÍrtrato como as aquisiçÕes,
contretaçó6s dê mão de obra. licenças, sinslizações, êguipâírientôs, sonwares 6 hardwaros,
rnstalações o todos os insumos nscessários à axecução dos seÍviços são de r€8ponsebilk adê
da Contrâtada.
-1 I '1 1 Todo ê quslquôÍ etraso injustificâdo sará pãssÍvêl dê pegâmênlo dô senÉâs contreluâis.
11.1.2. Em csso de avanço no conogÍama. o adiantaÍnento de quahuer parcela, somente
poderá oconer em caso de consulta Íoímãl à Pí€leiluÍe Municipal de Aíonso Cunha-MA e
6olicitação d6 eltêraÉo do cronogrema do desêmbolso, dêvêndo â contratâda úom6c6í

,untaÍnênte com e solicitaÉo d€ allêraçâo do cÍonogrâma ds d€tembolso o novo cÍoÍrograma
Íisi6o x tinancêim

12. CúUSULA DÉClrA SEGUNOA - OA3 PEI{ALIDADBS E SAXçôE3

12.'. - Sem pí6iuizo das rêsponsabilidâdês ctvil e cnminal prêvl§tâs ne logtslaçâô bÍâsilêira
v€enlê, â CONTRAÍADA suiealaÍ6ê-á âo dis0osto nas noÍmas municipals reÍêíantês a postuÍa§

munichats, códso âmbiental (Ler 4438/1997 € alteíaçr€s) 6 c(Éigo de edifEaçÕês {Ler

Preça de Comunldedt. 56 - Cenlro. .tfonso Cuntr/MA
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€2111998ealtêra9Õês)'essimcoínoaavalieÉodêdesempenhopormêdiçãô.âsqua§
desâtên.Íides ensqirá a aplicaÇâo dô penaldadês 3spêciÍhe3 dê cada normâiivo

12.2- . A CoNTRAÍADA podeÍl}o s€Í eplicades as pena[dades previsla§ nos normãlivos

ecima mencionados, por decisáo do Preíeito Municipal'

12.3. - A inêrecução tolal ou parciel do contrato ênseiâÍá a aplicâção dãs segulntê§ s8nçô€s

ao licitânlê contratadol

a) advartênciã:
b) muliô:
c) imPâdimsnto de lic|lâr € cgntratar;
d) declaragão de inidoneidadê pâÍâ licilat ou @ntrãtraí'

iZ.g.f n sanéo pr"ri"t" ne alín€a "â'do subitem 13.3 s€râ aplicada exclt,sivamentê pela

tnfÍaÉo admi;isirâtiva pí6vrsl3 nO rnciso ldo caput dO erl. 155 do eslatuto íêdsral aplicado a

sste 
-ceaame, 

quândo nào se jusliíicaí a imposrÉo de penalrdade rnars grave

iZ.l.i e 
"anfio 

pr"r,.t, nâ alÍn€a 'b" do subtsm t3.3. não pôdêrá ser inlêíioí a 0.5% (cinco

dêcimos poÍ canlo) ne, suoerior â 3OY§ (trintâ poí cento) do lalor dÔ conbato licitado e será

aplícada ao responsável por qualquer das inkdçÕes admrnisbalivas previ§ias no aÍl. 155 do

êstátrrto fêdGral vigentê.
iã.ã.ã 

-n 
sançao-prayiste na alinea'c'do subrtem 13.3 sêrá aÉicada ao responsável p€las

inrr"ç0"" 
"orinirtt"iivas 

prevrstas no§ incisos lt. lll, lv, v. vl e vll (,o csput do art. 155 da LEi no

14.$312021. quando não Se jusÜfiC8r I imposrção de 9ênalidadê mais grave, e impedt.á o

resporsâvel de licitar ou contralar no ámbiro da Admini§lraçâo Púbtc8 Municipsl, pálo píazo

máximo ds 3 (lrês) an6.
iaS; e ún'çâo pÍevista na alln€a'd' do sub(€m 13.3 seÍá aplic€de ao respon§ávêl pelas

,ntraçOas aaminlstàtivas previslas aos incisos Vlll, lX. X, Xl e Xll do caput do art. 155 da 
-Loi 

no

rc.iágfaOZr. Oenr coíÍr,o p€les inírações edminÉtrativas prêv151as nos incisos ll. lll. lV. V. M e Vll

do úout do refen<lo arügo que iusimguêm a iínp6çáo dê penali5âde mab graYe que a sânÉo
*"Aí" no subitom 13:3.3. e-impeàiÉ o responsável d€ licitar ôu contratat oo âmbito da

Administrafáo Pública Municipal, pelo prazo minimo de 3 (tr&) ams a máximo de 6 (§eis) ano§.

1il. - §sÍá aplksda multa por in€xêcuÉo do obisro da Hcltaçâo, sondo 63ta parcial oú total'

e ssrá ePllcada ôoô saguintos casos ê pêrcentueis:

12.4.1.1-OuanOoostrâbalhosd€ftcali2açãodeAdminÉfraçâodâer6cÚçàodo§
sãwços Orem oincr:ltados. 1nclusivo quarrdo Íorem om1irJas iníoíma@s da responsabilidade d€

COliRenOn retaÍentês à execução oontftrtuel. ou prgstadas dâ PretailuÍa Mun6ipâl: quendo

houvêr dqgcumprlmento na execuÉo do§ s€tüço§ 6p€cificado6 no k eto' ou das Normes

TécÍ|É83 pêÍtinont€g, qire acaÍÍete risôo <le grave prejuizo para a Adminisbaçáo, têrcêiro§ or., de

dános ambientás: quando a sinalizaÉo dâs tsntos dô ssívigos foÍêm lnsu6cieíti9g. ô Ínêômo

epós leí ndifacada. â conaatade náo reÍoÍçaÍ a §inalizaçáo' coÍn.gravB ns@ aos usuános e a

segurança no trecnot no câso de recusa iniustificada. do conlÍatado 6m a$inar ou Íêlirar tEÍrno

aoiivo, denuo do prazo ostab€hcido p6la Prâfêitura Municipal: s€rá adicada multa dê xrxrxxxx

dô valor tobl do conlrato.
12.4.1.2 - flo§ demais casos não pÍ6vlslo9 na dáusulE 13.4-1.1. fic6 estab€lacida ume

mullâ de 5% do velor do conÜab na in€xêcuÉo pâÍcisl do obiêto da liciteção ou dê3. mpnmêntÕ

de quahuer cláusda dô contrâlo:
12j - O atraso iniuíificado ne exacuçâo do contrato 3uiêibÍá o licitante contratãdo à

aolixcão de multa d6 mora, nas s6guintes condiçócs:
iili.i _ Frxa.se a muta dJ mora em 1% por dia dê atr*o, e incidir sobre o vâlo,í total

realusrado oo contrato. ou §óÍa o sâldo rêaiu§tâdo nâo atsndldo, csso o contralo êírcontÍe' sê

oarci€úmentê executedo;

E§T.{DO DO }I..TR§THÀO
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12.5,1.2 - Os dias de atraso 38rão contabilizados em contoÍmidade coín o cronogÍaÍna dÉ

execução e danêiamênlo do ôonlÍatoi
não impade que â Administreção Íêsciída
sançôes prevêtas no conirato e ne Lei

12.5.1 .3 - A eplacaÇào da multa de rnoía

Prrçr da Comunidrdc. 5ó - Cenro. Afonro Cunhr/lllA
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unilaloralmenle o @ntreto ê âpliglrê as outres
$:33n021 .
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úuniclpios, pelo pr;o dê até 3 (ano§) anos. em coniunto com multa de 5% sobre o valor

àiaoeiecioo em iua p.oposta bôm como des demais cominaçô6s lôgais, o lkilante/contr6tâdo

qu€:
l. dêr causâ à inêrêcução peícigl do contíato:

ll" dêr causa à inÉxecuÉo parcrel do conlÍâto que causê gravâ dano à AdminrstÍaÉo' eo

Íunclonamonto dos sêÍviços públcos ou ao int€rosse coletivo:

lll. dêr ceusa à inoxBcução totaldo contrato:

lV. deixar dê êntregar e documsntBçâo exlgida paí8 o c€Ílame:

v'nãomantêrepropGta.salvoemdecoírànoadefslosupêrveniêntedoyidamênte
Justificado;vl. não csl6brâr o contrato ou não enr€gaÍ a doqJmen!âçáo Ôx(,dâ pera a conÚalação,

quando convocedo dentÍo do prâzo de validade de sua pmposta;

üii .nseiaí o r€târdam.nio da oxecuÉo ou da 6ntr6ga do ob,oto da lidtsÉo aêm moüvo

JUslificâdo:vttt. aprcsgntaÍ dêclaraÉo ou docum€n!âção Íalsa exigida para o c6íeme ou 0 re s t a r

dêclaração fBlsâ durante a licitação ou â execuÉo do conmlol 
-lX. ioudar a licitaçáo ou prâlicâr ato fraudulento ne execução do contrato,

X. compoÍter-se de modo inijôneo ou cometeí fÍaudê de quahuer nâtuÍeze;

xl. prelicaÍ atos ilícit6 com vistas a fÍusfar os oDrêtivo6 de [citaçáo

Xll. bratrcar ato leeivo provi§to no aít. 5o da Lâi nã 12.846. & 1o de agoslo d€ 20í3'

12.7 . - As sençÕ€s admtntstnrliyas somêntê §erâo âpl€âdas modiânlâ íÊguleÍ procêsso

administÍetivr, aúeguraOa a ampla dêíasa e o c6ntêdilóÍio ê ob6âÍvada5 23 compêiênci§ qu€

são prôpria3 da Conúdadorb Geral do Município.
ir.g: : o" montântgs retalivos às multas contrâluai6 6 e dáueula pênal @rp€nsa66a
aptrao". p€lã Administragão podsfâo sêí cobÉda3 iudicialm€ni6 ou d€sconladas do§ vâloíês

dsviro§ ao licitantê oontÍaladô. relativos às parcsla§ obtivaín€írl€ exâcutedes do cÔntrâto.

12,g. . Na§ h,póte§ês gm qug os fatos eíls€isdoÍer da aplicâÉo des multas acarístarem

fembám â rBscisão do contrato. os Yalotes ÍBíêtBntes às pênelidades Podarão ainda §€r

dÊsconbdos da gsíaÍrtE pÍgstedâ pÔla conlratad3
ie-to. _ r* qúque, caso, 3e após o desconio dos valor€8 Íela$vos às multa§ restar veloÍ

,"ilOrrt e, dct"ràr do laci!ânfê confralado. ê obrigetôriâ a cobrarça. indusivB judicidmaÍI16, da

díeísnçe.

13. CLAUSULÂOÉCIXATEiCEIRA'OARESCISÂO

13.,| - A íesCiSâO dO pra§entê conbaio poderá ocotrer na§ hipôtÊ§€§ € condaçôôs proviSia§

nosaíigo§137,138êl39deLeinoÍ4.133/2021.sêmpíêiuizodaepllcaÉodassânÉê§
prsvistas no píesênte contrato.'13_2 - 09 OA8O3 d€ resd3eo Co{úratuel serão formalmenE molivados. as§egurando-§e à

CONTRAÍADA o dir€ito à prÉvb e ample deíês8.
13.3 - O lêíÍno de Íêscl§ào sârá lavrâdo §ob oÍiôntaçào dâ cmtÍoledoÍta do Municipio, no que

coub€Í.
ià.ii g. oaso elgum a preíeitua Municipet de AÍonso Cunhâ-MA pagarâ indenizeçào à

CoNTRATADA poÍ encargos reaullenl,â3 {râ LêgiceÉo Tíâbelhi§ig Pr.údênciáfie, Fi§câl €

comêrcial. bem como aqueles resulbntês de atos ilÍcitos prâlicâdos pêla CoNTRATADÀ e seus

Propo§tos I torc€kos.

11 CúUSI'LA OUARÍA. OOS RECURSOS

l4..l..oatoadminislrativoPíaucedonocÜÍsodocontratoe§l,arâsutêitoàintÓPogÉodê
rêcuÍso, nos teÍmoE do Arl. 165 .ta Lêi n' 14.133y2021 e inciso )qxlv dO Aít. 5' ds consfitui9âo

FedgÍal. que deveÍá 3êÍ protocdado no endereço mencionado nêste côntrâlo-

14.2. - Dos alos dâ AdmiÍ'listrãção ÍBfêíêntâs a e§tê Contíâto câbom'

14.2.1. - RocuÍso no píazo oe i5 (quinze) dias útêis' em consonáncia coín os Preceito§ do§

aÊiEOs 157 e 158 da Lsi n. 14.13 WO21 , e cbnlat óe cÉnctado contrâtado da d6CiSãO, no3 csso§

de:

12.6. - FicaÉ im@ido dê ftcitaÍ e conlÍâler 6om a Uniâo. EsBdos, D§tri1Ô

Prrçe dr Comtlld.dê. 56 - Ccntro. Âfonlo Cunhr/lü
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14.3. - A comuniceçãô ê o pÍocêúmento de apricâÉo das penalirades observarâ o disposto
@ô$do nsste conlrato
14.4. - Os racursos pÍevistos nêsta cláusula terâo eÍeito suspensivo.
14.5. - A aplicação das penaldades seÍá decidde pela prefeiUra Munícrpal. sendo os
ôvêntueis ígsursôs deías dêcorí€nt€r diÍ€ftJos ao prêhito Municipsl.

,5. CúU3ULA DÊCIXA OUIÍIíTA.OO ACOIPAÍ{HAIE'ITO,
FrscALtzAçÀO E RECEB|ilEI{TO OO OBJETO.

15', - A execuçào do pr€g€nte confato será acompanheda pel, gestor e tiscal do contrâto
desbnedo pela Píêíeitura Municipal, pormitidâ a assisEncia de lercairos paÍa sub6idiá-lo
com iníorma@s porlinentes a essa alÍt ui{Éo, nos termos do ari. 117 cla Lei n'14.133202.1,
guê dêvefá alê§tar e realzaçào de s€u ob,eto. ssm o que nà) Será permtfOo quaqúi
p4âmanto.
15,2. - A PrêfêituÍa Municrpal dê Aíonso cunna-MA. desillnará furmarmântê, ,iscâl e gàsior do
contrâlo enlrÊ o(s) sêÍvrdo(es) respoosável(is) pelo acompànnamento -in loco- oa Exeãuçgo do
objeto ê des madiÇõês.
15.3. - O praposto da CONTRATADA devera êstabelscâr, de comum acordo 

"om 
os gs3toras

Í,scâl do conlrrto. ho.ános ê dates r€gulares para tomargm daosões nêcêssánss à exec-uçáo oo
obrato contratedo.

16. cl.AuSuLÂ oÉcnlA §EIrA. Do REPRESE TAT.TE DA coxTRATAoA

16.1 - BêpÍ§entarà e CoNTRATADA na execução do ajustê, coÍno prepo3to, o§ pÍofi$ionab
,ndicedo.s na sua HABIL|ÍAÇÂO.
19.? - O Engenhêiro RBsporsável TécÍIco indicâdo na pÍoposts de âmpresa devêrá
6íâtivement€ trabalhar na execu@o ú obÍa ô/ôu sêÍviço,

1t, cúusulA DêcilA sÊnt . RESFoISABLTTAoE cÍvIL

17 1 - A CoNTRÂTADÁ s6rá r*ponsávsl poÍ quârquer ÍBparo ou conservaÉo dã obra durante
60 (ssssênra) dias apos o s€u rscobrmenro dolrnit,vo, seín pÍejuizo oas responsabiudadea
píêvistâ8 no Artgo 140, §20, da Lsi no ,14.1?3l2AZ1 

e enEo 6.1A. do Côdigo Civü.

lE. CLÁUSULÀOÉCltAOITAVAA.DOFORO

t9. 1 ' Fica eleito o Íoro da comarca de coerho Noro -irA pâra diÍimr quahuêÍ dúvda ou
contestaçâo oriunda drela ou indiÍetâÍnente de3te insúumenlo, enunciandoà expressamente
a qúalquôt outro, poÍ mais privilsgiado gue sôja.

P.ara lr.meza ê varidadê do pectuado. o preaênte Termo <ie contraro foi lavredo €m 02 (duas)
viâs de igoal tôoÍ, quo, dêpors de lído o achado em oídôm, vai assinado pelos contraentes, paã
quê produzâ sôus eíoitos legars.

EST-{DO DO MÂR.{§HÂO
PREFEITT'RA ITL,.NICIPAL DE AFO\SO Ct':{HA

Pmçr de Comunidrde. 56 - Centro
Cl\ PJ: 0ó.09ú.ó§S;fiXlt-91

Afonso CunhalMA, 20 de janeiro de ?025

l,0u.r4,,,r *^u',. C\rr* Jo'rY"tÉ
DÂGUITAR @TEs OA COSTA

SECRETAR|A HUI{C|PAL DE EOUCAçÁo
COIITFATAITTE

SAX]RÂ FERI{AiIES LOPES
CONSTRUARA§IL LTDA

CNPJ n' 2í.596.761/000r-28
COT{TRÂTADA

Preçe da Comunldrde. 5ó - Ceotro. .{fotrso Cunhr/UA
C§PJ: 06.09ó,65í0lXll-91
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Prrçr da Comunidede, 5ó - Centro
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COIIITRÂTO N.o 001_1/2025
PROC. ÂOÍú.04§12024

TERI'O DE CONTRATO iIE OOÍ-I'202§, QUE
ErttTRE St FAZET O ltul{lclplo o§ Aroil§o
CUTIHA{A, ATRAVÊ§ DA §ECTSTARI.À
t ut{tctPAL DE EDUCAçÀO E A EXPRE§A

:?§ff§:RAnrL 
LrDÀ r{À FoRilA oE§cRrrA

O MUilrcíP§ DE AFON§O CUNHA'trA, AtrAVê§ dS SECRETARIA tÜUilICIPÂL DE
§âfrCAÇÂO, sob n§ de CNPJ 30.631.587,t0001-06. nesie ato representada pela SscÍetÊriâ
§4unicipal de Educaçào, Srã. DAGUIIúAR GOI{ES DA COSTA, insrito{a} no CFF no
014.809.973-40. doravanle denominada COi{TRATAIIITE e a empÍêsa COH§ÍRUBRA§|L
LT§A. inscrita no CNPJ sob o no 21.596.7611000í-28 com sede na Rua Getulo Vargas, §N,
Trizidels. AÍonso Cunha/MA, CEP 65.505400- neste ato íêpíesentado por §AMRA FERtttÀt{Es
LOPE§. inscdta no CPF na 968.007.553-20 e RG no 01§3263920010 SE§P MA. doravante
designda COiITRÂTADA, tendo em vistâ o iulgamento da CONCORRÊilCIÂ ELETnÔ§§A
Itl.ü 00412024, PROCE§§O ÂD[ltúlSTRAnyO $ 0.tly:]02/í, nos termos da Lei no 14.133j?021,
Íirmâm o Êre§êntê contrato qu€ se regerá @as cláusulas saguintes:

1. CúU§ULA pRtUEtRA - DO Ots ETO E FORTA DE EXECUçÀO

1.1 . 0 objero dsste conrraro é coil§TRuçÀo DE tuRo E auAÍ)RA pouEspo§TtvA DA
E§COLA tiUiflCrPAL JOÃO PÂULO I r{O FOVOADO DE SÂO pEOftO ilO muil§lpão 0E
ÀFOX§O CUXHA\IA, coníorme condiçôas, quantiiades. exigências e especiÍicaçôes
discrimmadas nos profetos e estabelecidas neste Edital, seus anexos e nâ pÍoposta da
Contratâdâ.

'1,3. Esls fsrmo de Contralo vincula-§e ao Edital de Cononência Elehônica alavós do
regime de Contratação por Empreitada por Preço Gbbal e ssus anexos. identrlicado no
preâmbulo acima, e à propost€r vencedora, independenteÍnenle de transcrição.

1.3. A obraJserviço serâ adminrstrada pelã CONTRATADA. gue assumirá integralmente a
rêspon§âbiliüado pela sua *xacução.

2. CúU§ULA SÊGUilDA - DO REGnfE DE EXECUçÂO

Ê.1 - Os serviços objêto oesre Contrato s€râo execulados palo regima dê CONTRATAÇÂO POR
EMPREITADA FOR PREÇO GLOBAL, nos târmos do artigo 60, inciso XXXll. ê ârt. é8, inc. V,
ârnbo§ ds Lai nq 14^13312021.

3. CúU§ULA TERCEIRA. DO VÂLOR OO CO}ITBATO, BO REÀ'U§TÀMEilTO E DA
RECOtpOStçÂO DO EQUILIBR|O ECOtl&ÍCOfrr{Â1{CEnO

3"1 - O vslor totalda contrataçáo e de RI 594.866,52 {quinhenlol r novrntr a quatrs mll,
oltoBntot Ê se§3ants e eele rreb e clilqucntr e doir centevor).
3,1.1. Nc valcr acima eslão incluídas todas as daspesas ordinárras drretas e Índiretas
d*conentes da execuÇão do objeto, inclusive lributos elou imposto§, encaqgos socrais.
tl.sbalhistã§. prevídenciários, fiscars e comerciais ínodentes. b€m coíno taxas de licênciamento,
aciministraçáo^ *ete. §6guro e outro§ necessários ao cumprimeflto intãgrâl do obleto da
cantratação.

Praçr ds Comunidade. §ó - Centro. Âfonso CunherlllA
Cll PJ : l}6.09ó.6551000 l -9 I

. t.

ü
t



E§TADO DO }I.{R{\HÀO
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3.2 - DA RECOMPOSTÇÀO DO EOUTL|ERTO ECONÔMICO-F|NANCEIRO

3.2.1. Sempra quê atendiuâ§ as condrçÔê§ do ContÍâto, as§inado e publicado. considera-se
mantido seu equilíbrio econôrnico-financeiro.
3.2.1.1.Em caso de rgvrsão. a alteraçâo do pÍeço ajustado. além de obêdecer aos requisitos
referidos no art. 124. ll, "d", da Lei no '14.133t2A21. deveÉ ocorer de forma proporcional à
modiÍicação dos encargos. comprovada minuciosamenle por rneio de nnemória de cálculo a ser
âpresêntãda pela parte interessada e serão objeto de análise ãcureda e citsriô§â, hsireada em
elemenlos iécnicos, por inlerrnédio de processo administralivo para apurer o ceso côncr6to.

3.2.2, Dantre os Íatos ensejadores da revisão. nâo se incluem aqueles êventos dotados de
previstbilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a suâ aÍeriçâo ao tempo da
formulaçãc/acehaçâo da proposta, bem como aqueles deconentes exclusruamenta da variação
inflacianána, umã yer gue inseridos, estes ritimos, nâ hipótesê de reajustamento.

4. cúU§uLA QUARTA - oAs colrDtçôÊ§ DE pAGAilEt{To

4.1 - A Frefeilura Municipal de Afonso Cunha-MA pagaÍá à CONTRATADA pala atapa
eÍetivemênte êxecutsda no mês de referência, em conformidade 6m ü cronograma físico
linanceíro de eventos, apôs a mediçâo palo geslor e fiscal daslgnado psre ecompanhar e
íscalizar a execução üo contrâlo.

4.2 - §erá observado o prâzo de até 30 (trinta) Ílias, para pagamênto, §ontãdos â pertir dâ
data da emissâo do acerte na íota fisel recêbida pela Prefeitura Municipal.

4.3 - §erão acrêsctdos desse prazo para pagarnenlo oonstante do item anterior" os días em
quê ã CêHTRAÍADA concoírer para o atraso dos pagementos, sâm quehuer ônus or.r coneção
a §âr pâ§râ pela Prebitura Municipel.

4.4 - Se houver alguma inconeção na Nota Fiscal / Fatura, esta serâ davolvida à
TONTRATÀDA para correção. ficando esiabelecicla quê o prâzo para pagomento serÉ contado
a partir de daüa de apresantação na nova Nota FíscaUFatura, sem qua§uer ônus ou correçâo a
ser paga pala Prefeitura Municipal.

4.5. O pagpmento será efetuado através Bdetins de Medigao. na forma abaixo:
' Àpós a conclusão dos serviços, corn os dsytdos aceites e homologaÇões por partê da
CONTRATANTE, serão apresentadas para pagãmento cópias dm Boleüns de Mediçâo
devílamenle autenticadas juntamente com as Notas FiscalslFaturas.
, § ÕONTBATÂNTE pagará à CONTRATABÁ somentê os valí,res contidos nos Bolalinr
de Mediçãc, devidamsnte atastadoc e hornologados pda CONTRATANTE nâo ssndo dovido o
pagâmênb de quaisquer valores a títuh de frangura ou de ganantia de exeanção ds vabras
mínimos.
4.6 O pagamento será realizado atá o gurnto i5') dia útil aSs a apresântsção de Nota
FlscallFatura anexada de coftia da Ordam de Serviço homologacla.

4.7 A CO!,ITRATADA deverá aprssgniaÍ os seguintes @mprovantes:. Msnsalmente cópia autenticada da GFIP - Gus de Recolhimênto dg Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e lnformaçóes à Pravittência Social completa e quitada, g §€u rêsp€ctivo
romprovânte de enfega. nos tÊÍrno§ da legislaçâo v§ente.. Mênsalmente cópia autenticada da GPS - Guia da Previdência §ocial quitada com o valor
rndicado ns relatóíio dâ GFIP.. Tímsstrelmenle a doaumentaçâo relaüva à comprovação do adinplemento de suas
obrigaçÕes trabalhistas. inclusive cmtribuk;ôes previdenciárias e depósitos do FGTS, para cofll
§êus smBrÉgado§.r I não apresêntâçâo dos itens conformê descritos acima implicarâo ne suspensáo do§
pagam6nto§ âlé a §uã rogularização.

Pmça dr Comunldrde. §6 - Centro. Afonro C'uuhr;MÂ
C§ PJ : ffi .{19ó.6§5/000 I -el
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5. cúusulÂ QUTNTA - oAs ilEDtçÔEs E oos ÂoÍÍrvos

5.1 O prgam€nl,o seÉ Íêúo por mediçáo, assisúda peh CONTRATADA, ds acordo com os
quantilativôs âpufttdos pela fiscâlização a aporo. têndo por bâsê o oÍÉmÊnto e 9lânerem€nto
Droposto pcla CONTRATADA"
5.2 As mediçôês sêrão arnda cúmulatiyes. ê êÍetJadas sobÍe o totel íêalizado no periodc.
sêMo guô os evânlos impugnados pelâ fiscâlizaÉo náo serâo comideÍados âté â suâ corÍêçáô
tolâ1.

5.2.1 PaÍa fins ds remunergÉo da "Administraçào Locâl'. o pagam€nto soÍá propoÍcional á
ox€cuÉo financêara do contralo. observado o st6tivamenle executado, nâo podendo ser
âlte.ado

5.3 Criténo de aceiiabilÍdadê. A âcêitábildade da obrâ estâ condicionâde; á coírele exeo)çàa
do píoieto dê engenhafla. ao acompanhamento e atestrado dos serviÇos pela fiscalizaçâo; aos
rêlatóíio6 dó conkole da qualldade. conlendo os rcsultiedos dos ensaios c dctgrminãçÕês
dêyidâínente inierprêtados. câÍecterizando a qualdade do seíviço êxêculâdo ê aos íôquÉitos
rmpostG pêlas normas vigentes da Prefeitura Munrcrpal.

5.4 - AlteraçÕes poÍ necessidad€ de adoqueÉes técnicas do PÍol€to contratâdo pod€rào
âÊânelar âcíéscímos conrâtuâis aponas se decoríeíem de íatos supêívêniaÍ.Ítos à êLboração
dâ píoposta. como alteft!çoês normativas e rndispoflibddadê dê matoÍiais no mercedo.

5.5 - A assrnalura do presente Conlralo implica a concordância da Conlrâtãdã com a
adsquação dê todos os projelos anexos ao inírum€nto convocalório a que se vincula estê 4uste.
a qual aquiesca qus 6!€ntuais alt6Íaçô€s quentitâlivas ou quamativas quê decorÍam d6 enos.
fâlhas oa., omissõ€s êm quâhuêÍ das pêçâs, orçaínentos. plantas, êgp€c,ficações. m€moriars e
estudos têcnicos dos proistos não serào câusâ dê quelquot Íormâ de âcrêsomo de valo,r ao
Contrato,

6. CLÁUSULÂ SEXTA -OAÂVÂLtrçÃO DA EXECUçAO DO O&'ETO

ô.1 - A PreÍáiture Muncrpal d€ AÍonso Cunha-MÂ indicará um geslor e um fiscâl do conlÍ3to quê
será responsável pelo ecoÍnpanhaÍn€nlo e fiscalizaÉo da sua erecução, rêgrstrando em
rêlatôÍio todas as ocoírêndas e dêficiênqas evôntualmenle vorÍÍicadas, Bmilindo, caso conslâte
alguma iÍÍegulâridade, notmc€Éo a seÍ encamrnhada à CONTRATADA para ooneções, podendo
slnde d8§iqnâÍ apoio ã eslâ fiscalizâçáo. coníorme deteÍmina a Lsi n"1rt.133,2021-
6,2 - A fiscellzeção da PÍefêÍluía Municipal de Aíonso Cunha-ilA teÍâ livrê âcssso ão locâl
dâ obra. davendo e CONTMTADA colocar a sla dbpoBiçâo os êleÍnêntos qu€ foÍom
nêcês3áriog so desempenho de suãs af'bulço6.
6.3 - Ê vedado I PrgÍêilura Mirnidpel de Afonso Cunha-lrlA e a seu r€pre3antant6. oxorcaÍ
podêí d€ mando sobrê oâ empregados da CONÍRATA0A, íêpoÍtEndo-sê soÍÍrôntê aos prôposlos
e rosponsávols por 6la indicados.

?. cLÁusuLA SÊÍ|UA. OO pR ZO DE uôÊ[CrA E DE EXECUçÂO DO OâJÊTO

7 .1 O prâzo dê vigância contratuâl terá inicio a contar da datB dâ assinâfurâ do contrato, r6s
têÍmos do §1o do art. y da Lôi no 14133fm21, ê leÍá duraÉo dc '12 (dozê) mes€s.
7 .1 .1 O prao pâra execr4ão tolel do ob,eto do pÍeseflto Editâlserá de 120 (cento e vinte) dbs
coíÍióo€. â cotar dâ detê da OÍdêm de lnicb d€ exêcuÉo dos sêrvços.
7 -? A Ordêm dê lnicio soÉ emitrda alé 30 (trinla) dias após a publicaÉo do ConlÍalo. salvo
pronoggçâo iustifcsda pelo Preíeitura Munrcrpal de AÍonso Cunha-lrA e ânuide grprÊ§samente
polo Conlratado. regrslÍada nos autôs.
7 .3 As fuens de Paíahsação. devidamenle lustificadas por êscíito nos âutos, suspendem o
cuÍso do pÍazo de exêcuÇáo do contralo, tomando a coÍÍer @m a OÍdôm dê Rêinicio dos
seíviço§.

Presr de Comuoidrde. í - Cenlro. .{fonro ConhriMA
CliPJ: ffi.ür6.ó53/0fr11-91
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7.4 O fãzo dê vigánôla sêrá automatiãrmente prorÍogâdô âtê a conclusâô do seu obrêlo,
conÍoímê prêvi§ào do art. 1 1 1 rta Ler no 14.133i2021.
7 5 A proÍÍogação do prazo ds êrecuçâo. descontados os pêÍiodos dê pâralisargão, seÍá
psrmitid8, segundo o § 50 do art. 115 da Ler n" 14.13312021, aulomalicámente pêlo tempo
coÍÍespondsnte. anotadas üais ciícunstâncias mêdientô simplês aposlile.
7.6 Na conlagem do prazo d€ vi!Éncie âstâb€lecido nêstê instumanto, exduir-sô-á o óieda
publrcáçãô ê incluir-se-á o dÕ vencamento. cônroíme dÉposto Í!o Art. 183 de Loi no. 14.13312021.
7 .7 Só sê iniciem e vencem os píazos pÍ€vistos nesle tnstrumento em dia da axpediantê na
Prefeitura Municipal.
7.8 A Conhatada se obriga a a6tar as solicllaçôss dâ liscalizaÉo de Píâíeitura Municipal
de Afonso Cunhâ-MApara paÍalÉâr ou r6inÉiâr as obras, conform8 item 8.3.

E. CúUsUT.A olTAVA. DA IIAIUREZA OA DESPE§A
8.1. As dsspesas psÍa aten&Í a esta licilação estilo píogramadas êm dotaçáo orçamenlária
pópna, pÍ€vista no oÍçam€nto do Municlpio parâ o exêrcicio de 2025. na clagsficâÇáo abaixo:

UNIOADE ORÇAMENTARIA
021211 FUNDEE

PROJ/AÍIVIDADE
12.361 0022 1755 - ConstruÉô ê RBtorma de Ouadres Poliesportrvas

ÊLEMENTC|/DESPESA
4.4.90-5í.00 Obras e lnstelaçõ€s

FONTE OE RECURSO
FUNOE}309i. FUNOEF PRECAÍÔRIO/INVESÍIMENTO E DEMAIS CONVENIOS FEOERÀIS
IESTADUASYDESMAIS TRANSFERENCIAS ESÍADUÂIS/FEDERAIS/ EMENDAS
ESTADUAISIFEDERAIS,

9. CLÂU§ULA NOI{A.OA GARANTTA Dg EXECUÇÂO OO COTTRATO

9.1. - A CONÍRATÂDA prêstarâ garanüa no valor con€spondonlê a 5% (cinco por centoldo
yáloí do Conlrato, nâs modalidâdês dêfinides no ârt. 96, §1!. da Lêi no 14.13/2021. Cab€rá à
CONIRATADA mantor a validade da garanlia duÍante o p€Íiodo de vigênciô contratual.
âcÍascido dâ ô (reis) mêse6, Íenovando ou Íêbrçando-a conÍorÍne n6cessáno-
9.2. - CAUÇÂO EM DINHEIRO OU TiTULOS DA DiVtDA PUBLICA. cônÍormê incrso I do
§ l o do aÍt. 96 da lêi no 14.13312021, com as altêraçóês quo lha sucêdsram.
9.3- - FIANÇÂ BANCÁRIA carta de fiança íoÍnêcida por êstâbdeÕimênto bãncário,
dêvid€mgnle Íegisirede eÍn câíóÍio d€ íogislro de títulG 6 doqrmêotos, conÍorme d€lgÍminado
pele Lêi 6.015Í/3. arl. 129. acompanhada de:

9.3.1.1. - Cópie eutênücáda do eslatuto 6ociel do banco:
9.3.1 .2. - Cópiã autenticâda da assembleía que âlêgôu a úiima dirstoÍia do banco:
9.3.1.3. - Cópia autenticsdâ do instÍumBflto ds procuraçáo. êm sê tratrando ds foourador do
benco:
9.3.1.4. - Rêconh6cimênto de firmes óâs assinatures constantâs da cãrte de flança.
9.3.2. - SEGURO-GARANTIA - Í\b csso de opção pdo Seguro GâÍântiâ, o mêBmo sorá fêlto
medhntg enlrsga da comp€tanlê apôlice, emitrda por SeguÍBdorâ legalmênlâ auto.i2âdâ pela
SUSEP a comercielizâr 6€guros, e am noÍne da Pr€úsitura Munidpâl de Afonso Cunha-, cobnndo,
inêlusivê,os riscos dê rêsqsâo do contrato
9.3.2.1. - A aÉSce terá sua valirade confirmada pdo segurado poÍ mê13 da consulia ao site
<htlp3:/'rw\rrlrrz,9usêp.gov.brlSafe/íÍlonumeÍCedo/Í69epdic6§/po§quass.â9p>.
9.4. - A Preldtura Municipal de AÍonso Cunha-MA resüluirá ou labeíarâ a garantia ofênâda.
no prazo máximo 60 (s€sssnta) dias após a asahatura do t6Ímo dê rocebimômo definitivo dos
servços obirlos d€sta licitaçáo. conformê aÍt. í00 da Lei no 14.1392021 , m€dianlê ÍBquoÍiÍnonlo.

Prrçe dr Comunidrde. 5ó - Centro, Afonio Cunhr/MA
CltiPJ: 06.{D6.ó55lllfi}l -91
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10.5.1. - Os egupamentos devem estâr em condiçÕ€s adêquadas € êqulgâdos com todos os
srslêmas e dispos(ivos dâ pÍotâção prêustos nâ legi§açáo em vigor.
10.6. - ReÍarer. sêm ônus pnía a Prslertura Muniopal. ôs seÍylços náo aceitos, quândo Íot
constaliado o emprego de mâleriâl insd€quedo ou €)(ecuçâo impíópna do sewiço à vlsla das
e§peciÍica@es re§pecllves.
10 7. - PÍocêde.. no ftnal das obras e/ol serviços à desmobtlizaçâo das rnstalâçôâs provtsónas
dos canteiros. limpezs a r€moçào de todo mateial indêsejávê|.
10.8. - A CONTMTAOA deverá obter. antês do inico das obrss e/ou serviços. sêm ônus pâra
a PreÍeiture Municipal. todas as ltcênçâs ou au,torizaçôes amb'entab guê sêiâm n€cassáriâsp8ra
â opêÍâôionalização dos seÍviços e atividadôs que irá deE€nvolver, o pâra es áÍses de apoio qu€
irá utilizar paÍa ex€cução do obiâto contratâdo. obsrrvado o disposto nâ LICENÇA AMBIENTAL.
tâh como: lioenç€ para instâlaÉo de canlriro d6 obra,quando nêces§ário§.
10.9. - A CONTMTADA deverâ eíefuaÍ seu próprio planoiamênto, lêvando êm contâ
aproduüvidâde ds suas máqurn6, €quipamêr o3 e máo de obra, obsêrvando o CRONOGRAMA
FISICo FINANcEIRo.

10.10. É vêdâdo â GONTRATADA:

10.10.1.
Íinancêila:
10.10_2. - lnlênoírper a êx€cução dos servi@ Bob elegâÉo d€ inâdimd6mênlo pot
parte da CONTRAÍANTE, sahro nos cesos pÍêvigtos em lêi.

10.1 1. Compâte à PrêÍoitura Muniipal dê Aíonso Cunha-MÀ

10.I 1 . 1. PagaÍ à CONTRATADA o preço êsiebelecldo ne Cláusula Terceira. nos l3rmo6
âiustados neste contÍato;
10.11.2.. Acomganhar e íisc€lizar a ex6cuçâo do prêsênlô confato. dôsgnando os
§srvidoí(es )
r€9pon8âve,(ig):
10.11.3. PÍovidenc€r â publicaçâo d€ste insirumento, poÍ Brlrato, no Dtáno Ofic,al do
Munrôlpio, stlio êletrônico oficial e PNCP, no prazo pÍevrslo êm lei:
10.1 1.4. S€ a Conlralanlo Íolevar o do6cumpflmonto no lodo ou 6m paÍte de quaBquer
obíigaçÕes da Licitento Adiudicatâriâ, tal íato nâo pod6rá liberar, desonerar ou dB quahuer modc
ateter ou pÍeiudbar essas m6smas obíiga@s, as quais psrrtaÍr€c€íão inalteÍadas como se
nânhumâ omÉsáo ou tolôrância houvo&sê ocoÍrijo.

11, CLÁUSULA DÉCltA PRITEIRÀ +IâÍ{EJAXEI'TO, TOI{ITORATENTO E
COÍ{TROLE OA O3RÀ

1 1 .1 . O plenEamento opGracbflaldos serviços constantes dôste cofltrato como as aguBiFes.
conlrâlaçúo3 d6 mâo de obra. licenças, sinâlizaçõ€s. êquipamgnlo6, sonwere3 B hâÍdwâÍês,
instalâSes e todos os insumos neca8sários â exocrtÉo dos servkps sáo de íesponsaôilidade
dâ Cônbatada.
1 1 .1 . 

,| Todo e quâlquer ãtrâsô injustiffc.do 3eíá pa33ivcl de pegslnonls do sãngôas 6ôntralsai6.
11.1 2. Em câso de âvsnço no cÍonogÍirma, o adianiamento de qualquôr parcels. somsnte
podêÉ oconor em qso dê consuttâ ÍoÍÍnal à Pí€{eiturá Munidpal dê Aforcô Cunhâ-MÂ ê
solicitaçáo de alterâÉo do cíoflogrâÍna d€ dúembo&o, de\rcrxb a cont ata.ia ÍomeceÍ
,unlãmênte com a sollcitãÉo de slt€Íâ@ do cÍonograírÉ dê de3€mbobo o novo cronogr:línt
Í,sico x finânceiÍo.

12. cúusuLÂDÊclxÀSEGUÍ{D -DAspENALroÂDEsÊsAxÇôÉs

'12.1 - S€m prersÍzo des rêspoílsebildades civrl e cnminal pÍêvistas na legrslaçâo bÍ3sil6lra
v€anle, a CONTRÂTAOA sure{âr-se-á ao daspo§lo nas noÍmss municipeis Í6Í6íen!ês a poetuías
munícipais, código ambiental (Lêi 4438/ 1997 e altêÍa9óes) e códlSo dê €óiíEa@s {Ler

Prrsr de Comunldrde, §ó - Cenro. Afon3o CunhrrltA
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4821/1998 ê alleraçôêsr. assrm côíÍto e avâliaÇão de desempenho poí medrÇáo. âs quei§

dosalondidas êns6,ará a aplicaÉo de pênglidades especificas de cada normstivo.

12.2. - A CONTRATAOA poderão ser eplicadas as pêflalida(bs píêvistas nos normelivos
scime môncionados. por d€cÉão do PÍefêito Municipal.

12.3. - A nexecuÉo to!âl ou peÍctal do contrato enseiará a epliceção da§ seguintes sanÉes
ao licitanlc coÍrtÍatado I

a) advêrlência:
b) multa;
ci imp€dimonto de ic(aÍ a ccntraleÍ:
d) d€cl8râqão de inidonetdad€ para licitâr ou contratar.
12.3.1 A sençào pÍôvislá na allnôa "â" do subitâm 13.3 s6rá aplicade oxdu§tvamsntê p€lê

inrração âdministÍativa prevista no {nciso I do caput do aÍt. 155 do estatuto fede.al aplicãdo a

o$s cename, quando não se iustificat a lmpo§ção dô psnalldad€ mars grave.
12.3.2 A sançào prevista na alínea'b'do subalêm '13,3. não podêrá sêr inÍênor a 0,5% {cinco
dócimos por conto) nem sup€nor a 309o (tnnla poÍ c€nto) dô veloí do conüâto licitado ê teíâ
aplceda ao rsspÕnsável poí qualquer das infra@ês âdmrniakatvas píevisl,as no art. '155 do
eststulo Íêdêral viÍl€ale.
12.3 3 A sançào prêvistâ na alinea 'c" do sublem 13.3 seÍá aplisda eo responúvgl p€lâ6

intrsçÕes administralivgs previstas nos incisoa ll, lll, lV, v, Vl a Vll do csput do aíl í 55 da Lsi n"
14i33n021, quendo não sê justiÍicâr â imposigão de pãnalrdede maB gralê. e impedirá ô
íôsponsáv€l d€ licitaÍ or, conlratâr no âÍntilo da Admanislre@ PÚblicâ Munlcipd, pelo prazo

mâxiÍno de 3 (lrê§) ânos.
12.3.4 A sânÉô prêvista na alínea'd'do subitem 13.3 será aplitada ao Íespomáv€l pelas

intraçÔ€6 adÍlnistrativsE pÍ€vr§ias oos inci§os vlll, lx, x, xl € xll do caput do art. 155 da Lei no

14.133e021 . bâm coíno pelas infÍeçó€s adminisrativas prêvistâs nG incisG ll. lll. lV. v, Vl ê Vll
do capú do ráÍêIido aÍbgo qu6 iustiÍquem e imposiçâo dâ penelk ed€ mai§ graY6 q(,8 â 9ânção
referida no subitêm 13-3.3. e impêdrá o rê§ponsável de lÉitar oU contrataÍ no âmbilo da
Âdmlnisfeção F,tiblca MunciPal, pelo pÍazo mínimo de 3 (lrás} anos e máximo de ô (seis} snos.
12.4. - Seíâ adicada multia por inexêcuçáo do obieio da licilsção. sendo esta paírtal ou total.
ê sôrá aplicâdâ nos s€gurntês casos o pôroentuârs:
1?.4.1.1 - Ousndo oB trabalhos de fiscalizaÉo da Adminisúrçào dâ ê)(ecuçâo dos

serviÇos loÍêÍn dificultados, inclusive quando Íorom omtldas inbrÍnâçõ€s dâ responsabilidãdt da
CONTRATADA rêÍerentes à êxocução confalual, ou pÍB6tedas da PrâíÊilura Municipsl; quando

houver dês€ulnpítmerúo na execuÉo do3 seÍviços especifEadG no P(EÍo, ou das Normas
TécnEas peÍthêntê3, que acanete ísco de grâvê pÍêjúÍzo parâ â AdminÉbâçâo. teÍceiros ou de

danos ambientei§; quando a sinalizaÉo dâs frên!ês da §€Íviços Íoram insuliciêôtê§. ê mê§nÕ
após lêr not ficada. a contratada nâo reÍoÍçâr a sinalizaçào. com gÍeve Í6co aos usuários e a
s€gufançâ no trecho. no caso de Íecu§s injustiicada do @ntratedo em essinar ou relirar têÍmo
âditivo, dentÍo do prszo ostab€l€cido pola PrêÍsitura MunicrPal. sôÍà âdbada multâ de xxxxrsx
do valoí total do contrâto.
12.4.1.2 - Nos dgmats casos nào pÍev§los na dáusula 13.4.1.1, Íica esiabol€cida uma

multã de 57o do valo,r do conr o nâ inexêcuçâo percial dô obrêto (lâ liciteÉo ou desalmprimento
dô quehusr cláusule do conireto;
12.5. - O afaso injustif€âdo na erecuçáo do contíato sui€itará o licilante contratado à
aptcáÉo de mutla dê morâ, nas soguinle3 cofldiçÕes:
12.5.1 .1 - Fixa-sê a mulüâ d€ ínorâ 6m 1 7o poÍ diâ de etraso' e incdiÍ §obÍe o valor totâl
reejustrâdo do contrsto. ou sobre o ssldo reâiustado náo aEndk o. caso o conüeto ênooniÍe- §e
percialmênt8 êxêcutedot

12.5.1.2 - Os dias de atraso serão contâbilizados êm coríomidâde com o cronograma de

oxêcuÉo e planêiem€nto do confÍalo:
12.5_1.3 - A aplicâçâo da multa dê mora náo impôde que a AdministÍação re§cinda

âs orrtras sençÔ€s pÍ€vi§tiâs nÔ @ntrato o na Lê,unihleralm6nte o coatrâto ê aplque
14.1332021.

Praga da Comunldedr. 5ó - C€trlro. Afonlo Cunhr/l}lA
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12.6. - FicaÍâ impdido de ltciter ê contÉlar com a Uniâo, Estados, Disüito Fêdêral ou
MunicÍpios, p€lo píazo de até 3 (anos) enos. em conJunlo com multa d€ S% sobÍe o valor
êstab€lêcido em sua pÍoposta. ôem como das demais comiôaçÕes l€gais. o ltsiiante/contrâlâdo
quel
L dcr causa à inexecução parclaldo contrsto
ll. der causa a ingxecução paroal do contrato gue cause grave dâno à ÀdministraÉo, ao
íunc6namênto dos Berviços públicos ou eo intêÍêsse colêtivo:
lll. der causa à insxecução totaldo contrato:
lV. de,xâÍ do snt?gar a óocumentaçáo exigrde para o 6ôrteme.
V. nào manlêr a propo6la. sâlvo em deconêncaa de f;ato supeív6niênt6 devidamgnte
juslificado:
Vl. nãa celsoraí o contrato ou não enlrsgaÍ a docum€niação SxOkJâ para a conlralaçâo,
quando convocado dentÍo do pr€zo de validado de su8 propGtai
Vll, ensêiar o rêlardam€nto da €x6cuÉo or, dâ gnlrega do obreto da licitação sêm motivo
,uíificado;Vlll. apresentar declaraçãô ou documenlagáo talsa exigida para o c6ítamÊ ou orê sla r
dôclârâçâo íâl6a duÍante a licitaçãc ou a execuçáo do cootretot
lX. fraudrr a licilsÉo ou praticar ato fraudulênto nâ axêcução do contrato,X. compoÍtar-se de modo inídônêo ou coínoter haudê de quehu€r natuíêza;Xl prelicar atos ilícitoG com v6tas â ÍÍuslÍar os obistivos ds licÍlagáo:Xll- pralicâÍ âlo lêsivo prsvisto no art. 5ô da Lei no 12.846. dê 1c (b ãgosto de 20i 3.

12.7. - AE sençôes administrativas somentê serão âplicadas mediantê Íôgular píocesso
adminislrativo. assêguredà e ampla dst€sa 6 o contraditóíio 6 obsârva<las as coripetências que
são prôpris de Conlroladoria GeÍal do Municipio.
12.8. - Os montantss relslivos às mottas @nfaluais e a cÉusula pênal compênsãlórie
âplicadas pêlâ Admini§traçào @eíâo sef cobÍadss iudicislÍn€nto ou descontedas dos valorê§
d€viirss ao licitântê contÍatado. ralativos às parcdas êbtiveÍnêÍ ê oxecutedas do coÍÍirãto.
12.9. - Nas hipótoses am que os fetos ons€,ildoÍgs de aplicaÇào da8 mríbE ac.Íralarem
tâmbém a Íosciúo do contrâto. os valoÍBs rBíeÍêntes às pênaldâdos podorão ainda ger
d6conlados da garantia prestada p€la cofltratada.
12.10. - Em quahuer cãto, sê apó6 o desconto dos valocs relãtivos às multas restar valor
rôsidual em deâfávo. do licítantô contrrtedo, é obíigatôía a cobrança. indusive judicielmenl€, da
difuÍsnça.

13. CúU§ULA OÉCIHA TERCEIRA. OA RESCISÀO

13.1 - A Ís6oisáo do prêsente coí1trâto pod€rá ocorú nas hipdreE€s s condiço€s píêvÉlas
rcs aíigo§ 131. 138 o 139 da Lei no 14.133t2t2.1, 3em pÍejutzo d. âplicaÉo das sançÕos
PtevBla§ no pí€§ent8 coírlralo.
13.2 - Os casos de rBsc6âo contíatual s€ráo ÍormElínsntê anottvados, assegurando-sê à
CONTRÂTADA o dir€ito à prévb e ampla defesa-
13.3 - O tâÍmo de íescisão s€É lavrado sob oíôntâçáo de ContÍolâdoÍia do Municipb, no qu6
coubêr.
13.3.1 Em caso algum a PÍeÍeitura Muntopal de Aíonso Cunhâ-MA pegerá indonizaÇâo â
CONTRAÍADA poÍ ôncaÍgos r€cultantos dE LogiElaÉo Traba*list8 pÍovidenoiária, Fiscal ê
ComeÍci8l, bêm como aqueles rosulliantes de atos ilicitos praücados pela CONTRATAOA € §su§
pnôposloE a teícêiros.

14. CúUSULA OUARTÂ - tlOS RECURSOS

14.1. - 0 ato aóminslratrvo preticâdo no curso do contrâto €€lsÉ su,êito à intãposrçb d€
íecuÍBo, nos te.mG do fut. 185 da Lei n' 11-133t2021e ÍlcÉo )üXV do Art. S. dE Constitui(Fo
Fâ&al, qua dêvàlá 8or pÍotoooledo íro and€íêço Íngncionâdo nestê contÍetô.
14.2. - Oos alos da AdminBkaçào refoÍentes a oste Conlráto cabêm:
14.2.1. - RecuÍso no píazo d€ 15 (quinzs) dÉs üeis. gm consonâncla coín os pí€csitG doô
artigos 157 e '158 da Lei no 14133tfr21. o ranttar de ciêncie dg Cmtraiado da decisáo, nos casos -.-.dg: 

,-r"0.."-,"".;"-:,-.:":.*;- 
- 
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9.5. - Em ceso dê íescasão do côntrato ou dê htêÍÍupçâo dos seÍvços. não sârá dêvolvide â
gárãnlia. ã msno§ que a rescisáo ou pareli§âção decorrem óe a@Íüo coín a pr€íeiturâ Municipal.
no6 lermos dá bgislaÉo vrgente
9.ô. - Havendo pÍonogação de prazo íormalmente admrtido pela AdministÉÉo, deverá o
Contratado ãpíesontar novâ garanüa de âxêcução dô Contrâto. de foÍma a abrançr o períooo
do 9ÍoÍÍogEgâo. relendo a administraçáo os cÍodtos do Cônlratado, enquanlo náo e&'tivada tal
garanüâ, ou valor a ele aonespondenle.
9.7. . Oconendo aumento no velot contretud dêcoírentô de acÍésclmos da obraS ou ssrviços.
o Conlratâdo, por ocasiàô dâ asshatura do Têrmo Aditúo, doveÉ píocedgr ao rEíoÍço da
garentia inbial, no mêsmo p€íc€ntual ,revisto.9.8. - A garantia daveÍá sêr inlegralizâde, no prazo máximo de l0 (dêz) dras. lnclusive.
quando houv6r aditúo:
9.8. 1. - o atíaso supeÍioí a 60 (sesg€nta) dies autonza e AdminÊtÍaçâo a píomover a resosão
do contrâlo poÍ dâscumpÍimenio ou cumprimenlo fregular dê suâs dáu3ulâs. conÍorme dispôe o
inci8o I do ôí. 137 da Lei 

^o 
14.133t2021.

9.9, - A mobservància do üazo fixado para apreseniração ou rênoyaçáo da gôrantia
acaÍÍêtaÍá â elicação de multâ de 1o/o do velo,Í do ôontreto poÍ dta dê atrâso. atê o mái,mo dê
60 (sessênta) dias, o quâl podêÉ seÍ glosaóo ds pagementos doviros.
9.9.1 . - O afrôso supoÍioÍ a 60 (sessênta) dias auloriza a Admmlstração a pomove, o bloqueio
dos pagBm€ntor devidos à CoNTRÂTADÂ, atê o limito ds 1% rto valor anud do contrato. a iítulo
de garantiâ-
9-9.2- - A CONTFIATADA, a qualquer tempo. @erá subsliluir o bloqusio eÍêtuâdo com bas€
nêsta cláusule poí quaisguêr des modslirâd€s dê garântia píêvisias em lei. s€m prBiulzo da
manulênção da multâ adtcsda.

10. CLÁU§ULAOÉCIIA.DA§RESPOilSAAUOADESDAS PARTE§

Co.npota à CONTMTADA:

10.1. - Executer a obÍâ nos termos das asp€cific8çÕ€s contida§ Íb Edital a sêus anexos.

10.1.1. - Quento eos padrôôs e normas especÍfuas a seírm clxnpfldos pelos b€ng e materlãis
foínêcido§, s p6la obra exêcutada ou teísda, adicar-sê-ão e3 disposiçÕ€s da últimâ odição ou
ÍFvisáo dos pedíÕ€s e normeg raloyântes em vigor.
10.12. - Fioa determinado gue os prqeto§, especificaçó€s a tods a doarmefltação rêlanvâ á
obra são complam6ntaês ontla si, d6 modo que quEhucr detalhê mencioúdo am um
óocumento ê om[ido em oufo sôrá consirerâdo Bpêcillcado e válido.
10.2. - DingiÍ, sob sua intei€ r*ponsabúi<led6, o gessoel âd€quado e capaotado que
necsssitar, om todoê og nlvôt6 dê lrabalho, pera a oxêcuçào des obrâs, conendo poí sua conla
todâ Í6ponsabiliradê quânto os encaÍgo6 e obÍigaçÕc§ d€ oÍú€m lrebelhisla, pÍevidênciáda.
10.2.1" - A CONTRÂTÂDA estará obnged3 e dêetineÍ p6ssoal sufici€nte para o desênvolvimyrto
óôs trebelhos a $êÍqÍl Íoalizados, dêvírarnânts êgurpâdos 6om Epl (6quap6ÍÍiento de prctêçãô
individusl ).
10.3" - Efetüar o pagamênlo de §€us emprêgEdos no prãzo logat, rndsp€ndsnt€mente do
rêcêbimônio da§ ÍatuÍes,
10.3.I . - A CONTRAÍAOA assum€, inl€grakncntg, qualqs€Í Í€8ponsabalidad8 dG natuÉra cível.
crimind, fabâlhistâ, sooal. pr8vljonciáÍiâ. íiscais. ôomêÍcial. trifuÉria s admtnist ative
dêconantê6 da âxec!ção do obiolo do plêsênG Contralo.

10.3.2. - A insdimpl6nciâ do coÍttratado, com rêterência ao6 encaÍgos tíâbalhirtas. fiscsb e
coínêrcleis, nào transíere à AdmanÉtrâção PúHicâ a Esponsâbilidede por sêu pegâíiênto. nem
podêrá onêrer o obieto do contreto.
10.4 - MaflieÍ. durante bda exGcuçáo do contralo, todas eg coítdiçô6s de h8bilitação e
qusliÍicâção exigidas na llciiaç&.
10.5. - Proüd6nc|ar a côlocação, ôm têmpo háb{. de todos or materiâG e eqúipamentos
nêcossáíios âo ândamento dos seÍviços, dentro dâ píogÍemâção pÍevisia: o êqúipemento deve
ser de nhEl lecnológico adequado e em pêÍreita côndiçâo dF tuncionafilenio.

Prrçe da Comunidrdc. 5ó - Centro. AÍonso Cunhr/lllA
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Í4.3. * A comunicâÉo ê o paocedrmsnlo dê ephcâçào dâs penâlidedês obsêrvâÍâ o disposto
contido nsslê contrato.
14.4, - Os ÍScursos prsvistos nesta cláusulâ t6Íão êÍgrto suspansiyo.
14.5. - A ãplicaçâo das p€nalded€s será deqdida polâ PreíeituÍa Municipal. s€ndo os
6vêntuai8 rêcürsos dôlas decoÍÍenles dirrgdos âo PrôÍerto Munrrpel.

Í5. CúU§ULA DÊCITA OUII{TA.DO ACOIPAI'HÂIEIITO.
R§CAIJZAÇÃO E RECEBITEilTO DO OBJETO.

15.1. - A exscuÉo do orês€nle conbato será acompanhada p€lo g€stor e Ftocal do cont'ato
deÊEnado pêla PrÊfeitura Munacipal. p€mitida a assistâncie de lercoiros para subsidiá-lo
com inÍo.maçôes p€rünênlo§ a e§sa atíibui(Éo, nos termo§ do art. '117 de Loi n'14.133nm1,
que dêvêrá eleslar â r8âlrzaÉo da seu o§elo. s6m o gue nâo será permitido quahuer
pegâmênlo.
15.2. -A PrêÍÉituíe Municipãldô Aronso Cunhe-MA, degignaÉ foÍmalmênte. fiscal e gestor do
conlralo entro o(E) s€Ívdor(es) responúvel(isl pelo acompanhem€ito 'in locô" da 6xecuÉo do
obielo e dss mêdiÉês.
15.3. - O proposlo da CONTRATADA dGvorá estáb€l6cer, de comum âcoído com os ga3tores
fisceldo mntreto, horáÍios e datas regulaÍes paÍa lomarcm dêosôê6 nec€ssáÍias à axecuçâo do
objsto coírtíatâdo.

18. CúUSULA OÉCITA SEXTA . DO REPRESE'fiATfiE DA COT{TRATAI}A

16.1 . - Raprcaênta.á â CONTRATADA na exêcuçáo do ajuste, coÍÍlo pÍÊposto. 6 profissionais
iodicâdos oa sua HABILITAÇÂO.
16.2. - O EngEnhorío Raspomávêl TécÍrico indicado na proposta óa omprêsâ dovsÍá
êístivâmonto trebalhaÍ na êxecuÉo da oõÍa e/ou sôrviço.

17. CLÁUSULA DÉCrr SÊTUA -RESPio|{SABTLTOAOE CML

17-1 - A CONfRATADA será rôspoírsával poí qualquer Í€pâÍo ou comorvação dâ obra durante
60 (s8ss3nta) d,as após o seu recebinenlo deÍnitirro, som pÍejuÍzo daE respofisabifded€s
pÍevislea no Arligo 140, §2o, da Ler n' í4.13U2021 a artgo ô18. do Cod[o Civil

IE. CLÂU8ULA DÊCITA OTTAVAA. OO FORO

19. 1 - Ficts slsito o foro da Comâíca da Coêlho Nelo {lA pere dirimF qudgue. dúvide ou
cont6slêção oÍiunda diíeta ou indirelâín€nto dsste insbum€nto, renunciaíúo-ae expre$aÍÍ!âíúe
â quslquer outro, poÍ mab pÍivilôgisdo qua sêia.

Parâ lirmsza 6 velióade do pectuado, o prêsente Jermo de Conlrâto Íoi lavrado eín 02 (duâs)
yiaô ds igual taor, qus. dêpois de ldo o achado 6m oÍdem. vei assinedo pelos contraãnt6s. pâíâ
que produza seue efoitros legâis.

Aton§o CufihâlMA. 20 dê janglm dê 2025

SECRETARIÀ TUàIIOPAL OE EDUCAçÁO
CONTRATAI{TE

1.|.,1.

SAIIIRA FERNAXES LOPES
COXSTRUBRAIIIL LÍDA

CNPJ n' 21.t96.761O001'28
CONTRATAI'A

Praçe de Comunldadq 5ó - C.nlro. Aíollio Cunhr,]|.{
C§PJ : 06.09ó.655Íml -9 I
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EST.{DO IX) \{.{R.d§H.i,O
TRf,FEITURA IIII-i\ICIPÂL DE .{,FO§SO CT:\HA
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cot{TRATO N.6 001_22025
PROC. ÂOírt. 0(512024

TERXO DE COXTRATO t{o 00í_2n0zt, ouÊ
EÍ'ITRE St FAZEX O TUMCIHO DE AFOI{SO
CUiIHA{Â, ATRAVÊ§ DÂ SÊCRETARN
XUÍ'IIOPAL DE EDUCAçÀO E A EXPR€SÂ
COIiISÍRUBRASIL LTDÀ iIA FORTA DEECNTÀ
A SEGUIR:

O iIUI{lcÍHO DÊ AFONSO CUI{HÂ,TA. EirâVêS dA SECRETARIA TU}IICIPAL DE
EDUCÂçÀO, §oô no ds CNPJ 30.631.587:0m1{6, neste ato íepres€ntada pela Sscretária
Munropal de Educação. Sr.. DAGUIHAR cOilES DA COSTA, rnscrio(á) no CpF nô
014.809.97$40. doravântâ oênominâd. corrRÂTANTE e e em9ÍEsa collgrRuBR §rLItDÂ inscrita no CNPJ sob o n0 21.596.761/000i -28 com sede na Rua Getulio Vsrgas, SN,
Trizid€la, Afmsô cunha,/MA, cEp 65.505{00. naste aro rep.€sontaô poÍ sAt{lRÂ Feixlxes
LOPES. inscrite no CPF no 968.007.55$20 e RG n0 01632639200i0 SESP MA. dôÍâyâÍrtê
dêslgnâd€ CONTRATAOA, tendo êm viste o iulgamento da COflCORRÊ}lclA ELETnô[rcÂ
!{..001/202t1, PRocÊsso ADttatsTRAIwo t{. 0a.n2o2a. nos termo8 de Lêi no 14.133/2021.
firÍnam o prÊsôntg contreto quê se reg6râ pelas cláu3ulâs sêguinles

1. CúUS{,LA PRTIE|RA - DO OBJETO E FORXA DE EXECUçÂO

1.1. O oÕi€to d68te conrÍãro é coàt6TRUçÂo oE IURo E ot AI|RA pouEsponnv^ oÂ
E§COLA tuiilCtpAl JOÂO S XTOS NO FOVOADO DE TOtAtzÀo xo rul{cÍp|o DÉ
AFOltlSO CUI{HÀ, conforms condiçÕês, quenüdâdos. oxbêncies e esp€cificâÇóes discriminedâg
no3 proiotos e es&abeleciJa§ n€§tê EditlâI, sous an€xos e na pÍoposte da coniÍ8iada.

1 .2. Est6 TeÍmo de Contrato vncule-se âo Edttâl da Conconância Eletrônrca atravás do
Íegimê de ContÍataÉo poÍ EmpÍeitada por Preço C'lobal e s.us an€xos, idsntifEedo no
pÍêâmbulo aclme. ê â píoposta vencêdora. independentemente de trsnscÍiçáo

1.3. A obralseÍviço seÍá âdminisfada p€la CONTRÂTADA. que assumiÍá intêgraknente ã
rtsponsabrlideoe pela sua execuçâo.

2. CúUSTJLA SEcUr{DÂ - DO REGIilE OE EXECUçÀO

?l l. o_s leÍviço§ gblêto (bsts contraro s€Íâo êx€cutrados p€b rêgiÍfl€ d€ coNTMTÀçÃo poR
EMPRETTADA POR PREçO GLOBAL. nos reímos do anit]o 60. incbo )0(X[. e âÍt. i6, inc. V,
âmbo§ dâ Lei na 14.133/2021.

3, CúUSULA TERCEIRÀ. DO VALOR DO COI{TRÂTO, OO REA^'USTAIIENÍO E OÀ
RECOHPOSçIO DO EOUTLIBRIo EcoilÔtfl CO"Ftr{AilCEtRO

3.1 - O valor total da contrataçào á dc Rt a69.176,53 {quíroc.nto. . ..rront! . noye
mll, canto a Íbntâ a sclr Galr ! olnqucnta a H. caírt yor).
3.1-r. No valor ecima êstâo rncluídâs todas as dcspesâs oíünâies diretas ê tndiÍ6tes
decorÍontas ds execuçào do oti6to. nclusive tnbuto€ ê/ou imposto6. âncaígos sôciais,
lrabalhbtas, provid€nciários, fiscaÉ e comerc€is mctdenles. bem coÍro traras de lícenciamenlo,
administreçáo. frête, ssgum o ouhos nêcassários ao cumpÍimsnto Intôgrel do obtâto ds
ôontrâtáçáo.

- DA RECOMpOStÇÂO DO EQUtLiBRtO ECONÔMtôO-FtNÂNCElRo

Presa dr Comunidedr. 5ó - Ccnrro. ,{,foeso Cunh.iltt..\
Cl\PJ : 06.09ó.ó35/0ü)l-91
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3.2.1. Sempra qus atêndiJas as condiçÕes do ConlÍeto, assinado ê publicâdo. coísidêÍa-sê
menlidô sêu aqudibrio ôconômicoJinancaiÍo.
3.2.1.1-Em ceso de revisào, a alreração do píêço aiusiiedo, alem de obedecer aos reouÉiroe
reÍêridos nô aí 124. ll, 'd-. da Let no 14.fi3fm21. dev€É ocoÍÍêí de Íoímâ pmporcional â
modiÍicagáo dos êncargos, comprovada mrnuc!}samente poí meio ds memôrla dà câculo â s€r
aprosêntada pela perlê r ere§sad8 e sêrão obiêto de análBô ecureda ê critoriose, lestrÊâda êm
alom€ntos lácnioo§. poÍ inteÍmêdio d6 procôssô administralivo paíe apuaar o caso concrgto,

3.2.2" Oentre os Íabs ensgredores da rBvisão, não se incluêm âquêl€3 event8 dolado6 dê
pravisiblidade. cuio ceót6r possibi$te à p€rl6 inleís§6ada a suâ aÍeíçáo ao têmpo de
ÍoÍmulaÉdacâttaçáo da progoste , bêm como equ€bs d€conÉnlês sxdusvamente Oa veaa6o
inffaqonária. uma vsz quê insôridos, estes úllimos, na hipôtêse d€ reajustram8nto.

4. CLÁUSULA OUAnTA - OA3 C()}lÍXçô88 OE pAGAf,ErrtÍO

4..1 - A PIríeilura MunGrpal de AÍonso Cunha-MA gagerá à CONTRATADA pela alapa
afstivamênte êxôcúeds no mês dê referância. eín conformk ede com o cronogàma fi*to
financei.o de ovenG, após a mediÉo pelc gestor e fscal desgnádo para aómganhar e
fiscalize, e êxga.rção do conlralo.

4.2 - S6É ôbseÍvado ô prazo de até 30 (binta) dias. para pagemonto. cofliado3 a paÍtir dâ
data de amissâo do acêtte nâ ncds fiscel Íêcebtde pda prêÍêituÍa MuniÍpal.

4.3 - SeÍáo acrescidos des8ê prezo parâ pagamento constante do item entorior, os dias em
gue a COMRATADA concoÍÍêÍ para o ataso dos p€gEmenlos, sôm gr.rahuer ônus ou corÍoÉo
a eer pag6 pêlâ Píeleilura Munícipal.

47 - §e hosvor elgume iôcoÍÍeçáo nâ Nota Fiscel / Fenra, EB1â seÍá devofuidã à
CONTMTADA para conação. ficando estãbêlecklo que o pftzo p8Ía psgâmânto §ôÉ contado
a paÍtir da data de apÍÊssniação na nova Note Fiscal/Fafura, sem qualquer ônuE o! corÍe@ a
sêr pagE pêlâ PÍaÍôitura Municiflal.

4.5. O pagãmênb seíá eíetua(b atrevó9 Bol€tins de Ít odi@, na íorma abairo:. Apos a conclusáo dos s€Íviços. com os deviros a€iteg e homologaçõês por paÍte da
CONTRATANTE. 8ôrâo apÍ€sêntâdas para 9àgamento côgias aos Boletins dê Mêdiçâo
dovidamenle aulenticadas iunlam€nto com as Notas Figc€iíFasJÍas,. O CONTRÂIANTÊ pegsrá à CONTRATADA soínente os whros conhdo6 nos Bolêtins
d6 MedÍÉo, dsvdâíÍEntê alostados e hornologados pde CONTRÂTÀNTE não sendo deviío o
pãg€mônto de quâisquêr valoret a lítulo dô írànquia ou de garanlia da 6x6âlção de velor6
minrmos.
4.ô O pagamento s6É rêalizãdo até o quinto (S") dia drtil apô6 I BpÍesônleçao dê Notâ
FiscaliFâtura ânêxâda dB côpia da Ordom dê Sôrviqo homobgada,

4.7 A CONTRATADA dêvê.á apÍ$ontar os seguintês @íÍtp.ovanto.:. Mem8lmantê cóFÍa autefiticada dâ GFIP - Guia de Recohim€nto do Fundo dê Garantia
do TBmpo d6 ScMço e lnformeçÕoâ à Pra\ridôncie Soctal coÍÍplota e quiteda. a s€tJ Íêspadivo
ôomprDvânte de entrag6. no6 taÍmos d8 legi§lação vigôni€.. Mênsâlmênte ópia âltenticeda da GPS - Guia da Previdâacis Sodâl quitada com o yaloÍ
rndictdo no íêlaló{io de GFIP.. TÍimestÍalmontê e docuÍnontâÉo rdsüve â compÍovação do edimdemonlo dê suas
obrqaçôes tÍabelhEtãs. inchrsive conribuirÉes píevidênciári$ e d€póEilos do FGTS. pars com
seug emprêgâdos.. A não aprêsôntsÉo dos itens cônÍonns dsscritos aomâ imdicarão na Busp€n8ão do§
pâgâmênlos alé â sua reguürnzâçâo.

ESTADO t}O }I.{.RÁ\'HÂO
PREFEITURA MI-\ICIPAL DE AFO§SO CL§HA

Prrçr dr Comunldtdr. 5ó - Cenaro
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5. CúUSULA OUTNTA - OAS rEOrÇÔES E OOS AOTTryOS

5.1 O Fgam€nto será feito por m6diÉo, assistida p€E CONIMTADA, dê acoÍdo com os
quanlilalivo3 ãpuradog pela fiscalzação e apcio, tendo poÍ bsge o oÍçam€nto e dsnoismgnto
propôâto pola CONIRATADA.
5.2 As môdiÉ€s sorão ainda cumulaúvas. e etduadâs sobÍe o total r€elizâdo no periodo,
seôdo que 6 ovêntos impugnâdos p€la Íiscalizâçáo não sêrão comidelâdos até e suâ coíreçâo
totel

5.2.1 Pare fins de remunetação da "Administrsçáo Locaf, o pagamento ssÉ proporcional à
exêcuÉo financeira do contraio, obseÍvado o efêtiv8manta exêcutâdo. náo podêndo s€t
altêmdo.

5.3 CÍitôÍb de ,ceitebilidâdê: A acêitrbilk ade da obra eslá condbiooada: à coBÊta 6xêcuÉo
do proieto dÊ êngBnhaÍiai ao acompanhamento e atestâdo dos sêrviços pal€ íisc€lizaÉo; aos
ÍBlatórlos de controlê da qualidadê contêndo os resultados dos ensaios e dêteÍminegôês
devk eínênle intêrpratedog, câaacteÍizando a qualidade do s€rviço axeculado 9 âos rêqusitos
tmposlos pôle noÍmes vigêntês da Píefêitura Municipal.

5.4 - AltêrâçÕes por necô6slrede dê âdequeçÕes tócnices do PÍcreto conlretâdô pôdôrào
acânslar acÍáscimos conlraluais apênãs sâ dêcoÍrBrôm dô fâlo6 supervêniêntes à daboração
dâ proposta. como allere@s noÍrnelivss e indBpoílibalidade de mâlêÍieB no m€rcedo.

5.5 - A assinatuÍa do píêsontô Conb'aio implica a concorüncia da Contratada com a
adeguação de iodo3 og pÍo,eto6 enexos ao insüumento convocaBio a que se vincub esiE aiuste.
e qusl âgubscê glJ€ sventu:lis dteraçõ€s quentitâlivgs ou qualitativas gue dôcoíram d€ €rro3,
falhas ou oÍni8sõeâ em que§uâÍ des pôça§, oíçâmônlos. phnta3, *pecifaaçÕâs, mêmoÍisis ê
êstudos lácnicos dos pÍojêtoG neo sêrâo csusâ de quâlqEr ioíma dê adáscimo dô vebr ao
Contrato.

6. CLÂUSULA SEXTA.I'A AVALIAÇÀO OA EXECUçÂO OO OBJETO

6.1 - A PrBÍeúJÍe Municipal do AÍonso Cunha-MA indicará um gcstoÍ ê sm Íiscal do contnlo quê
ssrâ Íàspmsávol pêlo acompanhaínonlo e fisc8lização da $ra erocúÉo, registrendo êm
relatorío todas as ooonêncies e deÍrciências eventualm€nle vorfic€das. emitindo, ceso conslata
âlguÍnâ üÍêguleÍidads, notificâçáo a sêr encaminheda à CONTRATADA pârâ corÍoçÕ€s, podendo
âindâ desbneÍ apdo a e§ia fi§caÍzaÉ, confofme deietmins a Lei no14.13í202í.
A.? - Â fsce[zaçÕo da Prsteituía Muni(*)al de AÍonso Cunha-lrA Crá livre acasso ao local
da obÉ, derrendo a CONTRATADA oolocar a 8ua dispGçáo o3 êlaíncntos qu6 loÍsm
necessários ao d9s€mp6nho óo suas atrihJiçô€s.
6.3 - É vedado a Prefeitura Municipal de AÍon3o Cunhs-lúA e e sar represêatânl€, axêrcôr
podôr d€ Ínendo sôbr6 os emsrgâdos dâ CONTRATAOA. rêpoí1endG6ô soÍllentô eo8 pÍ€postos
e íespônsávôi8 por 6la indicsdos.

7. CúUSULA SÊÍInA. DO PR üZO DE UGiÊilCir E OE EXECUç^O DO OBJETO

1 .1 O prazo de vigência contalual tsrá rnicB e contar da daia de assindurâ do contralo, r3

terÍÍros do §1o do en. t{ da L.si n' 14j332021, e t€É duração da '12 (dozg} meses.
7.1 .I O praro para exacu@ tolal do otieio do pÍ€sonto Edital s€rá dô Í20 (canto e únte) dles
coÍridos, â conter da dâtra da OÍdem (b lnÍdo d€ erêq{Éo dos sâÍt/tço6.
7.? A Ordêín dê lnicio sêÍá €milida alê 30 (trinte) dia§ âÉ§ a Brdbâçâo do Conlrato. sãlvo
píoÍÍog€ção írstifcada pálo PrsÍeilura Munspal (b Afonso Cuíüa..ÀlA e anuide ôxpí6seír€nle
p€b Contatado, rogistrada noE aubE-
7.3 As Ordens de Parelisação, devk amentê jusüfcades por oscÍito nG autos. srr§pêndem o
cuÍ§o do 

'/,àzo 
de execuÉo do contralo. tomerÉo a coner com a Ord6m d€ Rêinlcio dôs

§êrviços.
7.4 O prazo de vigência seÉ âubmaticamontê pÍonog8do até a condusão do sôu ob.leto,

conÍormê pfEvisáo do âÍt. 111 dâ Lei no 14.13J2021.

Preça da Comunidrde, 5ó - Centro. Afonso Cunhr^|.{
C§PJ: ffi.(§ó.ú55/üXll-91
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l.S A pro6ogaçáo do prazo de execuçào. descontados os períodos de paralisação3ã
permitida, segundo o § 5o do art. 115 de Lea nô 14.'t3312A21, automaticameÍlte pdo tempo

coÍrg3psndarto, anotadas lai§ citcunstãncias mediante simples apostila.

?.6 Nã coflhgem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, exduir-se.á o diada

publicaÇôo e indúr-ee-á o do vencimento, conformâ disposto no AÍt. 183 da Lei nô. 14.133/2021.

l.T §ó gç inhiam e vencêm os prazos previstos nesle instrurÍlenb em dia de expedienie na

Prefeitura MuniciPal.
7.8 A Contratada se obrigã â âcater as solicitaçoes da tiscalizaçâo da PrefeÍtura Municipd

de AÍonsO Cunha-MApara paralisar ou rainiciar as Obras, conbrme item 8.3.

8. CLÀU§ULÀ OITAVA. DÀ }IATUREZA DÂ DESPESA
8.1. Ag daspasas pãra atênder a esta licitaçáo estão programadas am ctdação orçamentária
prôpria, previEtâ no oçamento do Município para o exerciçto d€ 2025, na classificaçãc abalxo:

UNIDADE ORÇAMENTÂRIA
0?1213 FUNDEB

PROJIÀTIVIOAOE
12.36Í.0022 1755 - Construçáo e Rebrma de Qudras Poliesportivas

ELEMENÍOfDÊSPESÂ
4.4.90.51.0ú Obras e lnstslsÇôes

FONTE DE RECURSO
FUNDEB.3O%. FUNDEF PRECATÔRIO/INVESTIMENTO E DEMÂIs CONVENIO§ FEDERAI§
/ESTADUÂSIIDESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAI§' EMENDA§
E§TADUAI§íFEDERAIS.

§. clárr$ulA NotrlÂ - DA GARAITIA OE EXECUçÂO OO COI{TRÂTO

9.1. - A CONTRÂTADA prestará garantia no vabr conespondente a 5% (cinco Sor cênto) dÔ

valor do Contrato, nas modalldarles definidm no art. 96, §ío, <la Lei no 14.133J2021. Cabêrá â

CONTRATÀOA manter a validade da garantk durantê o período de vigência contretuâ|,

acrescitlo dO 6 {§€i§) ma§§s, ranovando ou reforçando-e conforme necossáÍio'

9.2. - CAUÇÃO EM D|NHEIRO OU TITULOS DA DIVIDA PUBLICA, conhrme inciso ldo

§ to do art" 96 da leino 14.13U2A21. com a§ alterdes gue lle sucederam.

S.f. - rKNÇA BAl.lCARl,À: carla de fiança fornecidâ por eslabelectmento bancário.

devi6amente registrada em cartório de regiska de tÍtulos e docrJmentos, conforme deteÍminado
prlâ bi6.015173,afi. 129. acompanhâda dÊ:

9.3.1.1.- Côpb autenücada do estatuto social do banco;

9.3.1.2. - Gúph aut3nücada da assembhia que degeu a última diratoria do banm;
3.3.1.3" - C*pia autefiticâda do instruínânto de procuraç&. em §e tÍatando de procurador c}o

banÇol
g,3.1.4. - Reconhscimeflto de firmas das assinaturas constantes dâ cârtr de Íiança.

à.f.2. - SEÊURO-GARANTIA - No caso da opção pelo §eguo Garantia. o mesrrlo será feito

mediante enkega da competente apólice, emilida por Seguradora legalnrente- autorizada pela

sus6p a corne;cializar seguftls. ê em nomê de Prefeitura Municipalde Afmso Cunha-, cobrindo.

inclueive,oç ri§co§ dÊ rescisâo do conlrato.
g.l.U.!. . A apó,licê torá §ua \Elkladê confirmada pelo segurado por meb da consulta ao §ite

<htps:l/rrww].strsep.gOv.bdsafie/menumercadOiegepoliceslpesqutsa.asp>'
g.4. - A preÍeitura-Munhrpal de Afonso cunha-MA rest'tuirá ou liborará a garantia otartada,

no prazo mâximo 60 (sesseÍiA) dias após a *sinatura do termo de recebiÍnenb definitivo do§

§ê1yiço3 obiatos dêstalicltsção. conforme eÍt. 100 da Lai no 14.1332021. medianto rêqusriÍnonto
g.5. - Ern caso de resOsao do contrato ou de interrupçâo do8 seilços, não s§rá devolvida a

garantia, a rneno§ que a rescisão ou paralisaçâo daconam de acorrdo cÔm a Prefeilura Municipal'

nos termos da legislaçâo vigênte.

!
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9.6 - Havêído proÍrog,Éo dê p.a'ô foímarmente ádmdido p€r. Administrâçâo, devêrá o
contratado ôpras€ntar nova garanria rte exêqjçâo do contrato, oL hrma a 

"oorig", 
o p"r,odã

de gonogeçáo, raiendo a administÍação os cróditos do contrâtâdo, ênquaÍ o nao sbtivaoa tag€aattia, cu valoÍ a ela conespondentê.
9.7 - ' OcoÍÍondo aumônto no vak r côntralual deconaote da ecrâsomos de obras ou sotuiços,
o conÍatedo, por ocasião da assiflafura do Termo Aditrvo, dêveÉ pío""deí âo retorgo'uã
gaíantie inicial, no mêsmo p€íc€ntúal pÍeúío.
98. ' A garsntie d6vêrá sêr anr€gÍarizsda. no pía20 màrimo d€ 10 (d€z) die8. rncrusive,
quândo houvár aditivo:
9.8.1. - 6 39'aso supeÍior a ô0 (sessenla)diss eutoÍizs e Admini8lràçào ã promoveÍ a resc*áo
do conlrato poí doscumpímento ou cump,Íimento inegular de auas dáLsutai. contorme OispOe ãindso I do arl. 137 da Let no 't4.133í2021
s.9. ' A inobs€Ívância do yazo fixado para epÍes€ntação ou renovaÇáo da oâranr*
âcânàláÍá a aplic-ação d€ multá de íyo do vekr do cofltrato pt die de Etraso. áÉ -rá;h;;;60- (sê§sentsi dies, o qual poderá ser glosado ds pâgaíientos devidos.
9.9.1. ' o âtraso supenor a 60 (sêssenta) dias autúza â Adminêraçáo a pÍomover o bbqueio
dôs pâgâmenios dêvidos à CONTRATADA. atÉ o limite de 1% do valoi anuâr oo conrrro. áiíuio
de gerÊntia-
9-9.2. ' A CoNTRATADA, a quahuer rempo. poderá subctluir o brogueio etetuadô com base
nê§iâ cráu-§ub poÍ queisqu€Í dâs mod€rk ad*r (b garanírâ pí.visla§ €ír hi. s6m pÍêiuízo da
mânúênção ds multa adtcada.

10, CTÁUSULA OÊCMA. DAlt REIPOÍ{SABIUDADES OÂS PARTES

Compere à CONTFÁTADA

10-1. - Exêcutsr â obra nos t€Ímos dss espêcifEeçõos conftras no Editer ô Bôus an€xo8,

10.1.1. ' Quanto aos padÍÕes e normas Específcas a sêÍu! cump.idos pelos b€ns e materiais
fomêcidos. e p€rs obra exêcuteda ou testade. eplicer-sê.ão âa ddr@içõ; oa orrima eoiçú ou
revlsâô do3 padr6€§ e normsg í€lgvanEi êm ügor.
10.1.2.,- Fica ddôrminsdo que os píqglos, especmcaçOes e toda a dooimontâÉo r€hiv6 á
obrã sâo complementares êntrê si, dê modo que quâhu€r dstalhs 

'''on"oi.oo * ut
documêoto s omitido em ouuo ssrá consid€Íado êsp€cificádo e vâli<b.
10.2. - Dirigir, sob sua intêíra Íssponsabilk ade, o p""soel adêquado o capacÍtado que
necsasitâr, êm todo3 03 niveis de lrsbalho. gara a exea4ão d* obre, coíÍando por *, coàlalíla respomabilldadê quanto os encaÍgos e oôrigsçÕês ds oÍú€aÍt fabahBta, p.eriOenciária.
10.2.'1. - A CoNTRATADA esterá obngsda a rbsünar pessoal$rflcaôntê pora o dossÍrvorvimênro
dos trabalhos e sorem Íoáizados, devidamênte êquipados coÍn Êpr (€q'uipameno ae fàtaàindivíduel).
10.3. _ ' EfêtuâÍ o pagarnento de ssus empregadG no pr8zo regar, independentsnênte do
Íêcêbimônto dâs fetuÍas.
10.3.1. - A ooNTRATAC,A asrume, irtegralmente, qualquôÍ responsabdirade do naturaza cível.
crirninâI, tÍabelhiSts. social. previrenciárie. íiscals, comaíciâ|, tribuÉíis € adminlstrâíve
doaorÍgntêg da axscução do ójeto óo pÍ*lentê Contíeto.

10.3.2' - A inadimprônciâ do contÍatado, com r€ferôncia ao6 6ncaígo3 babarhistas, fucab e
comeíciâis. não transfêro à AÍíministraçào púuica a Í€spofisebilidacra por seu pagamento, nem
poderá onêrâÍ o ot ieto do @nlrato.
10.4. - Menter. duranle toda erscrÉo do contralo, todr§ as ofitiçõos d€ hAbilltâÇâo e
qualilicação *§irles ne llciraçáo.
10.5. -.Providênciaí s colocaçâo, êm t€mpo hábfl, de todos os mstêrids ê êquipamôotog
necessários ao andãmento dos sêÍvrço§, dentro da programaçâo pígvEta: o equipemenlo dêy€
sêr dê nívâl lecndfurco arbquado e êm pêÍfaitâ cmdiçào dô funcbnEmsnto.
10.5.'1. 'os «luipaín€ntos dôr,êm ê§tar êín condiçÕês adaquadas e equipado§ com todos os
sisteÍnâs e di3posrlivos de groiação provistos na lêgislãÉo êm yigoí.

ESTADO DO }I^{R{\HÃO
PREFEITIJRÂ MI.'§ICTPAL DE AFO§SO CL'I{IIÀ
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10.6 
. 
-.RaÍãzêÍ, ssm ônus pâra.e píeÍêiturâ Municjpal. os sêrviços nào eceit6, quando ÍoÍcoi§atado o ãnprêgo de material inadêquadô ou execução impópria ó" ."*6 ;;;-d*g§pocifi caÇôês r§p€ciivas.

10.7' - Procedor, no finard"" obÍas e/ou sêívrços à dÉmobrhzaçào das instaraçõ$ provisóÍias
dos^centsiros. limpêza e rêmoçào d6 todo matB;al rndesejável.
10.8. ' A CoNTRATADA dêvêÍá obtêí, entes ôo inido oás obras e/ou serviços. sôm ônue para
â Prâfoiurâ Muniopar. rodas âs ric'írçes ou âuloíiza@s ;oiÀnGis que selain õ*il:õ;;
a opêracioÍlarizâçâo dos ssrviço§ e atividades que irà desenvorver. e para a! áreas oe apoio q,.re
rrâ utilizaÍ pera exccuçào do otiôto contratÊdo, obsêívedo o disposto na LrcENçA AMBIEN}ÀI.tira-como: llc€Ítçâ para instdaçáo da csÍ erro dê obra,quando nacassáÍios.í0'9. - A CONTRÂTAOÂ deverá êfêtuar s"u prtirro ft"fr"r"nto, revafido ôm contaaproduüvidad€ de sues máouines, €quip"'n€Í o§ e mãooe oóra, o-oservenoo o cnoruôcna:üiFlstco FtNÂNcEtRo

10.10. É vedâdo â CONTRATADÂ:

1010 1 ' caucionar ou utirizaÍ âstê T6rmo de contrab pare quârqueÍ operôçáoíinencaira:
10.10.2. -, - tnreromper 

" :iTg9 dos seÍviçG sob alegeçâo de inadimdemento porpârle de CONÍRÂTANÍE. saho nos caBG pÍêvtstos em l€i.

1 0. I 1 . Compête à prêfeitura Municipal de Atonsô Cunha-MA:

10.11.r, Pegar à COIÍTRATADA o prêço ôst bebcjdo nâ Ctáwula Terccira. nG tarm§aiustadoE n63tiâ contÍato:
10.1 

.1 
.2. Aconpanhar e fiscalizer a srocuçáo do pÍasento cmfeto, d$ignando ossaÍvidoíias)

rosponoáwl(is);

J9 11 I providenciar a pult§gqlo d€6re insirumenb, po. sxraro. no Diáno Oticist doMunrcípio. sÍfio ebtrônico olicbl e pNCir, no orezo oÍÊüEio ; G.10.11.4. S€ e Conlratsnt€. robvar- o <tesatmpn,eno * OOo o,, om pâÍte de quãisguer
obíigaçôes de LicitantB AdiudrcatáÍia. lsl hto não püerá rherar, oeronera, ou oe qualguê, modoâÍeLí ou pÍeiuíicâÍ 6a8eg Írêsmas obrúeçõas, eB quais peáàncceao inslteÍadâs coÍnô sêneílhuma oínistáo olJ fd6rânciâ houvegsê ocoírido.

1Í. CLAUSUII OÉCMAPRHEIRA+I.A,.EJA[EIITO,T(»IITORAIEXTO ECOI{ÍROLE OA OBRA.

1 1.1. O-plao€râfiento opeíacirnal dG sorvrços conStsltes desb coírfeb como es equbits.s.oonfraEp€ de mâo de obra, lkJençe§_, sinalizaçoes. equipamenfos, soÍfwsí$ 
" 

d6;À,insterâÇó"' e iodo8 ô3 insumos n€cassáíos a exàarçao úoi 
'ôÍvi;oô 

sâo oe rasponaaoúa*
dâ Contratada.
'11,1.1. Todo a qüahusr afaso iniustiílcedo será pasôÍvsl do pagÊrneÍfio d€ sançôes conlrâtuals.'111,2- Em caso d€ avãnço no cÍonogrâme, o actiantanrenti de quetqusr pàrceb, soÍrêÍliepodêrá ocoíÍêÍ Êm câ6o dê consutb iorrrar à pÍBíeiturá Municipar oe aronco ar;ü:[,n 

-;
§olicitâçâo dê elteração do cronograma dê d€sombobo, oevinoo a contrâtads fom€ce;
lynhm{tô com â soricitação d€ arrereÉo do cÍonogranrÉ da dcsomborao o ,,*o ir*ãlrãrãíÍsico x finínceiÍo.

12. CúUsULA DÊC|IA SEGUXDÂ. DAS PEXALI'AIES E 3AI{çôES

1?.1. . - fI igullg d"" ÍEspfisatitidades civit e 
'imhat 

pÍwrsiâs nâ legisteÉo br.sileiía
vig€nte. ô CONTRÂTADA sujoilâr-sê'á ao dissto nss normásmuniipais roiãenrâ"ã po"turo
TT.'c9.6-!. código embienrât (LÊi 443811992 s attsrâçô€s) e cOá,go a" 

"Oinoff"" lúi4821/lS8 ê aftoraçôes). assim coíto a avaliaçào oe áesempenrro -por 
meorgao.'as quãÀ

dêsâfendidâs enssiará a aprkacln & penali{ra@3 especifieá6 d€ cada normâtivo.

ESTADO DO UAR{NHÀO
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ESTAIA DO Mâ&.1,:{HÂO
PREFEITÜR.{ MI.]ÍICIPAL DE .{FO:\iSO CLIIHÀ
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12.4 1 .2 - Nos demais casos não pÍevistos na dàusula 13.4.1.1. Íica esiabdocidâ uma

12.3. - A anexecução total ou peÍciel do conlralo enseFÉ a aplicaçào das segulntes san@es
ao licitântê conHado:

at advsrlêncÉ:
b) mutta;
c) impedimônto do licitar e cont.eteÍ:
d) dscLraÉo dê inidonêk ade para licilâr ou conlratar.
12,3.1 A sanção prcvista ne alínea "a" do subÍtem 13.3 sêrâ âplicada exdusivâme e peta
inÍreção admiâistrativs píevistâ no inciso I do caput do arr. 155 do estiafiío ísdôral ãplicsdo a
ests 6Ítama, quando nâo sê iuslilicaÍ a imposçâo d€ pônslidade mais gráve.
'Í2.3.2 A sEnçâo provisla nê alínêe "b'do subitem 13.3, nâo pod€Íá ser inferioÍ ã 0,S% (clnco
dóâimôs por cento) nêm supenoÍ a 30Eo (trinia pôí cento) do valor do contrato lbtado e sg|É
aplicada ao rasporBável por qua§uer das infraçÕes admrnistrâüvas p.evistâs no aÍt. ,lSS 

do
eslâtulo federal vagênle.
12.3.3 A sançâo p.svistra na elinsa'c'do subitem 13.3 §6rá âplicada ao rêsponsávsl p.las
,n'râ@s administraúvas prevrstâs nos inc,sôs ll. lll, lV, V, Vl I Vll do capul do aít 135 da Lei n,
14.133/2021. quando não se justrcâÍ a impGiçâo dê pênâlÍrâd€ meb gÍavs, Ê imp€dirá o
rssponsávêl do licitaÍ ou ôôntratar no âmbito da Administreçào F\lblicá Municipel. p€lo prazo
máximo d€ 3 (lrê§) anos.
12.3,4 A sânção prevbta ne elÍnea "d'do sutitam 13.3 s€É aplicâr,a âo Íê3ponsável pêlâs
intrações administrativas prsvistâs íros incísos Vlll. lX, X, Xl e Xll do ceput óo aÍt. iSS da L6i no
'14.13?2021 . b€m coíIo p€hs intrâ@os admlnisbstivas píêvistas no3 inc66 ll, lll. lV. V. Vl e Vll
do câpú do rsbÍido artEo que iustfiqrom a imgosiÉo do pênslidadê mâh grâv6 que a sânqão
rêÍÊÍida no subilem 13.3.3. e impêdirá o responsável do licitaÍ dl oontralar no ámbüô da
Adminisfeçâo Pública Municlpal, pelo prazo m,niÍno do 3 (tr&) anos s máximo dr 6 (s€is) ano3.
12.4. - S6rá adicada multa poí in8xocuÉo do obieb de [citaÉo, sêndo €sta parcial ou btd,
e saÍâ epliceda nos r€guintes câlros ê pêÍcêntuais:
1?.4.1.'l - Quando os tíahthos do fscdizaÉo da Adminlsração da erecução do§
§€rviçoc icísm difioultado€, indusivê quendo ÍoÍ€m omitidas iítíoÍÍnsÉ$ de responsa$idade úa
CONTRÂTADA re&Íênbs à exê€írÉo conlratual. ou písstEdas da Pr€bitura Municipal; quãndo
houvêr dosaumpíim€nto na êxêcuÉo dos serviços especiÍicâdc no PÍoioto, ou das NoÍmss
Técnicas peÍtinentes. gu6 âcâÍrelê risco ds grave prejuizo pâra a Administraçào, teíc8ros ou d9
danos ambéatai§: quândo â sinalizsção da3 frsntes de sêwiços Íorsm in8{JÍicientes, e môsrno
após lgr ndiÍicEda, a contratadâ náo €hçãr a slnallzação, oom gÍilvê rBco ss rrliuàrbs e â
segurançe no bscho; no caso de Íecusa hlu8lificada do conHedo em againaí ou retinr têÍmo
âditivô. dôn8o do prâzo rshbêleciro pela Píêl€itura Munbrpal: soÉ adicada muttr d€ xxxxxm(
do vabÍ totãl do contrato.

mulüâ de 5Vó do vâloÍ do conlrato nâ in€xôcuçáo paÍci8l do o$üo dâ lidl,aÉo ou dcacumpdmanto
de qualquêí cláusulá do contÍato:
12.5. - O e8âso injustificádo na êrocuÉo do contÍato suiitani o liíjtanls contraEdo à
âplicâção dê multe dê moÍâ. nâs s€guint6 condiçóês:
12.5 1.1 - Fixâ-gô a multâ d€ morâ om 1% pôí díâ d3 atrêso, â incidií sobrc o vslor lotal
roarustado do coÍrtrato, ou sobre o sâldo rÊeJu3ledo nào abndHo, caEo o contrelo Bncontre- sô
paroâlÍnêntê executado:

12.5.1.2 - Os dias d€ strâso s€ráo contebiltzádos êír! contormiredê com o cxonograma do
execuçào e planejâmêírto do coílbâto;
12.5.1.3 - A eplicafão da multE dê moía nâo rmpôda quô a AdiinÉtraçáo rêscinda
unilateraknente o contralo s âplhue as out aô senções previslas no coílbab o ns Lei
14 13y2021 .

12.6. - Ficaíá rmpedido de licilar e contralsr com a Uniâo, Estado§, DEúilo Fâdôíal ou
Municiplos, Wlo gíazo d6 âté 3 (anos) enos. em coniunb com multa de 5% sobíe o vslor
eslebãhdo ün rua pÍoposta, b€m como das demais cominâçôes legais, o lici,lsntêy'coírffio
que:

Prrçr de Comunldede, 5ó - Centro. AÍonso CunheiM.{
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12,2. - À CONfRafAOA podêíão sêÍ eplicadas as penalidades provisies nos
acime msncioílâdos. por dêcisâo do Preísito Municipal.



ll. d€r cár§â à ínexecução parcial do conhato gus causê $âye deno â AdÍninistr:eção. ao
luncionamsnto doo serviços públioos ou ao interesse colerivo:lll. dsr ca;sa à inexecução totaldo contrato:
lV. deixar de antragar a docunrentaçâo axigida gan ocârtaíIe;V' nâo nrantar â propo§ta, salvo em deconÊncia de fato sup€Ívêni€ntê devldámante
ju§tifirâdô;
Vl, nâo cebbnar o contralo ou náo entragar- a documentaçâo exsiría para a contretâção,

: quendo conyoeâdô dento do prazo de validade de sua proposta:Pq Vll' enselar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licítação sem rnotivo
i justifcado:
. Vlll. ãprê§entardedaraçãoou documentação Íalsaexigila para oceÍtamãôu p r I si a r

&claraçâo faka durante a licitação ou a exeanção do comáto; 
'

lX kaud*r * licitação ou pratbor ato fraudulonto na otecução do conbato;X. comportâr-§e de modo inidônao ou comÊter hauda de ôuahuer natuÍszã;Xl, praticar atos ilícilos com vistas a husirar os objetivos Oã ftúçao;xll. praticffeto leeivo previsto no aír. 50 da Lei no i2.Bc6, de to de agosto d€ 2013.

11.7. . - As *ançôes admrnislrativas somenie serâo aflicadas mediante regular processo
administrativü. aeoagurada a amph defasa e o conhadilôrio e oôsarvadas as oo,ãpe*iciarqua
são prôpnae da Cor*dadorb Geraldo Munhípio.
12'8. - Os Ínontãntes reletivos às multas contlatuais e a cláusda pend compensalúria
apltcadas pola Âdministraçâo poderâo ser cobradas judicialmente ou desmotadas dos vabres
clevidos ao licitants conlratado, ralativos às parcdas áfetivamante axecutadas do cofitrato.12"9 ' Nas hipôteses om qus os falos enseiactores da apllxção das muttat acarretar€m
tamhím a ragcisâo do oonlrab. c valores reÍerenEs x'penáioaoes pooenâo àlnoa set
descontados da garentia prestada pela mnfraActa.
12.1$. : Em quasuer eâso, se após o desconto dos vabrês rglatiyos às muflâs restar valor
residualem detfuvor do licilante mntratado, ê obrigatôna a cobÍança, lndusivê judi,cialrne;e, Ua
diÍerença.

í3. CLÁU$ULA OÉC|IA TERCEIRA - DA RESCISÂO

E§T.{DO DO }IAL{}-HÀO
PREFEITUR{ }TTIIITCTPAL DE ÂFO:\§O CTI§HA

Praçr de Comunidedr. s6 - Centro
C!\ PJ : 06.09ó.65§/00ü t-91

L der cAusa à inexecução parcnl do contrâto;

13.1 'A resci§ão do presente contrato poderá ocofiar nas hipóleses e cmd(Éea pravisias
nos artigos 137, 138 e 139 da Leí no 14"133t2021, sem grejuízo da aplicação Oas'sançOes
previstas no prêssnla conlralo"
13.2 ' Oe cBsos de resdsão contftItuãl serão fonnalmente motivadog, aasegurando-se à
COÍ{TRATADA o direito à prévia e ampta deÍesa.
13'3 - Ô tenno de rescisáo será hvrado sob orienlagão üs Controladôria do Município, no gue
couber.

11|1-Ff cam algum a Prefeiture Municpal de AÍonso Cunha-Ír,lA pagará indenização â
OONTRATADA por ancaÍgos resullantes da Lagielaçao Tmbaltrista pàvi-rlenciaria, Fiscal e
Comercial. bem corno aquebs osultantes Oe atos ilícltos prâticados pela COMTRÂTADA a aaus
prspostos a tercairos.

14. cláusul-â êUARTA - DOs RECURSo§

14.1. - O ato admlnistrativo prâticado no arso do contrato eetará supito â interposição de
ÍecuÍ§o. nG têÍrlo3 do Art. 165 rla Lei n' 14.1332021 e inciso XXXIV do AÍt. 50 da Constituiçao
Fedêral, que deveÉ ser protocolado no Bnd€r€ço mencioílado ngtE conbato.
14.2. - Dos atos da Administração reíerentês a estê Contrato cabem:
14.2.1. - Recurso no prâzo de 15 (quinze) dias úteis, em consonância ooín o* preceilos dos
artigos 157 e 1 38 da Lgi no 14. Í 33202í , a contar da ciência do Contratrdo da decisão, nos câsos
de:
14.3. - A comunicaçâo e o procedimento de aplicaçâo clas penalilade observaÉ o disposto
ccntido nestê contrato.
14.4. - Os recursos preuistos nesta cÉusula terão efeito suspensivo.

Prrçe da Comuuidrdr, §6 - Ccntro. Àfonco Cunhe/MÂ
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14.5. - A aplicaÉo das pônahdâdes será dêodida p,ela prêíêtura Munrcipâ|.
êventueB reâiÍsos dslâs dêcoÍÍêntês dingidos eo prof€ito Muncipal.

15. cúusULA DÊCITA QUFITAoo AGoilIPA,{HATEIITo,FtscAuzAçÀo ERECEBTXETTOOOOBJETO.

15'] - A êrêcução do presente con'eto será acompenhada pêro ge§tor e fi§car do contíatodôrnÍrnêdo p€la Prãtsitura Munrcipd, pêÍmirÉâ e ass.stônú de-tercêiros grã .ru"loiE-ãcom infoÍmâçÕês pêÍtinêntes a êssa etribui(Éo. nos tênnos doed. ttz oa t-ei noil. E3/2021que deverá aGsbr a É€l;d*Ão de seu otieto, ."rn o q,. não suÉ úrmi&o ;r"ü;;pegamênto.
15.2' . - A Prdeitura Municipal dê Atonso cunhe-túA. d€sbnaÍá Íoímârmênie, fiscar e gesbr docontrato anrÍe o(s) seMdo(es) responsáy€r(is) pero acomúnàamento .in oco. oa ereôçáo aoobiâto ê das medi@s.
15'3' - O prêpo§to dâ CoNTRATADA deverá eslabêrecêÍ. ds comum âcoúdo coÍn o" g""tr3ío§fscôl do contr lo, horários e datas íegulares para lomaÍem OecisOes necessanâ' à exêcl.rçâo doobjeto conlreledo.

Iô. CúUSULA OÉCIllA SEXTA.OO REPRESEXTÂrTE DA CO,{TRATADA

1ô.1 ' - Reprêôântârá a CoNTRATADA na exêaJção do âjrrst€. como prepo§to, o§ profi§sionsbrndlcad6 ne eua HAAIL|TÂÇÃO.
19.?. ' O Engenháro Responsáver 

.Tácnrco indrcâdo ôâ pÍoposte de empfe§e devêÍâeÍêtivamênE fabalhar na er€cuÉo da obrs €/ou serviço

17. CLÁUS{ LA OÉCilA SÊflXA - RESprOlt§aStLDADE CÍYIL

l] i^--1 99lIYTADA sêê rÊspoo8ávet poÍ quatqueí reparo dr con3orvação da obre durantsou (sessenra, dras apô§ o s€u recâtimeÍÍo dofinrtivo. sem prejurzo oaá responsaoildaoespÍevistâs no AÍtgo í40, s2o, da Lâ no 14.í33/2021 e anço etA. Oo COOip Civit.'- 
'

18. CLÁuguLA DÉclIA O|T^V A-OOFORO

19 1 ' Fica oloito o foro da coílâÍca de codho N.to -rúA psra diÍimir guâlqu€í dúvida oucontegtação oriunda dirEra ou indirateÍnente desre inshrm€rio, ienunciando-se expr"ssarrr",rt,
a qua§uar outro. poÍ mâs píivibgiado que ssie_

Parâ firmeza e varidsde do pâc{redo, o pr8ênte Termo de contratô toi bvrado em 02 (duã§)
vies de t?ual teoÍ. que. dêpois de rdo e adÉ(b em ordôm, yâi assinado peros contraeÀÉi, õqus pÍodurâ 360s eíeitos l§grâis

EST.{,DO DO MAR{,§HÂO
PREFf, IT U RA }ÍT::iICTP.{,L DE "A TOIiSO CT]}I HÁ

Preçr de Comunid.dÊ. 56 - Ceotro
C\PJ: 06.0!)6.65ir(XXlt -9 I

Aionso Cunhâ/MA, 20 d€,ânoiÍo do 2025.

\,
Ú crn+.f l^^crlqPxtr» Jal "'96'
D^cdr R corÉg oe cocíre

sECRrrAilA ItnE?AL DE EürcAçÀO
COilTNATAIIIE

I
\L\r-1,tt", '..'.'r r'll-' Fi'ii'

SAT|RA FENXAilES LOPES
CO}'STRUBRAEL LrOA

GNPJ n. 2.t.!FG.761r000.t -28
COIfTRATADA

Pnçr dr Corulid.dê. Só - C8rtro. Afoüro C!Dh/t[{
ClttPt : tüOtúÍ65/0001 -9t

ú
t



l
E§TÂDO DO IIARÂ§$ÀO

PREFEITURA I}TI:§ICIPAL DE ÂFOT*SO CT :\IIA
Prsça da Comunidrde, 5ó - Crntro

C§PJ : 06.09ó.ó55i000 t -9 I

Praça da fomunidrde. §6-- Centro. Afonso Cunha,M.4
C§PJ : 06.096.6551000 I 4l

cor{TRATO H.ô 001-3i2025
PROC, AOr{.04§t2024

TERTO DE CONTRATO IIO.OO1.3,2025, QUE

Eütrdf *i+ll,g§**F§§§.â§f§l
HUiflCtPAL DE EDUCAçÀO E Â ETPRE§A

l3IãüH:RÂsrL 
LroA, irA FoRrÀ DEscRnÀ

O §UilrcíHO DE AFOi{SO CUilHA'T{A, AirAVêS dS SECRETARIÀ SUI{ICIPAL DE
Ê§UCAÇÂO, sob no de CNPJ 30.631.5871000146. neste ato representada pela §ecretária
Municipal de Educação. sr'. DAGUItrAR GotE§ DA cosTA. inscrito{a} no cpF nE

014.809.973-{0, doravante denomrnada COXTRATANTE e e emprosa COH§TRUBRA§|L
LTDÀ, inscritâ no CNPJ sob o no 21.596.76110001-28 com sede na Rua Getulío Vargas, §N.
Trizidela, Afmso Cunha/MA. CEP 65.505400, nestê ato representado por §ÀXHÀ FERilAilE§
LOPE§, inscrrrta no CPF no 968.007.553-20 e RG no 0163263920010 SESP MA, doravanta
desqnâdâ cOl{TRÂTAoA, tendo em vista o iutgamento da Cot{GoRRÊrCn ãLÊTRôi{fÂ
N.' 00412024, PROCES§O ADtúll,llSTRÂÍlYO ilo 0tlí2014, nos termos da Lei * 14.133t2A21,
lirmam o pressnte contrato que se regorá pelas dáusulas seguinles:

1. CúU§ULÂ PR|XE|RA - DO OATETO E FORilÀ D€ EXECUçÂO

1.1. ,O o§*to deste contraro É COI*§TRUçÁO DE tURo E QUAoRA pOuEspoRTtvA oA
Escoú uUxtctpll TÀt{B cRlsTtt{E n.e. xuxes ilo FovoADo sÂt{Tâ RrrA Í'to
ÜtUHrclPA Oã AFOil§O CullllAr§À conforme condrçôes. quantidades, axigências e
espocilicaçÕee discdminadas nos prr{etos e estabelecidas neste Edital, §eus ân§r(og e nâ
propcsta da Contrâtâda.

1"2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edrtâl de Conconência Eleffinrca âtrâvês do
ragimê de Contrakçáo por Emprettada por Preço Gbbal e seus anexoa. identificado no
preâmbulo ã§rna. e â prspq§,l3 vencedora, indêpêndsntemsnte de lranscrigão,

1.3. Â obrnlserviço será adminrsttada pela CONTRATAOA. que assumirá integrâlments a
rssponsabilidede peta sua exacução

2. CúU§UIá SEGUNDA. DO REGTTE DE EXECUçÂO

2.1 - Os serviços stlrsto dêste ContÍalo serão execul,ados pelo regime de CONTRATAÇÃO POR
§MPREITADA POR PREÇO GLOBAL. nos terínos do arligo 60, inoso XXXll. Ê srt.4§. inc. V,
amhos da Leinô 14.133ü02'1.

3. CúUSUU TERCEIRA. DO VÂLOR DO CONTRATO, OO REÀ'U§TATE}ITO E DA
RECOTPO§|çÀO OO EOU|ÚBRIo ECO|lÔilCo.FrilAilCEnO

3.1 * O valor totral da contratação e de Rl 500.0E0,?E (qtlnlrrntor mll. ralrccnlor e
oitrnte rÊâlr c sstüntâ e olto centavm)-
3.1.1. No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e rndiretas
deconentes da execuçâo do obielo. rndusive tnbutos e/ou rmpostos, ê§&lÍgos sociais,
trabalhistas, previdenciários. fiscais e comercras xrcidentas, bam como taxas de licenciamento,
âdmtnistraçào. frete, seguÍo s outros nscessários ao cumprimento rntagral do obiêto da
contratação.

Folhas ne

Processo ng
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ESTÂDO DO }I.{RÂ§HIO
PREFEITURA }II.:§ICIPAL DE AFO§SO CT'§H^

Preçr dr Comunidrde. 56 - Centro
CNPJ: 06.09ó.655/0001-91

P.ocesso nP

Âúbrta:3.2 - oA RÊCOMPOSTÇÂO DO EOUILiBRtO ECONÔMICO-FINANCETRO

3.2.1. Sêmpre qus ãtendtdas as condiçôes do Contralo, assinãdo ê publlcâdo. cônsidêftr-sê
manlldo sêtr eqúilibrio econômico-inanceiro.
3.2.1.1. Em câso de revrsâo. I altêÊção do prêço aiustado. 8lêm d€ obodocêr aôs requisito§
rafeíidos no arl. 124. ll, 'd", da Lei no 14 133t20?1, dêvêrá ocoÍÍeÍ ds ÍoÍme propoftJonsl à
moditicaÇão dos êncergos, comproveda minuciosam€nte pôr mêio dê memóÍia ds câculo e 6€Í
apr€sontãdâ pêle perle interossada e serâo obrãto da análse acurada ê crit€rbsa. lastreadâ êrn
êhrnsntos tácnicos, por intormédio de procssso âdminastraho para apurar o caso coÍlcrêlo.

3.2.2. OêntÍB os Íalo§ €nseiadoÍss da Í6visÍo. nâo ss iírdüem aguolss evsnlos dotados dg
praúsibilidadê, culo ceÍáteÍ possibilite â paíB lnlâí€ssade a sua efoÍição ao tempo da
toÍmulaçãorecêiteÉo dâ propogtâ. bâm ooíno equoles decoírBntos exdusivemente de variaçâo
iniacbnáÍtâ. uínâ vêz que inseÍidoo. esles úAimo§, na hrpólese de reaiustamento.

1. CúU§ULA AUARTA - DAg COI{CIçÓE§ OE PAGAffiTÍO

4 1 - A PíeteituÍa Munrcrpsl dô Aíonso Cunha-MA pagaÉ à CONTRAIAOA psb ôtâpã
êfetivamonb execúada no mês de íeferência. em conr'cÍmidede com o croÍrogíaína lisho
linânaoiÍo dê evento6. âpós a m0drção p€lo gêsloÍ e Rscal d€signado para acoínpEnhâÍ ê
fiscâlizêr a exêcução do contrato.

4.2 - SêÍá obsêrvado o prezo dê elé 30 (tÍinte) diâs. p8Íe p8ganrênto, côfitedos â paíir da
data dâ êmbsão do acôiie ns nota fiscal ÍBcobida pôle Prelsitura Municipal,

4-3 - Serâo acresciros d€33e prezo pârs pagamento constaÍ ê do ltem entsrior, os dias oÍn
qrie e CONTR^TADA concoríeÍ para o abâso dos pagâínânto§, §sm qualquer ônu6 ou côíro9âô
, sôÍ p€98 polâ PÍâbituía Munapal.

4.4 - Se houvaÍ alguma rnconeçáo ns Nota Fiscal / Fatuíâ, osta ssíá dovolvda â
CONTRÂTÀDA para correçâo. ficendo eslaHecido que o píazo para pâgamento 9grá conlado
a peÍtf dâ date dê spíêsonteção na nova Note FbcâíFature. sem qua§uer ônus olj coreção a
s6í pâgE p€la PíeÍ.ituÍa Munrcrpal

4,5. O pagamêÍlto seÉ êÍBtuedo alrôvés Metins de Í\redíçâo. ns forma abairo;. Após I conclusão do6 56wiços, com os daviro§ acails 6 homologâgõos poÍ peris d8
CONTFüATAI{TE, ssrào epÍeeeÍúadas pera pagamênto cóÍ,ias doo Boleüns de Mediçâo
devk âírÉnG âutenticrrdas iunlam€nle com â3 No § FBcais/Faiúes.
. O CONTRATANÍE pagará â CONTMTADA soíÍEnlê o§ vâbÍ6§ contiro§ nos Bôlâlins
dÉ Mediçâo, dêvlrâmãnle atâ§t doô o homobgEdo§ pda CONTRATANTE nâo sêndo dêviro o
pagamenlo d€ queBquor valores â titulo de lÍanquis ou de garaotia de execuçâo de valores
mínimo6.
4.6 O p{am6nto sêrá rêãlizedo até o qurnto {5') de úül e9ó3 a apresâlteçâô dô Nota
FbcafFalurs ân€rsds de cópia da Ordêm do S,ãrviço hoínobgâd8.

4-7 A CONTRATAOA devsrá apres€nlar os sêguinteE coínptovantes:
. MàÍrsálmêntc @is âul6nlbada da GFIP - Guia dB R6colhimênto do Fundo de Gâranba
do Tempo de S€rviçô 6lnfomaçõ€s à PÍêvióêncie Sooal compbla e quiladâ. ê 3êu Íêgpoctivo
comprovânlo do antrêgB. nos têr?nc da l€ghlâÉo vloefltê.. Mensalmenle cópie autontbada da GPS - Guia da Previrênda Social quitada com o valor
rndicado no rd6toÍb da GFIP.. TriÍÍE3tralmonle a docurnenieÉo Ídstiya á compÍoyaçáo do adrmplsmeÍío de suas
obÍigeçÕês trabalhislas, inctusiw conlnbrJçôes pÍ8údêncÉries o dep&iios do FGTS, para com
saus smpÍsgados.. A nào apÍes€nl,eçâo (h itans coníorme dsscÍitos aciíne impliceíâo na suspensão dos
pagamentos aló a sua regularaaçáo.

Prrçr de Comualdrde, 5ó - CGnúo. Afon3o Cunh.iY.{
Cli PJ : 0ó,09ó.6!5101X)l -91

,
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[ST-{DO T}O I{{RA§HÂO
PREFEITI-"R.I }TTi§ICIPAL DE ,{FOI{SO CT]IIlÁ

Prrçr dr Conunldrdq 56 - Crntro
CIPJ : 0ó.ü)ó.ó55r'0ü) l-9 t

cúUsuLÂ sExTA - DA AvÂuAçÃo DÂ ExEcuçÂo Do oB.rETo

Praçr dr Comunldrde. 5ó - Cenrro. .{íonro Cunht,'llÂ
CNPJ: 06.0eó.ó55/0001-et

folhas

Processo n!
5. CúUSULÂ QUTNTA - DAS UEOIçôES E OOS ADÍT|VOS

5.1 O pagamento será íeito por mêdição, assisÍda pela CONTMIADA, dê acordo com os
quanliliãtivo§ epuÍados pela Íisc€Ização e apoio. tôodo poí base o oÍçemento o planêjamento
proposto p€lâ CONTRATADA
5.2 As ÍrDdiçÕes seÉo arnda cumulatives. ê eíetuadas sobre o tolal rââlizado no peÍlodo.
sendo qúê og evêntos iínpugnados p6ls fucâlizaÉo não sêrão consideÍados áô e sua coÍÍêgão
lotal

5,2,1 PaÍs íins dê ramuneÍâção da'Adminstraçáo Local", o pagam€nto sârá propoícional à
êxecuÉô íinanceira do contrato, obs€Ívado o eÍetNamênle sxecutedo. nâo podondo seÍ
âllârado.

5.3 crilêíio de acêitabilided€: A aceitâbilidâdê da obrr está condicionsda. à co.reta er€cuçâo
do prpieto de engenharia: ao acompanhamento e aiesrsdo dos seÍviços pela riscalizaçào; áos
ÍêlãtóÍbs de controle de qualadadê, contendo os resuhados dôs ônsâios e dêtôrmineçõês
dsvidamente lnleÍprstados. cârâctBrizando a quâlidãde do sêrviço erocutado a aoe requiáitos
rmpostos pelas noÍmas vtgenlêg da PreÍeitura Municrpal.

5.4 - Altarâçôes 90í necessírade dô âdôqueÉes tôcnicâs do pÍqêto contratado podorâo
acar€teÍ âcÍágcimos ontrahrals ap€nas 3ê d€coffenem do íatos supervenpnles à daboraçâo
dã proposta. corno altêraçõ€s oormativas e indisponibilidsdê de mâtêriels no ÍneÍcadô.

5.5 - A assinaluÍe do presente Conlrato rmplica a concordância da Contratada com a
adequação de todos os pro.i€tos ânêrcs ao inírum€írto convocâlôrio a qu€ §e vincula estê elusto,
â qual aquioscô gu€ 6ventuars altôÍaçô€§ quantitativâs ou qualitaüvas quê docoftam do 6ÍÍos,
felhâs ou ombsô€s em quahusr das p6ças, oíçâmêntos, glantas. EspociÍicaçÕês. mêmoÍiais e
estudos técnicos dos pÍoretos oâo serão causa de quastrer lorma de acÍéscimô de valor ao
Contrato-

6.1 - A PÍotêituíe Munícipal dê AÍongo cunha-MA rnd,cerá um gestoÍ e um frscal do contralo quê
seÍá rgspon$ável pelo ecompanhâmento e fiscaliraÉo da sua êxscuçáo, Íegisfendo em
rBlâtôíb todas as ocoÍrências o defciarcies svêotualm6nta vorficâdas. emitin(b. àto con8tato
alguma iÍregulandade, noüffcaçâo a ser encaminhatía à CONÍRATADA para coÍre@s, podêndo
âinda dGigner apoio a e§ta fucalizâção, coÍforme deiaÍmina a Lei ncl4..t 33í202,i.6.2 - A fucâlização da PreÍêitura Municipal de Âfonso cunha-MA 13Íá livre acossô eo rocar
da obra, devêndo a CONTMTADA coloca. a sue disposçâo os elêín€nlos que brêm
necessários ao de§€mp€nho dô guas atrihJiçÕes.
6 3 - Ê vedado a PÍBÍa(ura Municipd de Abnso Cunha-lúA a a sâu r€pres€ntantê. oxercer
Dod€r dê mendo 3obro os ompÉgados d8 CONTMTADA. íopodaftlo.se soÍnênlo no8 pÍsposlos
a rêEponsáves poÍ ôle rndicádos.

7, CúUSULA SÊTtrA - Do PR^ZO DC UcÊilClÀ E OE EXECUçÁO DO OBJETO

Í.1 O prato de vigêncra conratual 16lÉ início a contaÍ da dalâ da âsstnâtura do aontrelo, no6
tormos do §1o do aÍt. 54 da L€i nô 14.13:)2021, e têrâ durâção ds 12 (dozê) messs.
7 1 1 O pÍazo paíe sxecuçà) total do obrêlo do p.ssantÊ Editál s€rá ds 120 (conto ê vintê) diâs
ôorÍidos. â con!âÍ da dâta de Ordem cre lnicio de axacção do6 sêNi{§,7.2 A Ordem de lnicio ssÉ êmitr,a áé 30 (Íinte) di.s apos a publtc€ção do Contrato. sâlvo
pronogeçâo justÍlicâda pelo PreÍeitua Municipal de Afonso Cunha-Ít/tA ê enuída expÍ€saâmente
pelo Contrôtado, rogistreda 166 aubs.
7 .3 As ffiens de Perelissçáo. devidamênte lustifcadas por escrito nos auto§, suspondem o
cuÍso do pÍazo dê exacuçáo do contÍato. to.nando a ccíreÍ com a Ordem de Roinício dos
serviços.
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'l.4 
- O prero de vigêncE sêrá automaticamente prorÍogêdo atê a conclusão do

contorÍne pÍBvbâo do art. 111 da Lêl oo 14.133i/202Í.
7.5 A prorÍogaÇão do praro de execução. desconlados os peÍiodôs dê parâlisaçáo. sêrâpermitrda, segundo o s 5" do âÍ1. í1s da Lei na 14.13312021, aúomalicamenlo peio tempo
corÍaâpondênte, anotadaa tãls circunsláncias mêdiantê §ample§ apostila.7.6 Ne conlagom do pÍ?zo de vigência estebêlêcido nestê instrumento, €xduiÍ-sô-á o diadapubli€çâo e incluir-sê-á o do vêncimento. conformê dbposto no Aí. ,g3 da Loi íro. 14.13g12i21.7.7 s s€ rnicÉm Ê vencem ôs pÍazos pÍevi§tos nesrê instrumento em diá de oxpêdiénre naPrsfeitura Munacipal.

1l^--1911f*9? s: obíiga..a acatar as sotbirações da fiscálizaÉo da prc{siture Municipat
0€ Alonso L-unha-MApaÍe paralsar ou rêrniciar as obías. conforme rtâm 9.3.

8. CúU3UI-A OITAVA - DA IIÂTUREZA DA DESPESA
81. As dã'p€€âs para atendêr e _,sta rbitaÉo e§rão progreÍnadas êm dolaçáo oçamônrári,g,ópÍiâ. prevbts no oçemenro do Municipio para o oxeiciú oe zoas, na cra"iúoçaí á0""á,-

UNIDADE ORÇAMÊNTARIÂ

ESTADO DO YÀRAIiHÀO
PREFEITUN,Â lIU!IICIPAL DE AT():\-so CT.§H-Â

Prrçr de Comuridtde. 56 - Ccntro
Cl\PJ: 0ó.096.ó55;0fi)l-9 I

021213 FUNDEB

PROJ/ANVIDADÊ
12.361. 0022 1755 - Construçáo e R€íoÍma dê euadrâs poliôspoítjyas

ELEMENTOiDESPESA
4.4.S0.51.00 Obra§ ê lnstalâçôos

EONTE DE RECURSO
FUNDEB.3O%. FUNDEF PRECATÔRIO/INVESTIMENTO E OEMAIS CONVENIOS FEDERAIS
IESÍADUASIIOESMAIS
9. CúU§UU\ ilOt{^ - DÂ GARA}{TI,A OE EXECUçÀo oo co}tTR^To

9.1 . -A CONTFIÂTAOA prêstârá gaÍ-9ntia no valoÍ coÍrespondenl€ â 5ôÁ {cinco por cenfo) do
valor do Coot?to, na3 modaluades definidas no aÍi. 96. st;, cb Lai n" tl.i3f,nü:ii. C.ü;t;
CoNTRATADA mant6r a varidade da gaanria durantã o p.rrodo de vigêncB 

"onrr"trriacÍ6scido d6 6 lseis) mesês. renovando ou rêíoíçendo-a conÍormc necessáíd
?.2, - CAUÇÂO EM O|NHE|RO OU rirULO§OA DIV|OA púeLtCa, coníorme inciso I do
§ Ío do arl. 96 cla lai nô 14.133t2021. com as allorâçõos que lha sr.rederam.9.3. - FIANçA BANCÁR|A: cartá de fianç-Íomecila po. sstab€locimenro bancáno.
devidarry{e rsgistrâdã em crrnório de ÍEgistÍo dô lit,los e documsntos, conÍorme oetorminaoo
pola Lei 6.015r3, an. 129, a@mpanhade dal

9.3.1.1. - Cópia autentlcada do êstatuto socrel do benco;

?.!.1.? - 9Opla at,renticâda da assembloie quo 8tôgou a úlrimâ d'íêlona do bancol
9'3.1'3. ' Cópia autonlicada do insmJmêíto de púuraçáo, êm se tratando de procuradoÍ do
bancol
9.3.1.4. - Rêconh6cimênio de firmas das assinaturâs conslent€s dâ cáÍle de Íiança.
9.3.2. - SEGURo-GARÂNÍ|A - No câso da opÉo poro sôguro Garônt'. o màsmo será fi to
T{,Ite eÍn aga da corpetente aÉlice, emilida por Seguradora tegeknente autorizâd; úãsusEP a coÍnercblizar seguos. e em noínê de pr€íôituÍa úntipat oe ltonso cunhs-, cobriido.
incfus,yê,os rBcos dê rascisâô do contralo.
9.3.2.1 - Â apólicê têrâ suâ vatirâdê conflrmada pero segurado poí mêb da coÍrsutta âo sitâ<hnps: fwuni/2 susop. gov. brlsaÍ€ímêfi um€rca@regapdicegpeequisa.aspr.9.4. - A PrôÍêirura Munic{par de Atonso cunna-Ír,lÁ ostÍtuirá ou lib€rará e garanlia oíeÍreda,
no prazo máxino 60 (sessenta) diss âpó§ a a$inaluÍa do teÍmo ds recebimento definitivo dos
!ol,çe tieos aesta hotâçào, coníorme aÍ1. 100 de Lei nc 14.133/2021. meoiante requenrneno9.5 - Em cáso dâ Í€scisão do conHo orJ de int.rrupção dos sôrviços, nâo será áevorvkra a
gaÍanria. a m8Íro5 gue a resosão ou paralisação docoÍram de acordo coín a pr€f€ilura Municipal
nor têrmos da lêgislação vigente.
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9.6. - Hevêndo pronogaçào de prâzo lormalmente âdmitido pêla MminÉtração.
Contratâdo apresontar novã gàíantrâ de êxecuçào dô Contrato. dê brma a abrangôí o p€riodo
dê píonogâçào, relondo a administração os crédiios do Contraiado, ênquânto não eíêtivedâ tâl
gsrantia, ou yak)Í a ela conBpondenle.
9.7, - Oconêndo aumênto no veloÍ côntretuel dêconên!ê dê ecrésomos dê obrâs ou sâÍyiços.
o ConlÍalado, por ocâsrão da assináura do TeÍmo Adilrvo, deveíá procedeÍ ao rêÍorço da
gaÍantie inrcral, no mesmo p€rcentual pÍevrslo
9.8. - A garantia deveÍii ser integÍalizada. no prazo máximo de 10 {dêz} dias, inclusive.
quândo houveí aditivo
9.8.1. - O atraso supeíior a 60 (s68s€ntâ) dias autonza a Admtnistre(áo a pÍomover a r6sÕtsâô
do contralo por dêBcumpíimênto ou cump.imêflto iÍÍ€guler de sues cláusules. conformê dispõâ ô
irrciso I do aí. í37 de Ler no 14.1332021.
9.9. - A inobsêrvância óo $azo fixado pera apresentação ou r6novagão da garanlia
acaíToLará a aplicaÉo de mutrla de 1% do valo. do contraio poÍ dia dB aúaso. etá o máximo dê
ô0 (sêssênlâ) dias. o qual @derá ser glosedo dê pagamêntos davtdos.
9.9.'1. - O atraso sopeíoí ã 60 (s€ssenta)dias eutoriza a Adminlstaçáo a promover o bloquero
dos pegamêntos devidos à CONTRATADA. atê o limite de 1% do valor enuâl do contreto. I titulô
d€ ga6nlia.
9.9.2. - A CONTRAÍADA, a guâlquer lempo. podeÉ substiturr o bbqueio ebtuedo @m bâse
neste clâusulá por quaisqueí das ínodelidades dê gaÍantE previ§as 6m lôi. sem pÍBiuÍzo da
mânutonÉo da multâ aplicâde.

10. CúUSULA DÊCIMA. DAS RESPOI{SASIUDADES DAS PARTES

Competê à CONTRÂÍADA:

10.1. - Ex€qjtaÍ a obía nos lêrmos das âspêcfrcaÉes conticlas no Editâl ê sauá anêxos.

'10.1 .'1 . - Ouanlo aos padrô$ e noÍmas especificas a serem cumpridos pêlos bons ê maioriai§
fumecidos, e pele obrâ ôxecutada ou te3tade, eplicaÍ-se-ão as dkpqÍçôos ds úmms €diçâo oú
revísão dos padrÕes e normas relêvant€§ em vigor.
,0.1.2. - Ficâ dôtôrminedo que os prcietos, especÍícaçÕ€s e toda a documentação reletivâ à
obrâ são comdernanlâros eÍllro sr, de modo que quahuer alotslh€ mêndonado Êm um
documento 6 oÍnitido em oulro será coosderado e§9eci§cedo e válido.
10.2. - Dirigir. soô suâ inleira responsâbilidade, o pêssoel adequado e capacitado gue
oecessitar. om todos os nivais de trabalho, para â êxacução das obías. coírndo poí sua coflta
loda rêsponsabiü<lade quarúo os êncãÍgos e oôrigaçoes (b oÍdem rabdhistr, prâvidênciáÍia.
10.2.1. - A CONTR^TADA estârá oôigsda a d€6tinar pessoal 3ufrciênto psÍa o desenvolvimênto
dos trâbãlhôs e Bêrem redizados, deyidâmânte equipado6 com EPI (êquipâmênto dê píôtôçâo
iíúividual).
10.3. - EíeUar o pagemonto de seus empregados no prazo l€gal, rndependentêmente do
íêcâblmênlo das lãluras.
10.3.r. - A CONTRÂTADA assume, integralmenle, qualquer responsabililade de ítâtursza civol,
criminel, tÍabalhigta, social. pÍevid6ndárla, fiscaig, comsraal, fnbulária e sdminstraliva
dacoÍrentes da âxêcuÉo do obiêto do presente Contralo.

,0.3.2. - A inadimpl6ncia do contÍatado. com íeferência aos eocârgos febslhigtas, Íiscais I
com€rcieis, nâo lrânsfaro à AdmrnistÍeção PllHicâ a respoÍls6brliôdâ pôí sêu pãgamênlo. nam
poderá on6íar o o0r6to do conlrato.
10.4. - Manteí, durante toda êrscuÉo do oontrato. todõ as corúiçõss ds habil(açáo e
quâlificaÉo êngadas ne licitáção.
10.5. - Providerrciar a colocaçâo, em tempo hábil. dê todos os mâtariab ê €quipâÍnentos
necessárioe ao andemênlo dos s6Ív()os, dêntro da progremãçào previ8ta; o êquipámento deve
ser de niwl t€cnolôgico adequado ê êm poíêita coídição de funcionamênto.
10.5.1. - O§ 6quipamentcs devêm esteÍ ôín cond@€s adoguadâs 6 oquipâdos com todo6 oB

§rstemas e disposrtivos de grolêçáo pÍavtstos na legrsleÉo em vígor.

Praça da Comunidrde. 56 - Cenro. Âfotr3o CunhrlllÂ
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1ü"6. * Rsfaaer. sem ônus para a Frefeíiura Munrlpal" as serviços nào acêlto§,

§snstâtâdü s smprêgo de material inadequado ou execuçáo impropria do seliço à vista das
EspÊrificêçÕss rÊspsciiva§.j0.L * Proqeder. no final das obraa alou serviços à desmoblhzaçâo das instalaçÕes provis$rias

das mnteiro§,limpuâ ê r€moçã§ ds todo matêriâl indesejável'
10.s. - A C.0NTRATADA daverá obtâr. antâ§ do lnício da§ obra§ elat serviços, sêm ônus pâra

a Prefaitura Municipal, toda$ as licenças ou autorizaçÔes arnbaêotai§ que sejam necessártaspara

â epgrâsionslteaçâr dos serviços a atividâdEs que irá detênvolver, ê pâía as áreas de apoto que

irá utilizar para ex*cugo do obieto coÍrtft*ado. observado o disposto na LICENÇÀ ÀMBIÊNTÀL.
lâi§ tom§: lic§nçâ para inslalação de canteÍro de obra.quando necessário§.

1S.S. - À COI'ITRÀTADA devará efaluar seu proprio planejamento. levanda em §snüâ

âprodütiyidâdre d* suas máquinas. eguipamentos e mão de obrâ. observando o CRONOGRAMA
ri§§O FINANCEIRO.

1n.1fl^ É vedada â CONTRATADÀ;

10.1ü.1.
flnanceirai
10.1$.2.

- Caucronâr ou utilizar este T€rmo de Contralo para qualquer opcração

- lnterromper a êxecuçáo dos serviços sob alegaçáo de inadimpleÍnanto poÍ
parte da COÍ{TRATÀNTE, sabo no§ câso§ preçt§los am lei.

10.'! 1. Compeln à Prefaitura Munkipal de Afonso Cunha-MA:

1S.11.Í. Pagar â CONTRATADA o preço êstabelêüdo na Gláusub Tsrceira. n§§ tarítE§

?iüstsdos nâsle mnlralo;
tb.tt.e. Acompanhar e fiscalizar a execução dc prerentê coÍlEto, da§gnando oo

servido(es)
raspefisávd{*s};
t6"it.i. Providenaar a publicaçâo deste rnstrumento, por extrats, no Diârio §fiçial do

MunicÍph- sÍXiÕ elstrÔnico ofiebl e PNCP. no prâzo preústo sm lei;
'10.'!1.4. §E a C,ontratante relevar o descumprimento no todo ou 6m pâítê de quaisquer

obrrgqôee da Licitante Actludicatária. talfato não @erá liberar. dê§onôrâr ôu & qualqu*r mads

afetar ou prajurdicar essas mêsrnas obriga@s, as guais permarncerão inalteradaa c§§o §e

nenhunra omiasão ou tolêÍância houvesse ocorido.

It. CLÂUsUt-Â OÉCltÂ PRltElRÀ .pIAXEJAuENTO, UOilrrORÂrrEl{TO e
C§iTTROLE §â OARÀ

1 t .1 , Õ planeiamento opeÍacional dos servrços constântes deste contrate coÍno â§ aquisiçÔee.

côntrâtaçües da màa da obra. licenças, sinalizaçôa, equipamentos, sofbvârês e harduare*,
lnatalaçõss o todp3 os insümos necessârbs à exacução dos sârviço§ tão de raeptabilidade
dâ Conlratada.
I 1 .1 " 1 . Todü 6 qualquer atraso injustifrcado será passivel ds pâgâÍnênto dÊ §ançôs êmtí8ü.Ial§.

11"1.?. Enr caso de avanço no cronogrârna, o edianlaÍnênto de qua§uer parcela, §oÍnêÍttê

poderá ocorer Êín caso de oonsultâ Íormal â Prefeitura Munbipal da Atonso Cunha-MA o
l*icitaÉo de alteraçâo do cronograma de desêmbolso, devando â contrstâda brnscsr
juntanrente som ã scúicÍtação de akeração do crtnograma de desambolso o ítov§ cronog.aÍnã
fislco x financelm.

12. cúu§uLA §ÊcltA §EGUilOA - Í,4§ PEiIALIOA§E§ E §ÂiSÕE§

14.1. - Sem prejuízo das responsabilidades civil e crimkral previstas na bgidaçao brasilerra

viganle, a CONTBATAOA suiaitar*e-á ao dispostO nââ normâ§ mimicipais ref3rsntes a postuCIt

mirnicipais. código ambianlal {Lei 4438f1997 e aliêraçóos} e cÓdigo de edilica$es (Leí

4821i1g§8 * a[ãraçôes]. assrn como a avaliação de dasempenho por rnediçâo, as quais

desalendidât ensejarà a aplicaçãs de penalidades especlfíras de ceda normativo'

Pmçr dr Comunidade, §6-Crutro. Àfomo CunhdllÂ
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12.2" - À COIITRAIADA Po{,eíão seÍ aplicadas as penalk a{,es previelas nos normativos
aclmâ menooÍlÍldo§, poí d€cisâo do PíE ôito Municipal.

12.3. - A inoxscução lotal ou parcEl do contratô ônsêjaÉ e apliceçáo das seguintes sançÕê§
ro liÕi!ânle cdttratado'

a) âdvsÍtància;
bl mulle;
cl impedimento de licrtar s conbatar,
d) declaração de inidoneidade pâía licitaÍ ou contretâÍ.
12.3 1 A sançáo provista na elÍnea 'a' do subdgm 13.3 saÉ aplicâda exclusivam€ôls pala
inrraçâo administraúva píevistâ no inciso I do caput do Erl. 155 do estatuto íêdêíd aplicado a
s§|3 cartamg. guanúc não se ju§tific€r a imposiçào do penalidade mars gravê.
12.3.2 A sançáo prBvista na âlÍÍrea'b'do sutÍtêm 13.3, não podorá s€r inÍeiior a 0.5% (cinco
dácimos por cênto) nem superor a 30% (trinta por c€nto) do velor do contralo licitado a sêrá
aplkadâ ao responsável por qualquer das inlraçôês administraüvâs pÍevistas no aí, 155 do
êstetuto Íederal vi{renle.
12.3.3 A saôçàô prêvista flâ álinês 'c'do subalêm 13.3 sâÍá epla(5ds eo responsável pelas
rnfráçÕgs gdministativas previstas nos incisos ll, lll, lV. V, Vl e Vll do caputdo art. 155 da Lei nô

14.13U2021. quando não sô il§tificeí E imposi(Éo dê ponaldade mab grsve, ê impêdirá ô
,êspoosável de licitar ou conkâiâr no âmbito da Adminisfação Priblice Municipsl, pêlo prazo
máxrmo de 3 (m§) anos.
12.3.4 A senÉo previslâ na âlínea "d'do subilêm 13.3 sêÍá aplacâda ao Íesponsável p€las
Infraçõeg admini§trativas píevrstes nos inci§os Vlll, lX. X, Xl e Xll do ceput dô sn. 155 da Lei no
14.1332021. bem corno pebs inÍÍaçÕ€s administr.tivas pÍevislas no6 incisos ll. lll. lV, V. Vl e Vll
do c€pú do rebrido ânigo que justifiquêm á impo6iÉo de penahade mab grave que a sençáo
r9r€ride no subüôm 13.3.3. s imp6diÍá o responsâvel dê lacitar ou contrãtar no âmbito da
AdminiSeção Pública Municipal. p6lo píazo minimo d6 3 (ràs) anos ê máximo ds 6 (s.B) anos.
12.4. - Sôrá edk;ade mulla por inerecução do obieb da licitaçâo. s€ndo esle parcial ou tolel.
e §orá âplicada no6 s€guinlos casos e psrcsntuâis:
12.4.1.1 - Quaíúo os trabelhos dê fscelizeçao da Adminislração da êxecução dos
§€Íviço3 Íor6h dtfdjttados, inclusive quando Íorem omitdas rnúoÍmaçÕ€s de rosponsebllidade da
CONTRATÂDA reÍerenles à execuÉo contratual. ou presta(bs da PreÍeitura Municipali quando
houv€r d6Scumprimênto na erêcuÉo dos seíviços e§pôcificâdos no Prc,ieto. ou das Normas
Técnicâs peítinêntes, que acaÍrele Íisco de grave prejuizo para a Adminisüação, teÍceiÍos ou dê
danos âmbiânlãrs: quândo a sinalização das frentos de sgrviços íoÍem insuficientes, e mê$Íro
após ter notificada, a contratada não ÍeroÍçâr a §nslizsÉo. com gravo ria@ aos usuáÍios a a
segu€nça no trecho; no caso de recusa mjustiÍcada do contratado em assinaí ou rêtiraÍ teÍmo
âditívo. denlro do prirzo êslsbêl6ci(,o pôla Praí6ituftr MunErpâl: será aplicâdâ multa dê xrxrxxxx
do Yalor total do contrato.
12.4.1.2 - Nos dgmais cSsos náo prevrslos na dàusula 13.4.1.1. tica eíabelecida umã
mulla tle 5?o rlo vahr do contreto ne inexecuçáo parcialdo obieto da licitâção ou doscumpÍiÍnento
de quâlqueÍ cláu8ula do conlralo:
12-5. - O aúaso iniustificedo na oxecuçáo do contrato súl€itará o licitanle contratedo à
âpltcaçào dê multe de more. nâs seguintes condigôe§:
12.5.'1.1 - Fixa-aê a multa do moíâ em 1% por dia do atraso. a incidir sobÍo o valoí total
Gejuslado do contrato, ou sobre o sâldo reeiBtedo niio atendilo, caso o conlrato enconae- 3€
prrcislmrnta âxac{JtEdo:

12.5.1_2 - Os diss de atraso gêÍâo conlaDilizad6 em coníomidade com o cronogÉma dê
execução e plan€iâmento do conlralo:
12.5. r _3 - A aplicaçâo de mútt6 dê more nâo imp6dê que a Adminisuação Ísscinda

sançô$ pÍevislâs no contÍalo e na Leiunilalerakn€nlê o contrato e aplique as outras
14j3§i2021.
12.6. - FicaÍá imp€didô de licileÍ e contratar com a União, Estados, Dlslnto FodeÍal ou
Municípios, polo pÍezo dê aiê 3 (anos) ânos. em con unto com multa de 5% sobÍe o valor
eslabelecido êm sua pÍopostia, bem como das demais coqinaçõês legeis, o licitantêJcoitratado
quo:

Prrss d. Comunidrdr. 5ó - Centro. .{fonúo Cutrht/lltA
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:li

L der causa â ine.xêcugâo paroal do contrato;
ll d€r cause à inêxecuçào parciar do contraio quê cáuso grave daÍ)o á Admrnistraçào, âo
toncionâín€nto dos sêrviços púbhcos oü ao inleÍasse colelivo
lll. deÍ causã à inexecuçào totaldo contrato:lV. dêixar de êntrcgeÍ I documentáção exagida para o coíaryle;V. não manl€Í a propoía, salvo em decorência oe Íato supeívenienlg d€údemênte
iustitcâdol
vl. nào calobrar ô contÍaro ou náo entregâr a doc.um€ntaçáo sxigide p8Ía a conlfetação,
quando conlocado dentro do pÍazo de valided6 de sua proposla;
vll. ênseiêr o rglâÍdâmenio da execução ou da entrêge do obirto da licítação ssín motivo
lu§lificãdo:vlll. âpí8sentâr dedâÍâção ou documentaÉo íaba sxigidâ para o c€.tamê ou p Í e s t a Í
doclãrâçáo Íelse duranle a licilação ou a €xecuÉo do contreto;lX. haudár a licitação ou pralicaÍ ato íraudulenlo na €recuçâo do contrato:X. compGtaÍ-sê de modo intdôneo ou comelar fraude ds qualquer natureza;Xl praticaÍ atos ilicitos coín vistas a frustÍar os ob,efivos da licttaÉo:Xll praticaÍ ato lêsivo pÍevi6to no aÍl. 5o da Ler no 12.g46. de jo de agosto dê 2013.

12.7 . - As gançôes admrn,§kahves soínênte sêrâo apli:adas modiante Íegulâr pr@êsso
admrnistrativo, aEseguíeda a ampb deíe§a o o contrad óÍio â obôeíyadas as col;p€tâncle3 quê
são pópnes de Gonmadoriâ Gêral do Municipro.
12-4. - os montanios Ísletivos às multas contratuais e ô cráusulâ penar oompensâtó'ia
aplicedes pêle Adminblração podêrão ssí ôoürades iudiclelmêntô ou d$contada3 dos valores
(bvidos âo licitsnlo contÍetado, Íelâtivos às parc6las êfstivsínenlê exêoJtades do cantratô.
12'9. ' Nas hipóiesas em que os fatos ensejadores da apücrção dâs mullas acsrretarem
também â r63cisão do conFab, os vâloÍes íB{bÍêntês às ponaliddeg poderão ainda sêr
dê§contado§ dB g6rantie prestâda pela contrâtãde.
12.10. -, Em qualquer caso, sê epóg o doSconto dos valoras ÍêlâiÍvos às multas restar vel,r
Íe3k ual êm d6§ravor do licitente cortalado, á ob,rigBbíia a cobrança, inclu§ivê.iudiciâlmentê, da
diÍs.ânçe.

13. CLAU§ULA oÉcHA TERCEIRA . oA REsclsÂo

13.1 - A Ícscisáo do pÍassnts contrato podoÍá ocornaí oas hiÉtes€s 6 condiçõ€§ pÍsvistas
ns artiílos '137. '138 e 139 da Ler no 14.Í33i/2021. soÍn pÍEjulzo da apli=çào das sançôês
ptôvislas no p.êsenta conlrato.
13.2 - Os c€s6 de rescisfu cônlrânJal seÍào íoÍmalmonle molivadoe, assegurãndo€e à
ÇONTRATADA o dir€ito à prev6 ê ampla dofess.
13.3 - O tenno de rascisào sôrâ hvrado sob oííanlagfo da Controlâdoria do Município, no qus
coubof.

13,3,]_81 câso algum a PreÍêiüÍa Municipal de AÍonso Cunha-MA pâgafâ indenização à
CONTRATADA poí êncârgos resultantas da LegislaÇào Trabalhista Pr.vid6nciâÍia. Fiscsl s
Comercial, bem como aqualas raôultanlG d6 atos ilicitos praticâdos pôle CONTR,ATADA e s€u6
praposios a tBrc€iro6.

,1. CLAUSULAAUARTA.OOSRECURSOS

'14.1. - O ata administÍetrvo praticado nô curso do contíaio êôlará sujcito à lÍ srpôgiçào dê
recuÍBo. noa têÍmos do Aíi. 165 da Lêi n' 14.13U2O21€ iÍlcÉo XXXIV do An. So da Constrtuçáo
Fede.â|. que d€verá gêí trotocolâdo no endereço menclonado nesE Confato.
14.?. - Dos dcs dâ Admhistseçáô ÍêtoÍêntes a es16 Conlreto cábêm:
'14.2.1. - Râcu6o no p€zo d€ 15 (quinzs) dias útôls. sm eoítsoflància coín 06 píeceitG dos
arligos 157 e 158 da Leino 14.1332021, a contar dâ ciência ô Contratado da dêcbâo, no3 cásos
(rêl

14"3. - A comunicâÉo a o pÍocsdiÍn€nto de aplrcação das pênalided$ observaó o dispoâto
contdo neslê cDntrâto.
14.4. - Os recursos prevastos nesta cláusula lerào erêÍto suspênsivo.

;



14.5. - A aplicaçâo dâs pênalidad* será dêcidida pele prefêituía Municipal. s€ndo os
errenluais rBcürsos d€lgs decorÍBÍ ss dirigidos âo PÍ3hito Municipal.

15. Cú§ULA DÉCITA QUI'iITÂ.Í,O ACOXPAXI{ATENTO,
FtscrLtzAçÂo E RECEB|XÊÍ{TO OO OBJETO.

15.1. - A êx6ctrçâo do presênte contÍalo sôrá acompanhada pelo geslor e nscal do contrato
deôtgnedo poie Prsfôiturâ Municipal, permitida a as§stôncia dê 1ÊícdÍos pora subsidiâ.to
com inÍormâçôês p€ninênles a essá atribukÉo. nos tâÍmos do aí. 117 da Lai n0,i4.13g2021,
qus deverá âlsstar a r6efização d€ geu otieto, sem o guo nâo 8eÍâ permrtido quasuer
pâgãínento
15.2. - A Preíeitura Municipal de AÍonso Cunha-lrA. deegnerá toÍmatmente, fiscal e gsstoÍ do
contratô ênlrü o(s) sêrvido(es) responsável(is) p6lo ecompanham€nto "in locô" da exeàçáo oo
újelo e das mêdr@s.
15.3. - O preposto de CONTRATADA dâvêrâ estabêlec€r. dê comum aco.do com os gestorôs
fiscal do conkato, hoÉrlos e dalas regularBs para tomârem decisões necessárias à exeúçáo do
obiêto contrâtedo.

16. CúUSULA OÊCITA SEXTA - DO REPRESEI{TAITE DA COTITRATAI'À

16.1 . - ReEêsenErâ a CONÍRATADA ne êxecuçâo do arusta, como pÍeposto, os profÉsioÍtâis
indicados nâ sua HABILIÍAÇÃO.
'lô.2. - O Engenheiro Responsável Íécnrco indicado ns proposla da empÍ6sâ dêvêÍá
âÍslh/aÍnênb tÍâbâlhâí ne sx€cuÉo da obra ê/ou serv,ço.

17. CúU§ULA DÊCilA SÉNXA . RESFOÍ{SAIILTOADE CÍvlL

17., - A CONTRATAOA será Íasponsávsl por qualquôÍ râpaÍo ou oonsrÍv8Éo da obÍâ du,:arnt6
60 (sess€ntâ) dias após o seú Íoc€blmênto dêfiní,vo. sem prejuizo das rúponsâbildadss
pÍevistias no AÍligo Í40, §2o. da Lei no 11.13312021s ertigo 6.tE, do CódEo Civil.

I!. CLAUSULAOÉCNAOITAVAA.EOFORO

19. 1 - Fha el€ito o toÍo óa Comeca de Coêlho Nelo -MA paÍa diÍimir qualquár dúúda ou
contegiâção oÍiunde direla ou iíÉiÍáamente doste inst umênto, renunciando-ss eÍpfBssaÍÍEnlê
e guâhusr outro. po. mab pÍivil€giado quê sêJâ.

Pârâ firm€za ê validado do pacluado, o presêr e Termo d€ Confalo foi lavrado em 02 (duâs)
vaes dê iguâltâor, quê, dêpois ds hdo e achado em ordôm, vai âsainado p€los contra€ntôs, pârâ
que pÍoduza ssus sÍ9itos lêgâis.

f,sT.{DO DO MAn^}íHÀO
PRETEITI'RA }!I.]']\ICIPAL DE AFOI{SO CU\IIA

Pnçr dr Comunldrde, 5ó - Ccatro
CN PJ : 06.096.ó55/{XXII -9I

Afonso Cunha/MA. ?0 de tan6irô de 2025.

ú6r{ríJ-r,-..{"r-a\0h,.rr, .l-& à"te-,
oAGUII^R GOilÉ§ DA COST

SECRETARIA TUXICIPAL DE EDUCAçÀO
COIIÍRÂTATTE

l

.l-rl.r.'l- ,-r-L,' rl ; i'. 1'1;r :
SAIIRA FERIIAI{EE LOPES

CoN§TRUAR SIL LTOA
c PJ n' 21.t0G.781t0001-28

COI{TRATADA

Pretr da Comuolüde. 5ó - Cintro. Àfonso CunhrttÀ
C:i P, : 06.09ó.ó551000 l -91
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EST.{OO DO YÂRAT-H.ÃO
PR.EFEITLR{ }II,')§ICIP.\L DE ,TTO:ISO CU]\HA

Prrçr de Comunid.dG. 56 - Centro
CltPJ: 0ó. )ó.ó55tfl101-91

CONÍRATO li.o 001_'U2025
PROC. AOit. 045r?024

TERUO OE COI{TRATO ltlo 001_rU2025, OUE
ENÍRE SI FAZET O TUXrcIPlo DE AFOIiISO
CUI{HA{A, ÂTRAVÉS DA SEGRETART.Â
HUNICIPAL DE €DUCAçÀO E A ETPRESA
CONSTRUBRASIL LTOA, Í'lA FORilÂ DESCRÍTA
A SEGUIR:

o itul{clPto oE AFor{§o cul{HA/tA, atrâvés da sEcREr^ilA lrulllctPÀL DE
EDUCAçÀO. sob nô de CNPJ 30.531.58710001{6, nê§ta ato regÍe§entada pela Sêcretárla
Munrcrpal de Educaçáo, Sr'. OAGUInAR GoilÊS DA coSTA, inscíto(a) no CPF n"
014.E09.97$40, doravente denominada COfaTRÂÍAltlTE ê a ampresâ COIiISTRUBRASIL
LTDA. inscúa no CNPJ sob o no 21.596.7610001-28 mm sede na Rua Getulio Vângas. SN.
f ''zdeta, Arot Bô CunhatMA. eEP 65.505.000. naslê dlo repra§€nlado por SÁÍ{IRA FERI{ÂIúES
LOPES. inscrita no CPF no 968.007.553-20 e RG n? 01ô3263920010 SESP MA. doÍavante
d§signadâ COIITRATAoÀ, tendo êír1 vista o iulg6mento da COIICORRÊI|CIA ELEInÔXEA
N.' 00412024, PROCESSO AD IXISTRÂTIVO ,{c (!r§n021. nos teÍmo§ da Lei no t4.133/2021 .

hÍmam o presonte oontrato quê sê Íê!êÍá p€las dáusulSs segt inl€§:

1. Cút§urÁ PRrrÉlRA - Do oBJETO E FORmA DE EXECUçAO

1.1 O obiôlo dsst6 conrrato á CO'{STRUçÁO DE I,URO DA ESCOLÂ fUillClPÂL
FRAtrlCt§CO FURTADO DA STLVA 1{O POVOAOO CABLOCLO ilO rut{lclno Oe ATOISO
CUI{HA/ A, con orme condições. quenlidadâs, exoências e ospecifcaçõos discriminadas nos
projetos e €staHecidas nest6 Edital. s€us an€xos e na pÍoposta da Contíâtada.

1Z Ests fêÍmo oe Conlrato vincuía-ss aô edrtâl de Concoíéncia Elalrônica alrâvéa do
rêgim€ de ConlÍalaÉo por Emprêitada por PÍeço Glcbal e saus enaxos. rdentiÍcado no
greâmbulo acima. e á píoposta vencedora, independentemente dê lÍanscrição.

1.3 A obr&/s€rviço seÍá adminrstrede p€le CONÍRATADA, que assumirã intêgÍalmente a
rêspon§rbilidãde pela sua erecução.

2. CúUSULA SEGUI{OA - DO REGtmE OE ãXECUçÂO

2.1 - Os s€rviços ob,eto deste Contrato seráo ox€cutâdo§ p€lo Íêgimê d€ CONTRATAçÀO POR
EMPREITADA POR PREçO GLOBAL. nos têrmos do ârtigo 6o, inciso )(XXll, Ê aÍt. 46, inc. V,

ambos da Lea no 14.'t33r2021.

3. CúUSULÂ TERCEIRA . OO VALOR DO COiIÍRATO, DO REÀ'USTATETTO E DA
REGOilP1OSIçÂO DO ÊOULIBRr) ECONÔIICOf|I{A}ICERO

3.1 - O velor total da contrsüação é de Rt155.666,51 (c.nto. Ginqu.nt e cinco mil,
a€ltccntos a aaaaenta € rol3 raâis e clatqu!írlr s um ccntrvor).
3.1.1. No vâlor acime êsulo induídas todas a§ dê§pêsas oídinárias diÍetas e indiretas

docoÍrsnles da execução do obJato. inclusive tnbuto§ Êlou imposloS, encãrgos soclab,
lrabalhistas, prevideooános. figcats e comeÍciaÉ incidenles, bem como taras de lic€nciamento.
admanrêtraÇão. írele, seguro e outlos necessáÍios ao cumpÍimenlo lntegrd do oDieto da

Pnçr dr Comnniüdc. §ó - C.rtro' ÀÍonro CunlrrllA
Cl{ PJ : 06.0!}ó.655100111-9t

contrsleção



EST.{DO DO }I.\RA\HÀO
PREFETTT'R{ \II.'§tCIPAL DE .{FO.\-SO CL\HA

Prr§a dr Conu[ldrdr. 3ó - Ceniro
CN PJ: 06.1D6.ó55r0(Xll -91

32 - DA RECOMPOSTÇÂO DO EQUTLIBRIO ECONÔMICO-F|NANCETRO

3.2.1. Sêmpíe que atendi{ras as condiçôes do Cs ralo assinado ô publicÍtdo, ron3dêÍa-se
mântido seu equilÍbrio econômico-financeiro.
3.?.1.1. Em caso d€ Íêvrsâo. a allêrsção do pr6ço aiustado. elám dê ob€dooêr aos Íêquisitos
reÍêridos no âí. 124. ll, 'd". da Lei nô 14.133!2021. d€t/eíá ocoÍrer d6 forma proporclonal à
modificeção dos êncengos. comprovada minuciosameote por meb de memória dê cálcub a sêí
apr$ântâóâ p€lâ pârL rntêÍessada ê sêrão oôieio d6 enálbe aa,rade a cÍiteíiose, lâslreadâ êm
olemsnlos técnicos. por inlêrmádio de procÉsso administrâtivo para epurâr o caso concreto.

3.2.2" DefllÍo os htos 6mgiadoí6s da íevisão. náo so inclu€m aqueles êvênlos doladôs dê
pÍgvlsibllidad6. cujo caráter possibilite â paÍte intore§$da a sua afsíiÉo ao lempo da
lormulaçãolac€itaÉo da pÍoposta. bem como aquel€s d6coírBnles exclusivamenle da vâriâçãô
inffaoonária. umâ vêz que rnsêridos, êstos úl§mog, na hipótêss d€ Íealustâmento.

a. clÂusuLÀ QUARTA -OA8 COI{OçÔES OE PAGATENTO

4.1 - A Praíeitura Municipal de Aíonso Cunha-MA pagaÉ à CONTRATAOA peh erâpa
eíêlivarÍrante executada no nÉs de r€rgrênci8, em conírmidade com o cÍorlograrns tlsioo
financeiÍo de êyentoa, apôs a m€drçáo peb geslor e Ílscal dosrgôedo para elcqrpanhâí ê
fiscâlizâr e exêcuÉo do contralo.

4.2 - SaÍá observâdo o prezo dê elé 30 (lnnta) d,as, perâ pagamento, conlados a pâftr dâ
datra da smBs6o do acgitê na nolá FÉcel rêcôbida p3la PÍ€feitura MunÉipal.

4.3 - Sêrâo ecrescidos dessê prâzo paÍa pagaínento Bnstante do ltem a erioÍ, os diâs em
quo a CONTMÍADA concorrer para o atraso dos pagamêntos, s€m quehuôr ônus ou conação
a sâr pasa potâ Prêíeitlra Municipal.

4.4 - Se houver alguma incoÍÍôçáô ns Note Fiscal / Fature, âsta seÍá devolvila à
CONTRATAOA para coÍÍeçâo. ficândo êíEb€l€cdo qu€ o prazo para pagamento sôrá contado
â pa.tir da deta de epÍoson@ão nâ ÍEva NotE FisceuFâtura, sem quahuêÍ ônus ou correção a
seÍ pâ{ra pêle ProÍoiture Munrcroal

4.5. O pagâm€nto será efetuãdo através Bolotlns de Àil€dição. ne foÍma abãixo:. Apôs e conclusáo dos sarviç(Is, com 03 dêviros acêilos e homologaç6es poÍ peÍiê da
CONTRÂTANÍE. serão apíesentadas para pegamento cópies dos Bolelhs de M€dição
dsyiram€nts aulenticadas runtaÍÍrente com as Notas FrsceirFaturas.
. O CONÍRATANTE pag€râ â CONTRATADA somÊniÊ os valorss contrdos nos Boletins
de Madiçâo, devrdaÍíante atestâdos e homologado§ pêla CONTR TANÍE úo s€ndo devklo o
paÍramento de quarsquer vabres a tíldo dê tsanquia ou de garant'u da exeançâo de valo.ês
minimos.
4.A O pagamênto serâ rêelizado alé o quinto (5') dia útil após e aprôsântsçáo de tlota
FiscâllFatura arpxâda de cópia da Ordêm de Serviço hornologâda,

4.7 A CONTRATAOA deveÉ apresênter o§ sêguintês comprovenle§;. Mensalmente cópia autonticsds dE GFIP - Guia de Rêcolhmênto do Fundo dê Gârantia
do Tempo de Sêíviço 6 lnformêçÕ€6 à Prêvidência Sociel ôoíÍpletâ ê qtltsde. ô ôeu rêllpêctlvo
comprovanle de ent gge, nos lêrÍnos dâ bglslâçâo vqêntê.
. Mensalmsntê côpla aulentbade da GPS- Guie de Previdâocia Socrelquitada com o vâloÍ

'ndicâdo no rdâtóÍio da GFIP.. Tníre8tÍalments a docuÍnentaÉo relativa à compíovâçáo do adimdem6nto de suâs
obngaçÕss tÍaoalhista§. inclusive contÍibuiçôês previdanciárias e deÉsito§ óo FGTS, para com
§êus empísgado8.. A náo âpresontaÉo dos itêos conÍorme dêscíito6 acime implicarão na súsp€nsâo do§
oâgaínentos até 6 sua regularizâÉo.

Preçr da Comunidrde, 56 - Centro. Afon3o Cunhr,ltl..l
CIPJ: 0ó'lX,ó.653rfi[t-91
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EST,{DO DO }I,{RÂ§HÀO
PREFI ITI.:R,{ IIU§ICTPAL DE ,{FO§SO CU]§H^

Preçe de Comunldede. 5ó - Ccntro
Cl{PJ: fii.1XX.655(l$ l-9 I

5. CúUSULÂ OUTNTA - DAS ÍúEOIçÔES E DOS AD|T]VOS

5.1 O pagamento seíá feúo poí mêdção, assistida pelâ CONTRATADA. de âcordo com os
qusntiieüvos apuÍedos pslâ fi6câli2açato ê apoio. têndo poÍ bsse ô ôrçámênto ê plânêramento
pÍoposto pala CONI R^ÍADA.
5.2 As ntediçÕês sêrão arnda cumulalivas e êtetuadas sobre o total rsalizado no psriodo.
sêndo que os Eventc impugnados pêla §scalizaÉo não seÍão considôrados etá a sua coÍreçáo
toull.

5.2.1 PaÍe fins do rêmunoreÉo da 'Admrnistração Lôcal-. o pagam€nto sêrá pÍopoícional à
ex€cuçâo f,nancerra do contrato, obsoNedo o eÍettvaÍ,ngnte êxeculado. náo podeodo sêt
aheredo.

5.3 Cniêío de aceilabildade: A aceitaDrhdadê da obÍa está condiclonâda: à corÍeta execuÉo
do proielo d€ sngsnharia. ao acompanhamenlo e alestitdo dos serviços pêla fsceüzaÉo: aos
relatôrioe de controle da quaftdade. contêndo os resulüados rros ensaiog e detêrminâçÕês
dêvidsÍnente int€rprêtados. cáÍãcterizando a qualidadê dô sêMço erecutâdo ê aos r€quisitos
mposlos pêbs noÍrnas vigênles da Prefeitura Muncipal.

5.4 - Altorações poí neceôsiled€ de âdsquaçô€s têcnicas do Protêto conlralâdo poderão
acârrêler ecÍéscimos conlrâtuâis apênas sê decôríBrêm de íat€ supêÍventêrúe3 â êlâbôraÉo
de píoposta. coÍno allêrâçt âs normatlvas e lndisponibilidade de mâteriets no meÍcsdo.

5.5 - A essinatura do pres€nle Contsato implica a concordânca da Contratada com a
adequaçâo de lodos os pÍq€to6 anoxos ao instrúm€nlo coírvocâlo.io a que 3ê vincula esb eluste.
e quel âquhgce que eventuais âlt6raçôes quantitel,vas ou quâlitat ves qu€ daconam de êíros.
,âlhâs ou oÍnissÕ€s am guâhrrêí dai pegâs, orçamenb§. planbs, espêciíicaçôss. mernoÍisis e
estudos lôcnlco8 dos projelos nâo serão causa de qualqueí foÍma de acréscimo de velor ao
Contrato.

§. cLÂusulâ sExrA -oAAvALrÀçÂo oAExEcuçÀo DoO&rETo

6.1 - Á PÍBtatuÍâ Monicipal de Aficnso Cunha{lA rndic€É um g6stoí e um Íisoal do contrâto quô
serâ responsàvel pelo acompanhEmento e fiscalizaçáo da sua €xocução, ,egislÍirndo am
Íslátôrio lodes ss oconências € d€íiciónciâs êwÍrtuelm€ntg veriflcadas, €mitindo, caso const6lê
a[uma inegularidade, noli8caÉo a séÍ encaminhada à CONTRATADA para coneçôês, podendo
âand9 desagnaÍ apoio e êsl8 fuceltr8ção, conbrme dêtoímina a Lei n§14.1332c21.
6.2 - A fiscelizeção da PíeÍêituÍa Municipal de Afonso Cunha{,tA lêíá livrE âcasso ao local
dâ obra, d6vendo â CONTRATADA cdocaí a sua dispGiÉo os elgmsÍtos qu€ forem
necessàrios ao dêsempenho d€ suas ãfibuiçóê§.
6.3 - É vadado a Prsfeitura Municipal de Afonso Cunha{úA e a s€u íôpraaontants, oxôÍcer
podêr de rnando sobre os empr€gados da CONTMTÂDA, Íêpoílendo-sá soÍn€nte aos pr€postos
e r$ponsávois poí sla indicárlos.

7. cúusuLA 3ÊflxA. Do pRÀro DE ucÊracrA E oE ExEcuçÃo oo oaJETo

7 .1 O pÍàzo de vigência contrelual teÍá inicio a contar da detâ ds assinaturâ do conlrâlo, nos
termos do §lt do art. í da L6i ni 11.13312021. s teÍá duraçáo dÊ 12 (dozê) msses.
7.1 Í O prazo para execuÉo totel do obplô do pÍosents Edital serâ de 120 (cento e vinle) dias
sonido6. a conlâí dâ date da OÍdem de lnÍcb de execuçâo doo s6Íviços.
7.? A Ordêm de lnicio s.rá êmiüda âlé 30 (tÍinle) dias apó§ a publicáÉo do Confslo, Ealvo
gronogaçàr justiflcada pdo PreÍertura Municipal de AÍonso Cunha-MA e anuida êxpíBsriâmônte
gslo Contraiado. Íegistrads nos autos.
7.3 As ffi€ns de Paralisâçâô. devidamênte ,usliÍicadas poÍ sscrilo nos eutos, suspêndêm o
cúrso do grazo d€ axêcúção do contrato. tomando a @írsí com a Ord€m de Rainícb dos
sêÍviços.

Preça da Comutridtde. §ó - Cenlro. Afonso Cunhr/MA
CNPJ : 0ó.096.655/ffi01-ql
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ESTADO DO MARAIHiO
PREFEITT'IL{ III ICIPÂI. DE AFOI|íSO CTl:IHA

Prlçr de Comunldrdc. 56 - Ctntro
Cl{ PJ : 0ó.09(i.ó55r0lXl l -9 I

7.4 O prazô de vlgência será eutomalicâmênte prorÍogedo átê e condusão do seu
conlorÍnê ryevÉáo do 9ír. 1 1 1 da Lei n' 14.1342021 .

7.5 A proíÍogaçâo do pÍazo de execuçâo. desconlados os p6Íiodos de parâllsaÇáo. §êÍâ
permitida, segurdo o § 50 do aít. 1í5 da Lei nõ 14.1f,312021. aúomâlícamenle Pelo lempo
corê§pondent€. anôüeóâs 18ls circurclâncies mêdiant§ §implas epostila.
7-6 Na conlâgem do prâzo dê v,gência êstabelecido nê3tB insüumento, exduir-sê-á o diada
publicâçáo e incluiÉe-á o do v€nciÍÍlênto. conÍoÍme disposto no Aí1. 183 da Lai no 14j3312021.
7 .7 Só ôê iniciem e vancâm os prazo§ plêvistos ns3lê instruÍn€nto em dia d€ 3xp€disnte nâ

PreÍeílura Muneapal.
7.8 A ContÍetada s6 obítge a acalaí as §olicitrço€s da Íiscalizaçáo da ProÍeltuÍa Municipal

de Aíonso Cunha-MApars peralisaÍ ou Í€inioiar a§ obía§, conÍoÍme item 8.3.

8. CIáUSUI.â OITAVA . DÂ I{ATUREZA DA DESPE§A
8.'Í. As d€6pêsâs para atender a e§ta liciteçáo €slão progÍamadas ôm dotâção orçanêntilria
grópna, prevrsla ft, orçemonto do Municipio para o exgtcÍcio ds 2025. na classifcaçáo abairo:
UNIOADE ORÇAMENTARIA
0?1213 FUNDEB

PROJiATIVIDADÊ
12.361.0022 1755 - Construçtu e ReíoÍmâ de Ouadías Poli€apoÍüvas

ELEMENTO/DESPESA
4.4.90.51.00 Obrgs e lnstalaÉes

FONTE D€ RECURSO
FUNDEB.3OyO, FUNDEF PRECATÔRIOíNVE§IIMENTO E OEMAIS CONV€NIOS FEDERAIS

/ESTÀOUASIIDESMAIS
9. cúutulâ Nor{A - oA oARAr{nA oE ExEcuçÀo Do coNTRAÍo

9.1 . - A CONTRATADA pÍs318Íá garentia íK) valoí colrêspondonte e 5% (cinco PoÍ cenlo) dÔ

vâlor do Cor reto, nas modalidades dsfnidâ8 no âri. 96' § lo, da Lei no 14.133t2021 . Câb€',É à

CONTRATADA mantoÍ a valk ad€ da getantia duÍants o pariodo d€ vig6ncia conlralud'
âcrescido dê 6 (§€ie) mo6€s, ÍanovaÍdo ou reÍorçando-a conÍorms nocasEáÍio.

9.2. - CAUÇÂO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DIVIOA PÚBLICA, coflíoímô inoso I do

§ 10 do aí. 96 da ler no 14.133/202í. com as alteraçôes que h€ suoedêÍam.

õ s. - F|ANÇA BANCARIA: cârta ds Íiaí§a fomocirâ PoÍ estebelecimsnto bsncâno,

doúdaínenle rsgFüeda em caÍtóÍio de regi§tro dê ltfuloo e dEurÍ€ntos, conÍoÍme determinado
pela Lêi 6.015Í73, aÍt. 129, aconpenheda de:

9.3.1,1. - Cópir autáíticada do estatuto social do bãnco'
9,3.1 .2 - Coprs auEnttcada da asseÍnblelâ que degôu a úllima dlreiona do banco;

9.3.1.3.- Cópie eúônliceda do insüuírento dê pÍocur8çâo, em §o tralsndo de pÍocuradoÍ do

banco:
9.3.1.4. - R€conhecimento de flrmas des a§§inalureÊ const3ntes da cârta de flança.

9.3.2. - SEGURO'GÂMNTIA - No caso de opçáo pelo Sêguto Gârantia, o mêstno será Íeilo

modiútê ontfügE da coírpêtênlê epólice. êmitirâ poí sêorâdo'fa l€galíneÍrte eutorizede.P€lâ

susEP a comercializar §eguroo, e om noÍ)e da Písleitura lÀrnicipalde Aíonso cunha-, cobrindo.

rnclusivê,os riaco3 dê rssclsão do confato-
9.3.2.1,- A agólicê toíá sua yalidads ôonfirmada Pêlo segurado poí meio da cor'|§ulta ao silo
<htFsr,fwww?.susêp. gov. bÍi sâHmonumercado/regapdicôípê§qutsâ.â§p>.
g.4. - A PreÍeútura-Muniipel de Afonso cunha-MA restihtiÍá ou lib€Íará a garantiâ oíéítâda,

nô gazo máxrno 60 (s63sântâ) diâs epÔ8 8 assinatura do tery9 9e rÔ€bínento deíinithro dos

servrçG obielos d€§ts liotação, @nfumê aÍl. Í 00 da Lei no 14. 1332021 , modienla rÔqoeÍimêoto.
g.5. ' - E; caso de rescijâo do cofltrato ou de intírupçáo dos s€Íviçôs, não sêrá d.volvidâ a

laranlia, a rnenos 916 a r53cÉáo ou paralÊâ€o dêconam de acordo coÍn a Ptghiture Municipal.

noe lcrmoa da laglCaÉo vigentê.
9i. _ Havenío prônog8ção de prazo ÍoÍmdmênte ãdmitdo peb AdminÉbação, deverá o

conratado âpÍ6§anlâÍ nova garânlia dô âxscução do contrato. dÔ foÍma a 3bíângiar o pâr,odo

Prrça ds Comunidade. §ó - Ctlro. Afo[lo CunhrilltÂ
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de pronogaçêo, íÉrendo a admínistrâção os crêditos do cofltreredo. enquanlo nãogâfâÍ ia, ou vdoÍ a ela corrêspoMênto.
3'7. ' OconEndo eúmênro no varoí contratuar deconente dê âcÍásc,mos de obras ou sâ^ricô§o Contratado, por ocasrão da assnatura do Termo Adirivo. devãÀ ;.""d";;;;;;:;gârântiâ iniciel, no m€smo peÍc€nlual Frêvislo.9,8. - Â garânlia deverá ser lnt€grâlizada. no pra2o máimo d6 tO (d€zJ dias, inclusive.quando hot vsr ediüvo:
9.8.1. - O etraso supêÍior a 60 (sess€nts) dias autorizâ I AdmhistraÉo a pÍomoveÍ a ,§sclsão
do cootrab por doscumpíimanto.ou cumpnmênto rnâgular de guas daisutai àniormã ;i";õ. ;inciso ldo eÍt. 137 da Lei no i4j33t2021.
9.9. - A inobsaÍvância do 

ryu7l.fiI8do. r"ra aprêsênLaçáo ou renoyeção da garântia
acanetará a âplicaÉo de mutta d€ t%.do vator do contÍ"ro poi di" de atraso. âto o ,aiirnã àã60^{sêssêÕiâ} dias, o qual poderá ser glosado de o"grr"nio! A"rioor.
q 9'1 - o âhaso suporior a ô0 (sessnla) dias autolza a ÂomiiÀt 

"ção " 
p,o,nor"r o broquêio

do6 pagamentos devidos à coNTMÍAoA. atê o limÍtê de t % áo iator anuat do conlrato a titurode gaÍanfa.
§-9.2. 

.-, 
A CoNTRATADA e quehuêí tempo. poderá substiturí o broqüero €fêtuado com bâsenêstâ cláusulâ poÍ quaisquêr das ínoddidàdes de gâÍantra pÍevÉtas em l6i. s6m pr"iriró-ããínarutênÉo dá multâ aplicada.

10. CúUSULA OÉCITÀ. DA§ RESPOI{SABIUOADES OAS PARTE§

compêtÊ à col',tTRATADA;

'10.1. - Erêcuüar a obra no6 rermos das $pecincaçÕês contides no Editrâr e seus anexos.

','0.1 1'.' Quanto ao" padrÕê§ e nomas e'p€cífcê. a se.m cumú.o§ pôro§ ben§ e matoÍiâisíornecido§, e p.ra obÍa erecuteda ou testaàa, apricaÍ-se.áo as oisipogiçoâs a" Úlrir" 
"oúo- 

ã,revisâo dos padrões a noímas relevantês 6m úgot.
101.2. - Fi€ dêrôrminado gue os pÍrriotos, especmcaçoes ê tods â doorm€fiüação Íêbriv' âobra sâo comprsínênt.raE entÍe si, de modo que õuahuer detarhe ,,,.noúoo 

-",n 
,,docuÍnonto s orhitido om outro será considerado especlÍicedo e válido.102. - Dirigir' sob sue int€ira responsabiririadà, o pessoar ad€quado ê cspecüado qu€nâ6s§itar' em todos 06 niv$s do tÍabarho, para a exâcuçào das obías, conondo poÍ sua conta

k'dg responsetÍridadê quanro os encaÍgos e oàíigagôes dê ordeín rÍabahistra, pr"Jlo"úãra. -
1 0'2. 1 . ' A CoNTRATADA êstará obnúoa a oesúnár pessod sufciente para o dosanvorviÍn€nlo
dos trabalhos â sêÍem Íedizado3_ dêyidamente equtpados wr Epf teqiÉam;;;;õ;ü;indivlJual).
10.3, - Elêluar o pagâmanto de sêus êmprÊgados no prâzo lagal, indêp€ndontomentê do
racôbimênto drs fatuÍas.
10.3.1. ' A CoI{TRATADA assum€, anregrErrrôntê, qualquer resppnsatÍlkJade de natrureza cíver,cíiminel, lÍabalhistâ. 6ocral. previdenciária, fiscair, comcrcral, tÍih.,tária e administÍâtivâ
dêco.Têntor ds axôcuçáo do obJêto do píês€nte Contrato.

10.3.2 - A inâdimplênciâ do contÍarâdo. com rêfêrância aos enca.gos trabelhislâs, fiscais ê
oomoÍciâi§. nâo tren3ísrê à AdminBtraçáo púuicâ a râa@nsebilidadJp* 

".u 
p.grr"r,to,ãÀ

poderá onerar o obigto do contrato.
10.4' - Manrer. durânlê todâ sxêcução do contrãto. todâs âs coírdiçÕês dê habiliteção 6qualificâção exjg'des na ticilâçáo.
'10,5. -. ProvlJenciâr a colocâ@, sm torípo hábir. de todos os materiais e oquipamoÍ os
ne@§§ário6 ao ândameôto dos sêÍviço€, dentro dÊ pÍogrameção gÍevhta; o €quipeÍnento dsve
s6Í d€ níy€l tôcÍtdógico adequado e êm peÍfeila condiÉo dê funcÍJalãínênto.
10.5.1- - 03 6gutpamenlos devem estâr om c$diçÕes ade$,râdas e eqlipsdG com todos os
sist€mes â dtspositivos ds pmteçáo pÍevistos ne legislação em vigoí.
10.6. - Roíazer, sem ônus pare a preíêitura Munrcrpal, os saiips náo acôilos, quando Íor
conslatrado o oftprego de mataíiel rnadequado or, erecuçáo imprôpria do seÍviço â v,sta das
êspocifrca@s ÍBspêctiva§.

EST.TDO DO UIR-{.YHÂO
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- Câuc,onâÍ ou ulilizêr êstê Termo dê Contftlto peÍa qualquêr opôreçáo

- lnterromper a execuÉo dos serviços sob alegaçâo de inadimdemenlo 90Í

10.7. - Pmcedoí, no íneldas obrâs e/ou sêrviçôs à desmobdizeção das nstâlâçôes prôvisóáâs
dos cantêiíos, limpeza e r€moção de todo maleriâl indês3rávê|.
10.8. - A CONTRAÍADA deverá ooter, antês do inicio das obías êlou serviços, 3€m ônus pera
e PÍetêiturâ Municrpal, todas as licençes ou aulorizaçôes ambtentais que selam nêcalrúriaspaÍâ
â opêrâcionâlizâÉo dos sêrvrços e atvrdadês quê uá dêsênvolvêr. ê perâ es árâes dê apôiô quc
iÉ utltlzâÍ pâÍa Exocuçáo do otliêto conrâtedo. obsêívado o disposlo na LICENÇA AMSIENTAL,
tais comor licêí!çe parâ inslalâÉo dê câniêiÍo dê obre.quendo necêssáíios.
10,9. - A CONTRATAOA d6verá eÍeluar seu prógrio planêjamento. l€vando em conta
aprodutividade de suas máquinas. equipamentos e máo de obra. obsêrvando o CRONOGRÂMÂ
FISIC0 FINANCEIRo.

J0.10. É vedado â CoNTRATADA:

'10.10.1.

finâncêiÍâ:
10.10,2.
pâÍtô da CONTRATANTE, sâlvo nos cesos pÍevistoG êm l€i.

10.11 . Cornp€Êe à Pí€f€itura Municipd de AÍonso Cunha-MA:

10.11,1. PegaÍ à CONTRÁTÀDA o pÍ@ êstábêLcido na Cláueula Terceira, nos têmos
dGlados ne3to confato;
10.11.2. Acompânhâr e iscelizáí â erocúçâo do pí€sântê cofitrato. dasignendô os
3âNidoÍ(ôs)
íosponâável(is):
10.11.3. Píov[eÍriar a pJuháÉo d€ste inttÍuír]Enlo, poí eÍüab, no Oiáno Oficial do
Municlpb, sllio eLúúnico oficiâl o PNCP, no píezo pÍêv§b sm lêi:
10.1 

., 
,4. S€ â ContÍâlantê rêlever o descumpômento no todo ou êm pâíte de quâlsquêÍ

obrigâÇôes dâ Loitanlo Mudicetárie, lal hlo não poderá libeíeÍ. desoneraí ou ds qualqu€Í modo
aÍâtâÍ ou preiudicâr essas mesmas okQações. as quais ponnan€csrâo inalt€Íedas coÍÍro ss
nenhuma omissão ou tolerânga houve§8o oconido.

II. CLÂU§ULA OÉCIXAPRITERA.PLÂÍ{EJÀTENTO,XO'{]TORÁTEIIIÍO E
COi{TROLE DA OBRÂ.

11.1. O planeiarnento opeíaconal dos seÍviços constaÍÍes deste conkalo coÍno as aquisrÉes,
contÍatações de mão d€ obra. üc€Íçâs, sinâlizeçõ$, êquipâÍÍrêfltos, sofh,vaÍes e hardwatês,
instalâçõ€s a bo{ros os rnsumos nêessáÍí)s à êrêcução dos seÍvtçôs sâo dê ro3ponsâbilidedê
da &ntÍâtrda.
1 1 .'t .1 . Todo e qualquer atÍago inJustiíicado será passivel de pagâmenlo de sanções contratuais.
1!.1.2. Em caso de avanÇo no cronograma. o âdiantâm6nto de quehuer percela, §oÍÍLíltâ
podêrá ôcoÍre, em caso d€ consuna ÍoíÍnal à PíeleituÍs Municipal dê AÍonso Cunha-MA e
solirtaçâo dê alteraçâo do cronograínâ d€ dêsembolso. devendo â contratâõe íomecer
junlemênte com â solicitâção d€ atteÍâçâo do cronograma dê óesembolso o no!/o cÍtlnogramã
figlcô x financaiío.

17. CLÀU8ULA OÉCITA SECUI{OA. DAS PEXALID^DE8 E sÂNçOES

12.1. - Sem preiuízo das responsabilidades clvil B criminal previstas nâ lêgislaçáo DraEihira
vrgente, e CONTRATADA suJêitat-s€-á ao dispo§lo nas normas municipels íêÍerênte6 a posluftls

muoicipais, cüigo ambiental (Lêi 4438/Í997 e altorsçÕ€s) e ódigo de odificEçÕss (L6i

48211.1998 e álteraçÕes). assim como a avaliaçáo d€ dsempenho por medição. as quais

desâiêndidg6 ànsêtarâ I 8pücagão dê panâlidadês espêcilicas de cáda normâllvo.

12.2. - À CONfmfaOA podeíão seí aPlacadas as penalidades Prevrs{e§ nci noÍmelrvo6

aomã mencioflados, por dêcisão do Prefêlto Munclpal.

Preçe dr Comunidrde. 5ó - Centro. ÂÍonlo Cútrhr,'ltÀ
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12.3. - A inexecução total ou paÍcial do contrato enselaÍâ e âplrceÉo dâs seguintes sançÕes
ao liôitentê contretado:

1?.4.1.1 - Ouendo os lrabelhos de íiscalizaÉo dâ Administraçáo da oxocuÉo dos
seÍviÇos brsm di,icrlltados. mclusíve quando íorem omrtidas informsçÕes de responsebilidade da
CONTRATADA reteÍentss á êx€cugão conlÍstual. or, pÍestadâs ds Prêfêituía Municipal; quendo
houv€Í dsscumpíim€nlo na execução dos 3eíviços espêcificados no Prolelo. ou das Normas
Técnicâs p€rün€n|€3, que âcaÍrôl€ ísôo de grave preluizo pars a AdminisúâÉo, teÍc6iros ou de
danos ambiãrtâisi quando â srnalizâÉo das Írantes da serviços ÍoÍem insuffciônles. € mesmo
após leÍ notifbâda. a conlratada nâo reíoÍçaí â sinalizaçâo. com gÍayê Íisco aos usuáÍios e B
§eguÍança no trecho: no caso de Íecusâ injusiificada do contraiado em essinar ou Íelirer temo
adilivo, dêflfo do prôzo êstabêlêciro peh Prsfsilurâ Municipâl: sêrá apaicâda multa de xxxxxrxx
Oo valoÍ total do conlritt!1.
12.4.1.2 - Nos demsis casos não prevbtos na dáusula 13.4-í.1. Íicã esiabdeqds umâ
mullâ dê 5?o (b valo( do contrâlo nâ inexacuçâo parcial do obJeto da licileçào ou dêscumpnmênto
dâ qualqueÍ dáusula do contreto:
1?.5, - O atraso injusliticâdo na execuçâo do contraio sujeiterá o licitanle cofltrâtado à
aplrlaçáo dê mullB d6 mora oas seguintes condiçõês;
12.5.1.1 - Fixâ-sê a mulla d€ moía em 1% por dia de âtraôo. â incidir sobrs ô yaloí total
tBaJu3tado do contrato. ou sobíe o sâldo reajustado não abndido, ca6o o cofltato oncontrê- sê
pâreiâlmêniê êxecutãdo:

12.5.1.2 - Os dbs de arraso serâo contebilizedos em oonúormkjede com o cÍonograma d€
execução ê pbn6jem€ o do conbalo:
12.5.1.3 - A ôpli€Éo de mutta dc mora não impede quo a Administração roscinda
uoileleraknentê o contreto B aplique as oulÍas sançõ€6 pêvistâs no coíllftilo s nâ Lei
14.133!2021.
1?,6. - Ficará rmpeddo ds licilaÍ e coíltratâr com a Unráo. Estedo6, Distrito Fodôral ou
Munícifios. pelo prezo de ate 3 (anos) anos, €ín conjunto com mult2 de 5% sob,re o valor
estab€lêciJo âín sus pmposta, bêm coÍno das dêmais cominaçÕe5 l€geis, o licitantÊ,conlratado
grJs:

l. d€r câusa à inexecução pâíciâl do conlÍeb:
ll. d€r causã à inexecuçâo pardal do cont'alo que cÉuse grsve dano à Administração, ão
funcionâm6nto dos sêÍviços públicos ou ao rnlareasa cdstivo:

f'rrse dr Comunidrdc. 56 - Centro. Afonso Cunhr,AlÂ
C§PJ : 06.1Dó.655/ll00l -91

;
rl

a} âdvêrtêncie:
i]) mültâ:
c) lmpêdimsnto do lcitaÍ e conlÍataÍ,
d) decbreção dê iaidoneidade pâra licitar ou contretar.
12.3.1 A §ançáo prcvista na alinêa'a- do subitsm 13.3 será aplicadâ excluêivamentê pela
infração edmini§trative pÍovistâ no inci§o I do caput do aÍt. '155 do Estehrlo Íederâl splrcado â
este certâme- quândo não ss jrlsüÍcaÍ â imposiÉo de penalidsde mai8 grave.
12.3.2 A sanÉo pÍsvista nâ alín€a 'b' do subitêm 13.3, flão poderá §€r inforior â o,Syo (cinco
décimos por esnto) nÊm sup€rior a 30oi6 (trtnta poÍ conto) do valoÍ do contrato licitado ê sôrá
âplicãdâ so Íespônsâvel por quâlquer das inÍraçoes admrnlstralivas previslâs no arl. í5S do
êstâtulo Edêral vigántê.
12.3.3 A sançáo ptevi6le na alinea 'c'dô subitam 13.3 sêíá aplicâdá âo rs8pomávêl pôlas
,nfaçõês admlnisfatives prevrslas nos incisos ll, lll. lV, V, Vl e Vll do caput do aíl. 155 da L€i no
14.1342021. quando nâo se iustificar a imposiçào ds penalirade máis grevê, ê impêdká o
r63poísáwl dê licil,aÍ ou conkatar no âmbito da Admrnistração Públtca Municipd, pêb prazo
máxirno dê 3 (lÍês) anos.
12,3.4 A sânÇáo píêúste ôa alln€6'd- do subitBm 13.3 8sÍá apltcada ao rssponsável pêlâs
iofrâçôes administretivas provista§ Ílos rnosos Vlll, lX, X, Xl ê Xlt do caput do ert. .t55 da Lêi no
11j3WO21. beín como pelâs infraçôos sdministÍativas previstas nos incisos ll, l. lV. V. Vl ô Vll
do cápul do refeÍido eí,go quê justifiquem a imposição de pênâ§dâdê mâÊ gravê que e sanÉo
rêfêrida no subitêm 13.3.3, ê iíÍpediÍá o responsávôl de lÊitrÍ ou conlÍatar no âmbito da
Âdministreção PúUica Municrpal. polo prazo minimo ds 3 (tr&) aírcs e máximo do 6 (seis) anos.
12.4. - Ssrá aplicâdr muttâ por inexo@Éo do objero da licltaÉo, sondo esta parciel ou btat,
3 §8É aplicada no3 §oguinlas câso§ e poícontuaÉ:
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lll. der causa à inorêcução tolâl do contrato:
lV- deixar de entÍagaÍ a docuínêntaçào êxigidâ pâra o cêÍlamê:
V. não manlêr a proposte, salvo em docoíáncia de lato superveniente dêvtdamêntê
iusüficado;VL não ôâbbrar o contrato ou náo entÍegaÍ a doqlmenlação axigida para a contratjâçào,
quendo convocsdo donho do prâzo d€ vâlidadê dê sua pÍopostâ:
Vll. €n§eiar o r€laÍdâmento da axecuÉo ou dâ êntrega do obieto da lrcifação s€m motavo
juslificado;
Vlll. apIÊsantâr declaraÇào ou documêntâçác Íalsâ oxigkJa para o côíisme ou p rô sl a r
dêclaraÉo íalsa durante a licitaÉo ou a execução do conlrato;
lX. freuder a liciteção ou praticr ato hâudulento na êxe$ção do contEto;
X oompoítaÍ-3e de modo inidôneo ou com€tsr fraud€ de quâhueí naluÍeze;
Xl. praticer atos ilÍcit6 com vistes e ÍÍustraí os obJetivos dâ licitaçào;
Xll. píâticâr elo le8ivo previsto no aí1. 5o dB Lei no 12.846. de 1o de ago6to d€ 2013.

12.7. - As ssnÇô€s admrnBlrativas somênle 3eÍâo aplicadas mediante reguleí pÍoc€sso
adminislÍaliyô, âsseguêdâ â gmpla deÍesa e o contmdlóno e ousorvedas as competênciss que
são píopÍias da ContÍdadoÍia Goral do Municipio.
12.8. - Os montantes relalivos âs multes ÇonlÍaluais e a cláusula penal compensatória
aplicadâs pêla AdministrâÉo podôÍào ssr cobradas judioalnrent6 ou descontadas dos valoras
dêviros ao licitante contrgtâdo, rslâtivo6 âs párc€ras efatrvemânl€ êxêcutadas do contrato.
12.9. - Nss hÍútoses Bm que os íatos onsqadores de aplicaÉo dãs mullas aceÍrotârcm
tsmbóm â rescisào do contralo. os valoÍes referentês às pênalidades tlo(lêrão ainde sor
dâscontedG dâ gârenlia presleda pêla contratada.
12.10. - Em quelguêÍ cãso, s€ aÉs o degconto dos valorBs relâtivo3 às muttas rBsiar vabr
rçsHual €m deaíavor do licitanlê contrala(,o, ô obÍigalôíia a cohançá. iÍEtusiv3 iudicialmonte. dã
difôíônça.

13. CúUSULA DÉcilA TERCEIRA. DA REsclsÀo

13.1 - A Íescisão óo presente contÍelo podeÍá oconêr âas hipót$ês a @ndiçõas prevista§
nos artuos 137, 138 s 139 da Ler no 14.13312Q21, s6m pr€iuízo da aplacãçáo dss sanqô€s
Dtôvistras no pÍêsente @ntrato.
13.2 - Os cesos de rescBão contÍatual s€rào tormalmgnts íÍtotivados, ass€guÍaníío-sê á
CONTRATADA o dirêito à prêvia ê ampla d€íesa.
13.3 - O têÍÍrE de rêscisão ssrâ lavr3do sob oÍiêntaçâo de Cofllrobdoria do Municlpb, no quo
couber.
13.3.1 Em caso a§um a PrebituÍa Municrpal de Afonso Cunha-MA pegará rndenização à
CONTRATADÁ poí óítcârgos Íesultantes da LêgBlação Trabalhisra PÍovidênciáÍia, Flscal 6
ComêÍciel, bsm coÍno aquel€3 resulteni6§ de ato§ íicitG prôtlsdos p€lã CONTRÁTADA e sôus
pÍepostos a terf,eiros.

.I4. CLÀUSULÂQUARTA.OOSRECURSOS

'14.1. - O â!o edmmistrâl,vo pratrcâdo no cuÍso do conlrelo êsterâ suieato à inleÍposçâo do
rêcuÊo, nG termo6 do Art. 165 dá Lei n' 14 1 332021 s inciso XXXIV do AÍt 50 da Constituiçáo
Federal, que deverá B€í pÍolocolâdo oo endereço moncionado n€st€ Conffio.
14,2. - Dos ãlos da Admmbtração roíêrontô§ a asle Contrato cab€m:
14.2.'1. - RocuÍso no prszo d€ í5 (quinze) diâs útêis. em consonância com os ptâcâitos do6
âÍtigos 157 e 158 de Léi tf 14.13U2021 , a contar ds clênoa do Contratado da dêc,são, nos câ§os
de:
14.3. - A csmunicaÉo e o grocêdrmênlo de âpltcaÉo óas p€nalk adÀs obs€rvaÍá o dispogto
contido negt€ contÍato.
14.4. - Oi recuraos prevlslos nêsla cláusula t€râo 6íáito suspênsúo.
'14.5. - A adicaçâo dâs penalidad€É §€Íá dscidida psb PrúÍ6ilura Municipel, sêndo os
êventuais reculsos dêlâs dêcorrentes dingido6 ao PÍ€fêiio Municipd.

Prrçe da Comunidrdr. §6 - Centro. Afonro Cunha,'l\lÂ
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T5, CúUSULA DÉCIMÁ OUITTA.OO ACOIIPANHAT/IE TO,
FrscAlrzAçÀo E RECEBTTEXTO DO OBJETO.

15.1 - A exeanção do presenle contÍalo será acompanhada pêb geslor e fiscal do conlratg
dâsiírnado p6ls Prefeitura Municipâ|. párÍnitida a assislênciâ do têícêirôs peía subsidiá-lo
com inÍorrne@s peÍlinonies a assâ atÍibuião. nos taÍmos do â|t. 117 da Lsi no14.133/2021,
quê dêvêrá alestaí a reâlizeçáo dê seu obieto. sem o quc| não sôÍá peÍmitido qu9hu6Í
pâgaínanto.
15.?^ -A Prdeiture Municipal dê AÍonso Cunha-MA. designaÍâ formslmenle. íscâl e g6stor dô
contrãio entrê o{s) sêrvido(es) responsávsl(is) p6lo acompenhaÍnento 'in loco' da execuÉo &
obiêto e da§ mâdiçô€s.
15.3. - O pr.poslo dâ CONTRATADA dev8.á ê§tab€lecer, de comum acoÍdo com os gostores
liscâl do contrâto, horários e datas rôgulares paIa lomaíem deosÕos nêcêssáÍias à sxêcuÇão do
obiolo contrâtado.

.16. CúU8ULA DÊüT.À SEXÍÀ . DO RÊFRESENTÀNTE DA co}ÍTRÀrÀDÀ

16.1. - Rêpíssentará a CONÍRATADA na axêcuçáo do arúste, como pÍoposto, os pÍoíissionais
indicados na s{Ja HABILITAÇÁO.
16.2. - O Ergailraim BÉporr*vel Tédriô indtcado Da prpad id êrnqos doyotâ
êf6livamêntâ tÍabalhâr na êxeoJÉo da obra €úou ss'vlço.

I?. CLÁUSULA DÉCII.A SÊNÍA . RÊSPO''ISASILEADE CML

17.1 - A CONTRATAOA será rêsponsável por qualquêr rêpâÍo ou conseNação da obra durântê
60 (§€3sonta) diâs ap& o sêu racebirnenlo delinitivo. ssm fBruízo das Íssponselxlidedes
pÍôústas nô AÍligo í40. §20, da Lei no 14 133í2021 o anigo 618. do Código Civil.

1!. CúUSUI-A DÊCilA O|TÂVÂÂ - OO FORO

í9. 1 - Fios êblio o foÍo dã Comârca de Coêlho Neto -Í\rA pãre diimiI qualquer dúvide ou
contestaçáo oriunds dirêtâ ou ifiriratemênlê degte instrumento. r6nunôiando-se Bxprê3sâmenlê
e quahuêr ouüo, pôí mais pnvilogisdo que seja.

PaÍa firmgua e validade do pectuado. o presente TeÍmo de ContÍato ,oi lavíado êrn 02 (duâs)

vies de iguel teoí. qus, dopols de liclo ê achâdo sm ordBm. vai assinado pelos contrs€ntês, paíâ
quê produza sêus steílos legais.

Âíonso CunhdMA, 20 de leneiío de 2025,

ffru+-ifr'..<u"- qP'§JJ tlA b'fÉ
OAGUfrAi @IEI}DA COsTA

SECRETARTA TUTSCTP L DE EOUCAçÂO
GOrTn ÍAltlTE

[,,.'t .' '1.; - t' '
bÁrtal reaxmEs LoPEs

COI{STRUBRASIL LTDA
CNPJ nô 2'1.596.761r01Xr1-2E

COTITRAÍADA

Pnçr de Comonldtdt. í - CÊtrro. Àfonro Cunlll[l
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COI,ITRATO N.o 001-í2025
PROC. ADlt. ÍNí2024

TERUO DÉ COlrlrRÂTo ilo 001-t2025, ouE
E$TRE SI FAZET O TUI{rcIPlo DE ÂFOXSO
CUT{HA{A, ATRAVÉ§ OA SECRETARIA
TUMCIPAL DE EDUCAçÃO E A ETPR€SA
COT{STRUãRASIL LTDA, HA FORHA OESCRITA
A SEGUIR:

O IIUNICIPIO DÉ ÂFOH8O CUNHA'ÍÍA. âbAYêS dA SECRETARIA IIUT'IICIPÂL OE

ÉOúClófO, sob no de CNpJ 30.631.587/000í -06. nesie ato represeniedâ pelâ SecÍelána

úr"iÃpã oe eoucaçao. sír. DAGUIIIAR cotEs DA cosrA. rnscnto(a) no cPF 
-13

014.809.973-40,doreventedenominadaCOfiTRATAITÊÔaampíeeCOil§IRUBRÂSIL
ilOf, ,nacrita no CNpJ sob o no 2'1.596.76110001-28 com sêdê na Rua Getulio Var,gas, Sl',l,

iii"OiÀ-Á*"o CunherMA. CEP 65.50 00, n€ôtê 8to Íoprô§entado por 34,{lRA FERI{AIi|ES

LOpES. tnscrita no cPF ío 968.m7.55&20 e RG no 0163263920010 SESP MA, doíevante

ã""ig-ãOi ôôXrUreOa, rendo em vis1a o iutg'mento de CO1ICORRÊ11C1A ELEÍRÔX;CÂ

x.;&alióea, pRocESSO ADlfit{tsTRAnvO ilo O4í202a, nos remo§ da Lêi n" 14. 133202'1 .

firÍtram ô píegênte contralo quê §€ Í€goíà pelâs dausulâs sêguinlês:

i. cúu3t LA Pruf,ErRÂ - DO OarEÍo E FoRtrA DE EXECUçAO

,t 
.1 . o obiêio dêsr6 côntÍato ê col{sTnuçÂo DE I|URO DA ESCOLÂ XUIüCIP L l{o3§A

iExnoãÀ-õi óoicÉiçÀó r{o povoAôo BoA vtsrA 1{o ruillclpp DE AFor{so

õúiúue, conÍorme condições, quantiredes, êxigênciâs ê ôgpecificsçÕ€E di$riminâdes nos

pro.,eos e estabebcide§ neste Edital. 3€ug anoxos ê na pmpsta da ContÍatâda.

1.2. Estê TsÍmo de contíato vincula-sê ao Editel de concÔíÍência EletÍônicâ alravês do

áãir, ãã--C-tr"taçáo por Empíeiteda por Preço Gbbal e .seus anexos. identÍficedo no

prãârbub 
"ait", 

e á proposta vencedoÍa. independentemente dê tran§cnÉo'

1.3. A obra/s€rviço será admnistÍada peh CONÍP'ATADÀ que assumirá inlêgralmente a

respoisab{idaoê p€la sua execuçáo.

2. cúusulr SEGUIIDA ' OO REolxE DE ÉxEcuçÀo

2.1 - o§ §orviqo§ ob,€to d§t€ conifalo sêrão exêcu!âdo6 pêlo Íegims de CoNTFÁTAÇÃO POR

ãüpãetiÃóÃãon Êneço GLoBAL, nos tormo§ do artigo 6o, inciso )o(Xlt, ô aÍr. 4ô, inc. v.

âmbos da Loi nô 14.133/202'1.

3 CLAUSULA TERCEIRA . OO VALOR OO COXTRATO, DO REÀ'USTÀilEilÍO E DÀ

áEcorÉõsÇro Do EouLIBRp EcoilÔffico+lr{AlcElRo

3.1 - O yalor totâl da conlÍataÉo é dê R3 ?11'í20,12 (duz'íiot ' 
qualorz' mll'

qulnlrnlor e vintr íâeb 3 aatanta a dols cant'vo3|'
ã1.r. m vâbÍ ecime est2io induídas todas as deBpôsâs oídiôâíiâs dirêlas ê indiretâs

ãàrr*ta" da execugáo do obrero. inclusivê tÍibuto§ ey'ou imposto§ gncargos sociais'

üãih;tã úeraencaaos, nscaii e comerciab incrdôntes' bem como taxas de licênctamênlo'

adminislrSçáo, frête. sôguro " útto" necÔssários ao cumpÍimânlo rÍúegrâl do ob'eto da

contÍatação.

Pracr dr Comunidrd€.5Ó ' Centro. AÍonco Cunhr ]L{
CIIPJ: 06.(}*ó'ó3Í;0001 -91
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3.2 - DA RECOMP0§|ÇÃO DO EOUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.2.1. Sempre que atendrdas as condições do Contrato. assinado e pubhcado.
mantido seu equilíbrio econômrco-financeiro.
3.2.1.1. Em caso de revrsão. a alteração do preço aiusledo, alám de obadecar aos reqursilos
referidos no aft. 124,U, "d", da Lei no 14.'133i2O21 deverâ ocorer de fonna prôporcional á
rnodiÍicação dos encargos. cornprovada minuciosamente pr meio de memóna de cálculo a ser
apresêntada pela parte interessada e serâo objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em
elernenlos têcnbos, por intermédio de procasso administraüvo para apurar o caso concreto.

3"7.2. Dentre os fatos ensejadores da revisâo. nâo se induem aquebs evênlos dotados de
previsibilidade, dJio caráter possibillte à parte interessada a sua aferição ac tampo da
formulaçâolaceitaçào da proposta, bern corno aqueles deconenlas exdusivarnente da variaçãc
infiacbnária. urna ver que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento.

4. CLÁU§ULA QUARÍA. DAS CONUçÔE§ OE PAGÂilEI{TO

4"1 - A Prefeitura Municipal oe AÍonso Cunha-MA pagará à CONTRATÂDA pela etapa
eÍetivarnente executada no rrÉs de reÍerênciã, êm conformdade com o cronograma Íisico
linancairo da çvantos, após a rnediÉo peh gestor e íiscal clasignado paffi acompânhar e
íisçalizar a ax*ouçâo do contrato.

4.2 - §erâ observado o prazo da até 30 (trintâ) dias, para pagamênto. contados a pârtir ds
dâta ds emissào do aceite na nol,a íiscal recabids pâlâ Prefeitura Munícipal.

4.3 - Serâo acrescidos desse prazo pâra pagamenlo conslante do item anterior, os dias eÍn
que â CONTRATADA concoírar para a atraso dos pagamentos, sôm qualquer ônus ou coneção
a s€Í prya pela Prefeitura Municipal.

4.4 - §e houver alguma rnconeção na Nota Fiscal i Fatura, esüa sêrá dEvolvida â

CONTRATADÀ para coneçáo, ficando estabeleddo que o prazo parâ pagamento será contado
ã pârfir dâ data de aprêsênt4âo na nova Nota FiscauFatrro. sam quahuer Õnus ou correção a
ser page pela PreÍeitura Municipal.

4.5. O pagamento será efetuado através Boleüns de lltediça. na forma abarxo:

" Ap& a conclusão clos serviços. com os devidos acaites e homologaçôes por parle da
TONTRATÀNTE, serâo apresentadas para pâgâmento copias doe Bsletine ds Mêdiçáo
devrdamenle autenticadas juntamente com as Notas Fiscais/Fahrras.
r Q COIiITRATANTE paçrá â CONTRATADA somente os vabres contidos nos §loletins
de Mediçâo, dsvidamente etestiados e homoloaados plâ CONTRATANTE nâo sendo devido o
pâgâmênto de quaisquer vahres a título de Íranquia ou de garanüa de execução de valores
mÍnimos.
4.§ CI pagameflto será realizado atá o quinto 15") dia útíl após a apresantaçãa de Nota
FisoaUFatura ansxada de cópia da Ordem de Serviço homobgada.

4.7 A CONTRATADA deverá apresentaí os seguinles comprovantes.
. Mensalmenla cópia autenücada da GFIP - Guia de Reccúhimenhc do Fundo de Garântia
do Tampo de Serviço e lnlormagões â Previdância §ocial compHa e quttada, a seu ruspecüvo

comprovante de entrega. nos tonno§ da l€gislação vigante.
. Mênsalmente cópiâ aulenticada da GPS - Guia cla PrevirÍência Socialquitada com o valor
indicdo no ralatôrio da GFIP.. Trima$ralmente a documentaçâo relaüva à comprovaçao do âdimplernênto de suas

o6nigaçôÊs trabalhictas. inclusive conlribuições previdânciârias e depôsitos do FGT§, para §om

saus ampnegados.r I nâo apresenlaçào dos ilens canforme descritc acima implicaráo na suspensão dos
pagarnentos até a sua regulanzação.

Fraçl da Comuuidrdc' 56 - Cenro, Âfonso CunhrltÂ
CI PJ : 06.096.6,§§/0001 -91
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5. GLÂUSULA QUINÍA - OAS [rEDlçÕES E DOS AOITIVOS

5.1 O pâgêmento sêÍá íeilo por medição, a§§i§tida pele CONTRATADA. de acordo com o§
quant,tâtivog apu€dos pele fi§câlizâçáo e apoiô. lêndo Por base o oíçemenlo € aneiemÊnto
pÍoposto pela CONTRArADA.
5.2 As modrçÕês sêrâo aindâ cúmulâliva§, o êtêtuedas súre o tolal íêalizado no pêrÍodo.

sêndo quG o§ 6vônto3 impugnâdos pêls fscalizaÉo não setão consideÍados etê a 3uâ conâção
totiâ1.

5.2.1 Para Í,ns dâ romunaraÉo da "AdmrnislÍação Locaf. o pagamenro §eú pmpoícional à

execugão financerra do contralo, observado o efetivamente ôxecutado, náo podêndo ser

allÊrado.

5.3 Critário dê âcêitsbilidadêi A âceitabiltdâdo dâ obíe e§tá condicionada: à coneta exêcução
do prqieto de onggnhaíai ao âcompanhamento I ãlê§lado dos sorviços pela fiscalização: aos
rêlâlóriôs dê ôontrolê dã qualidade. conl€ndo os rêsultádos do§ ênsâio§ e dêteminaçÕê§
dsvidamentê rnt€Íprelados. cáraclêdzando a qualidâde do seíviço êxscutâdo I eo3 rsqúislos
imposlos pelãs normas vrgsnlôs da PreleituÍâ Municipal,

5 4 - Altsrâçoes poí nêcessldade dê adoquâ@s têcnicâ§ do Píoi€to ôontratado podsrão

acaaretar acrésdmos contíatuats ap€nas se declrÍêrem de fatos supervênlenles á dabotaÉo
da pÍopô6te. como elteraÇôês normalivas ê indbponibilidade dê matêriaÉ no mercado.

5 5 - A assinatura do prêsente Contrato implica a concoÍdâncie da ContÍâlâda com ã

adoquação de todos os projetos anêxo§ ao instrumônto convocatóno I qu€ sB vincula ssle aiusl6,
a qual âquisscê quê svontuas altefeçõô§ quantitâtiva§ ou qualilalivas que deconarn da enoo,
íalhas oar omissó€s em qua§uer das p€çá3, orçâmenlo3, plântes. a§Pocif,ceçó€3. m€ÍnoÍiels o

§ludos táúnhos dos pÍoretiÀg nâo serâo 6âusâ dê quahuer Íorma de acráscimo de valor ao

Contratô.

6. GúUSULASEXÍA-OAAV UAçÂODAEXECUçÁODOOBJÊIO

6.1 - A PÍâígitura Munrcipal ds AÍonso Cunha-MA indçaÍá um g6stor s um tiscal do coílraio que

será responsável pelo acompanhaÍnento e fiscalização da sua exEoJção, reglstrãrdo ern

Í6latôío todas as ocoírÔnciâs e dêfrciâncias €vsntuelm€nte YeÍiÍicâdâ§, emitindo, câÊo constalâ
alguma iÍÍegulerilade , notificaçáo a 5êr enoaminhâd8 à CONÍRATADA para coneÇÔes. podêndo

aiÀoa oesgúr apao a 6slâ fGcalizâçâo, conforme determina a Lêi no14.133/2021.

6.2 - À fscatizaçao da Pr€fêiture Mun,cipal dâ Afon§o Cunha't'(À lêrá l,vre âcss§o ao locel

da obÍa, dovendo a CONÍRATADA colocaí a sua dispo§i{Éo os ôlsínenlos quâ íoÍEÍn

necêssáÍios ao desempenho de 3uas atribuições.
6.3 - É vedado a PrBtêíturâ Municipâl de Afonso Cunha-l\rA ê a seu rspre§âírtârt6, exêrcêr
godêr de mando sóre oe smpÍêgÉdos dâ CONTRATADA. rôpoítando-§ô sômêntê aô§ ptepo§to§

s rêsponsáYêis poÍ 6la indicãdos.

7. cúu§uLA sÊnra - Do PRÀZO DE vlcÊilCtÂ E D€ ÊXECUçÃO DO OBJETO

7 .1 O pÍãro dê vqênclâ contratuall€rá início a contaÍ dâ detã da sssinafurâ do conlrelo. no§

leímo§ do §1o do aÍi. 54 da Lai no 14..l332021, s târâ duração de 12 (dozê) mêses.

7 .1 .1 O p{âzo pare exêcuçâo toüll do obi€to do pÍesente Editals€fá de 120 (c6í}to ê Yint6} dias

conidos. a conlaÍ de datã da O.dem de lnÍcio de execuçâo dos sêívíços

7.2 A or(bm d6 lnicio sêfti smili{re âté 30 (lÍinte}dias 8pós a publicaÉo do contÍato, satYo

pronogaçáo jusíllcada pelo Prehitura Mun€ipsl d€ AÍonso cunhâ-MA e ânuida exprêssameÍ{e
pêlo Contrâtado, rsgi§trada nos autos.
7 .3 As OÍdens de Paralisaçâo, devidamentê iusüncadâs por êscÍito no§ autos. suspÔndêm o

cúÍso do pÍaro dB execução do cgntrato, tomando â côrrer com a fu€Ín dê ReiniciÔ dos

§ervçot.

Preçr de Comüoldrde. 5ó - Ctoro. Aíotrso Cunhr,lltÂ
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9.6. prormgação de prazo ÍoÍmelínêatê âdmltido pêla AdministÍação. deverá,,o, Ptu ! vuslr-v vç Prq.v
contrâtedo âpresenleí nova gaÍenlia d€ erecução do contrato. de foÍÍna a abÍangêr o pêríodo

de prorrogâçâo, íêtêrdo a adminislÍação os cÍàlilos do contratado. snguanto nâo aÍatMada lal
garenlia, ou valor e ela conespondente.
S f - Ocoírândo aumenlo no valoí @ntÍatual decononts d€ âcÍéscimos de obías ou serviÇos.

o Contrâtâdo, por ocasião da assinai!Ía do Termo Adilivo' deverá proceder eo reÍorço da
garanlie inlcial, no mesmo peÍcentual previsto.

9.8 - A 3ârantiâ deverà ser integrslizeda. no prazo máximo dê 10 (dez) dlas' inclusive.

quando houver adiüvo:
9 8 1 . - O atreso superior a 60 (sêssenla) dias autorizâ â AdministraÉo a promover a rescisão

do contrato poÍ dêscumprim6nto ou cumpníItento i.ÍêgulaÍ de suas cláusules' conÍorme dispÕ€ o

inc§o ldo aí. 137 da Ler nÔ 14.1332021
9.9 - A inobsêívância do pÍazo fixado para apÍasentaçâo ou renovaçáo da garantia

âcaÍÍêlârâ e âplií5çâo dê multa de í% do valor do contralo Por die dê atraôo, etá o máximo dô

ô0 {sÊssonta} dias. o qual podorâ ser glosado de pagamentos dêvdos.
9.9.1 - O atraso supenoÍ a 60 (sessenta)dias autoíiza a ÂdminBFôção e pÍomover o bloqÚeio

dos pagamênios deyidos à CoNTRATADA, até o lim(e de í % do valoí anual do cont.ato. a titulo
ds garsntia.
9.92. - A CONTRÀTAOA. a qualqueÍ tempo. podeíá subsliturÍ o bloqueio efstuado com ba8ê

ne§ta cláu§ula poÍ quaisqueÍ dgs Ínodslk âdes de garanlle pÍsvistas em lêi. §êm preiuizo da

mâÍrutenção da multâ edrcada.

,IO. CLÁUSULÂ OÊCIHA. OAS RESPOTTSABIUDÂDES OAS PARTES

Compelê à CONTRAÍADA:

10.'1. - Erêcutar â obrã nos tôrmos das €sp6cilicaÉ€s coí idas no Edital e 8au6 enexo§.

10.1.1. - Ouanto aos padÍôes e norma§ esp€cificas a seÍ6m cumpÍidos polo§ b€ns 6 maietieis

íornecidos, s pela obre exscutada ou têstada, aPlicar-sê{o e3 disposições dâ úttimâ edí9áÔ ou

rêvtsâo dos padrõ€§ e noímâs releventes em úgor.
10.1.2. - fià dotErminado que os prcrelo§, especificações e to(b a documentaÉo rehliva à

obra sâo complemontafss ôntrê 3i, d€ modo qug quahuêÍ dsialhê mêndonâdo êm um

documonlo e omitido em ouro será coBidêrado s§P€cificâdo s válido.

10.2. - DiÍigir, sob §ua intoiÍe rêsponsabilidade, o pessoal adêquado e cilpâcitado que

necêssitaÍ, eá todos os nÍveis de trâbalho. paíe a execução daô obte8, cOnÉndo pÔr sue conlâ

loda rGpon§atilidade quanto o§ êncaÍgo8 e oôrigaçóe§ de oÍdêm trebalhBta, previdenciária.

10.2.1 . : A CONÍFaTAOA estará obngada I d€íinaÍ p€ssoal sufcionte para o d€senvolvimonb

do§ irabalho§ a sêrôín Íêaltzâdo6. devirramente eguipâdos coÍn EPI (sguapamsnto d€ Píoteçào

indlviduâl).
10.3, - EÍêtuaÍ o pagamonto de §eus êmpísgedos oo prâzo legal. indePendêíltemênlÊ do

íêcebimsnto das faturas.
10.3.1. - A GoNTRATADA assume, inlegraknentê. guelquêÍ Í.spoÍlsabilk edo de natuÍozâ cívsl,

cnminel, t abâlhista. socrel, prêvklênclârla. fiscals. comircial. lrlbutária ê admini§traliv8

dâcorento§ óâ âxecuçâo do obielo do prêsênle ConlÍilto'

10.3.2. - À inadimplência do conEatado, com reigÍênciâ ao§ encergos trebalhi§i43. íscâis e

cómerciais, não lransfuÍB à MmanistÍaÉo Pública e rÉsponsebilidade por sêu pegemanlo, nem

poderá onerar o obieto do contráto.
iO.a. - MenloÍ. àurante oda sxêcu@ do contrato, todas a8 condigó€§ de hebtlit'Éo I
qualificaçâo exrgrdas ne llcltaÉo
iO.S. - p.rid-enc,ar a cobcação. em tsmpo hábil, de todo§ os Ímtêíia6 ê êquipamêí{os

nú""árioa ao andamento dos s€rviços. dentío da pto€ramâçâo pÍevistal o equipamento dgte

saÍ de nivel lêcnoaógico adequado B em p€íreita condiÉo da ÍÚncionameíto'

ió.s.r. - o" equipâmentos áere, estat em condlçÔe§ adequadas ô êqurpedoÊ com lodoÉ o§

sislemes e dlsposilivo§ de proloção prsvistos na legislaÉo om YigoÍ'

?raçe dr Comuoldrde. 5ó - Centro. Afonso Cunhr/MA
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10.6. - Rdazêr. sem ônus pâEl e Preíeilura Muniopal. os seÍviços nâo ecóitoê. quândo Íor
coÍrststado o êlnprooo dê malsÍial inadequ6do ou ex€cuçáo impÍópíia do serviço à Yisla dâ3
6SpOcmCâçÕOS Íespectivas.
10.7. - Proceder. nc final das obras e/ou seÍviços à dssmob izaçáo des anstaleçôês pÍovisórias
dos cântôiros, liírpazâ 6 Í6rírcção dê todo meteÍiel indeâeiáyel.
10.8. - A CONTRATAOA deverá oueí. entes do inido dâs obras e/qr serviços, s,am ônus para

a PÍêíeitura Municipal, todas as licençâs ou auloíüâçõês ambiêntaÉ qrrê sôiam nêcessáíiâ§para
a operacionalizagão dos sêrviços e atividades que rrá desônvolvêr, ê pera âs áÍúâs ds âpdo quê

lrá utilizaÍ gâra €xecuçâo do obiêto contÍatedo, obsêívado o dbgosto nâ LICENÇAAMBIENTAL.
iais como: lic€nça para in§lalaçáo dê cânislro dê obra,quando necessáÍios.
10.9. - A CONTRATADA dêv6É afetuer seu própÍio planojamento, lôvândo €m conta
apíodutividad€ de suas máqurnâs, equipamoírtos e mão ds obra. obssrvando o CRONOGRAMA
FISICO FINANCEIRO.

10.10. Ê vedado â CONTRATADA:

10.10.1.
financeira:
10.10.2

- CãuclonâÍ ou utilÉar estê Teímo de ContÍato para, qualqueÍ opêr8ção

- lnterrornper e execução dos servrços sob alêgBÉo de inedimdomenl,o poÍ

9eÍt6 da COIi{TRATANTE" sálvo noÊ cssos prêvBtos em lei.

10.'11. Compele à PreÍeitura Municlpal ds AfoGo Gunha-MA:

10.1 1.1- Pagar à CONTRATADA o pÍ6ço 6stab6lecrdo na Cláusula Tercetra, nos tafmos

4ustãdos nesle conbato;
10.11.2. Âcompanhar ê fiscelizsr â ere(rr@ do pÍesentê contalo, d€§gnan& o§

sorvidoí(e§)
rê§oonsável(B);
'10,11.3. Providgnciâí a rublicação de§i6 instrumênb, poí exttalo, no Diário Olicial do

Municíçrio, siüo d6mnico oficial ê PNCP, no grazo pÍevislo 8m lôi:
10.11.4. Se a Conlratante Íelevar o descumgrimento no todo ou em partê d€ qualsquêr

obngagôos dê Licitente AdiudicâÉne. tal tato não podsrá libarer. desonerar ou ds qualquqr modo

àfslâr ou pÍeiudicaí essas mê§mas obÍiÍleções, 8s quais PomâÍlêcêÍâô rnalteradas comÔ §a

nenhuma omissão ou tdeíânciâ houve§s€ ocorido.

í!. CLÁUSULÀ DÉCfiA PRfiEIRA .PI.AilEJAXEI{TO, TOT{ÍTORATEI{TO E

COÍ{TROLE DA OARA.

11.1. Ô plânÊiâmento opêracionalóos sêrviços conslanles deslê ôontrato como âs aqui§iÉes.
contratâçôss dê mâo de obra. licenças. slndlzaÉes, equipâtnento§, sorltrares s harduaÍe§'

ií,tstâlâçô.s e lodos os msuÍllos nêcessáíios à êxêcuÇão do6 s€íviçqs sáo de responsabilidâde

da Cônl.atadâ.
1 1 ,1 

" 
1 . Íodo I quahueÍ atraso inlúslificedo será passivêl de pâgâmento d€ sânçÕos contÍaluai§.

11.1.2. Em caso de avanço no cÍonograma. o adrantam€nto de qualquêt pâíc€le, soÍn€nte

podêÍá ocoÍÍÊr sm c.lso da consulta íormal à Príeitura Municipal de Aíôn3o Cunhs-MA ê

soücitação de alteraçâo do cronograma de desembolso, devsfldo a contrataóâ ÍomecÔr

juniamente com â §olbitação d€ elteíaçâo do cÍonogrema do de§embobo o novo cÍonogÍama

íisico x tinânoeiro.

12. CúUSULA DÊCltA SEGUIIDA - OÀS PEilALIDAITES E §Al{çÔE§

\2.1. - Sem greiúÍzo das rêsponsâtlilidades crvil e cÍrmnel gtêv|stâs na l€gislaçào brâsileira
yigêntê, a CoNTRATADA sujeitaí€€-á eo dasposlo nas normas munlcipai§ reíeÍenta3 â posturas

m;n,6ipâr§. código ambrenàl (Lêi 443&1997 e altÔÍaçÕ€6) e côdigo de êdríbâçÔes (L€i

48211i998 e a[àraçôes), assim cono a avalBção de des€mp€nho poí modiÉo' ae quais

desslêndidas ensêJará a aplicação de p€nalidades e§P€cífhss de cada norm.livo'

Praçe ds Comunidrdt. 56 - Ctntro. Afonto Curhr.r)|lÂ
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12.2. - A CpNTRATADA podeÍâo ser aplicâdas ã§ pemlidadê§ previstes nos normalvG
acima mêíconâdos. poÍ dêcisão do Preíêrto Municipel.

12.3. - A inexec!çeo lotal ou paÍcial do contrato ens€,erá e aplicaçâo das segunte§ §anÉês
ao licilánle contíalado.

al âdvortência:
b) mulla,
c) impooimenlo de liciiar e conlrel,eí,
d) dêdâÍ'eçâo de anÍJon€ldade perâ licitar ou conratar.
12.3.1 A sançáo pÍevista na alínea 'a' do subitem 13.3 será apliceda êxdu§ivamente pêla

infâção administÍativa previ§ta no inciso I do câpul do aÍt. 155 do estatuto ledsral âplicado a

6st6 certaíne. quando não se lustilcar a rmpoerção de penalídade mas grave.
'12.3.2 A sanção prcvieta na 8linea "b'do subitam 13 3 nào Poderá ser inferÍor a 0'5% (cinco

dócimos por eento) nem supêrior a 30"/c (tÍinta poÍ cênto) dÔ vâloí do cont€to licltado ê será

aplicada ao resoonsável poÍ quâlquer das infÍaÇÕes edmlnistratNas previstas no aft. 155 0o

êstetuto lederel vigênie.
12.3.3 A sâírção previ§la nâ alinee 'c'do suutom 13.3 seÉ âdicada ao Íesponsável pelas

rnÍrãçÕé§ adminisra[vas prevrsla§ nos rncisos ll, lll. lv, v. vl e vll do caput do aÍl. 155 da Lei n"

14.1i3t2121, quândo não 5ê JuslificaÍ a imposção de p€nelidedê mais grâv€, ô impêdirá o

rôspon8ávol de liitar ou conlÍaler nô âmtito óa Admini§ir8ção Pública Municipal, p€lo prâzo

írláximo de 3 {tÍê§} anos.
12.3.4 A senção píevÉla oa alineâ 'd" do §ubitem 13.3 sêrá âpllcâd8 ao rcsponúvêl polas

inhagões adminisúativas previstas nos incisos vlll, lx. x. xl e xll do csPui do aÍt. 't 55 da Lêi Ílo

14.1á3/2021. bem corno pelas inÍÍações âdmin6tÍativas pr3yistr6s no6 incisos ll. lll. lV, V. Vl s Vll

do caput do roÍêrido aítrgo que iúsüfiquem a impo§içáo d€ p€nalirads mal§ grilv€ quo a §enção

Íaíorida no subil6m 13.3.3. e imp€dini o Íesgonôávsl do lEltâÍ ou coÍtlrataÍ no âmbito da

Admlni*ação Püblioa Municipal. p€lo píãzo mínimo do 3 ( §) ano§ g má{mo dc 6 (3êi8} ãnos'

12.4. * §erá aplicada mut!â poÍ inexoarÇão do ob,efo da liciláÉo, s€ndo esls gârcial ou totâ1,

€ será aplicâdâ nos 6óguinte3 câ6os ê Porcentueas:
12.4.1.1 - Quanoo os traballlos de iscâlizeÉo da Administtaçâo da execuçào dos

sêrviços íorem diicultsdo8, inclusve quando rol€m omitrdas inlormações de Íêsponsabilkjâde dâ

CONÍRATADA íêfêrentos à erecução contralual, ou pÍêstâd63 da ProÍoituÍe Munícipdl: quândo

houv€Í dêscumpÍimento nâ ex€crrÉo do§ seíviços espêcificedos no Proieto. ou da§ Normas

Téônicas peÍlineflte§, quê acaÍrêle tism de grave prguizo para a AdminFFâçáo, teÍ§€riÍs ou de

danos amuientais: quando I sinalização dâs Írenlê§ de sar$ços íoíem in§uficicnles, e ms§mo

apô§ têr noliltcada, a contraleda não refo{çêÍ a sinâlizaÉo, oom gÍave ri§co ao§ u§uáÍio§ e a

sàSurançâ no techo: Ílo caso de recuse rniustiÍicada do contrâtado €m asginal ou rêtirâr termo

a6íivo, denrro Oo pÍezo €stabolôcilo pCa Prêfêiturâ Municipal: sorá ad6âde multa de xxxxÍxxr

do velor totâl do conlÍato.
12.4.1.2 - Nos dêma|§ câ6os nào prevlslos na dáusula 13.4.1.1. Íica estiEbelecida umâ

multa da 5?o do valo,Í dô contrato n8 inêxGqJÉo paíci8l do obreto ds lkÍleÇâo ou d6clmprimento
do quelquêí dâusula do co4Úato:
ir.d. : O arâso injusriÍcado na sxecuÉo do conrato sul€itaÉ o licilarüe contÍ8tado à

âpllcâçâo de mu[a de morâ, nas s€guintes condiÉos: 
.;!.al:i - Fixa€e a mul1g di more em ,t% poÍ dia dê â6""0. â incidir sobÍs o valor toial

reajuslado do conrato, ou sobre o $lldo Íeaiuslâdo nâo eloÍtdido, câao o contrato êrEÔntÍe' 3e

parcialmênlo êlecutado:

12.5.1.2 - Os dias de ôtÍaso sêrão contabilizados em conÍormilad€ com o croaogfama de

êxêcução ê daneiâmgnlo do conÚelo;
12.5.1.3 - A aplicsção da multa de morâ nào impod€ gue I Adminislraçáo rêscinda

unilal€râlmentê o contrato e apltque as outres s8nçÕes prevbta§ no ÔontÍeto ê na Lei

1413312021.
12.6.-Ficarâimo€drdodêhÔtarecontrátaícomaUnrào.Esiados'DlstrrtoFêdeÍalou
fvfun,cipos. pêlo Prazo dê atá 3 (anos) anos. em c{,niunlo com mutta de 5% sobr€ o vabÍ

estabe'lecido em sua proposl,a. bem como da§ demais coÍninâ,çôê§ logais. o lblante/contsâtsdo

Prlçe dr Comsnidide. 56 - Ctntro. .{Íonso Cunhd}|.{
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l. dêr causâ à inexêcuçào parcialdo cofltrato,

ll dêr §susa à inêxêcuçáo psrcial do contfato qÜe cause gÍavê dâno à AdministÍaÉo, ao

Íunsoílamênto óos sêrviços pÚblicos ou ao intêíosse colotivo,

lll. der câusâ à inexêcução lotaldo contíato:

lV. doixar de êntregâí a doclmentação exlgde pare o caílama;

VnâomántaÍâproposla,tafuosmdeconâncladeÍaiosupervonientedêvidement€
lbstificado:Vl. não cehDrâÍ o contÊto ou não enttegaÍ a Óccumentaçâo axigida paía â contrâtÉÉo,
quando cônvocado dêntro do prazo dê valdado dê sua propoda:

út. €m€iar o rêladamênto da ere"ução ou da entroge do obieto da licitação 3€m mohvo

lustrlicado:Vlrt. aFêsentaÍ dodaraÉo ou documentaçáo Íelsa exigidâ para o c€Ítame ou p re st a Í
dôclaraçáo fâlsa durantê a licitsÉo ou e execuçâo do conttato;

lX. kaudar a licitação ou preticâÍ ato Íraudulenlo nB ox3cu9âo do contrâlo:

X. comporlaÍ-se de modo iniJôn€o ou comêier haude de guâhuêr nâlufêza;

Xl. píaücar ato§ illcitos com vistas a fÍuslraÍ os obiêüvo§ da llcitâçãÔ:

Xll. prsticar âto lesivo previsto no en. 50 da Lei no 12.846. de ío d€ egosto Os 2013'

12,7. - As $anÉ€s edminislratives soÍn€ntê serâo apl.cada€ mediante íegulaÍ pÍoces8o

admnistÍalivo. ass€gurada a ampla d6í6sa ê o conraditório ê obsêrvâdas e§ c«npstêncie§ qus

são púpries da Controladoria GêÍâl do Municlpio.
12.g. - os monijânte§ rêlewo6 às multas contÍatuaE e a cláust s penal compenealória

splicedâ§ pêla AdministÍaçáo poderâo seí cobradas iudcialmênte ou d6scontâdâ§ do§ vslorÊ§

devidos ao licitaítê contrâlado. rÊlativc às paÍc8las eíÔtvaí[eírlâ 6l6cr|tadâs do contrelo'

12.g. - Nes hipólêsss em que os ietos ensqadores da epücâçào das multas acanalarsm

tamtÉm e íesci;ão do contrato, os valoíBs Íêlgrêntês âs poodidgde6 poderâo ainda ser

dê§contâdo§ da gârânlia pr6t8dâ pela contrateda.
12.,10. . Em q$quer caso, se aÉ o d€Sconlo dos valofe3 Íelativ* à3 muttA§ rastar vabr

residual em desÍavor do licitánte contratado, é obÍigatÔfie a cobrançe. indusive iudicialmênle. da

diÍo.ença.

13. cLÁusuLA oÉclr^ TERCETRA - OA nÊgclsÂo

13.1 - A ísÊci3ão do pres€ntê conÚalo podsÍâ ocorÍoÍ na3 h,pó{ssôs ê cdldigÕ€s pr6vist89

nos arrrgG 137. 138 ê 139 da Lei no 14]B,3tm21, sem Preiuazo da eplicaçâo das sânçó€§

pÍêvi§!â§ no rêgenta contrato.
is.z - 05 Ca§S de ru.o§ão @ntÍatual seÍào Íormalment€ motivados, a§sêgurando€€ â

CONTRATADA o diíeito à prévie e amda dêíêsa.

iiS - O termo de rg3c6áo sorâ lavÍado sob oíisnlaçâo da Coíürdadoris do Municipio. no qüo

cot,bêÍ.
rüi' e, caso algum a pÍeíBitura Municipal de Atonso cunia-MA pagârâ indenizaÉo à

CoNTFÁTAOA por êncaÍgos r63ullânt6s da Legislaç8o Tíabelhistâ PÍ€videnciáàa. Fi§csl e

óã.*rU"f . Oem àomo aquãtes rêsultant.s de atos tícnos pratica(b§ pel€ CONTMTAOA e seus

pr€po§lo§ a tercêiros.

,rr. cúu!ÜLA ouARÍ - o(» RECUR303

14.1, - o ato sdminBt etNO praticâtto no curgo do contrirto esterá suieito à, intsrposiçào de

,ür*. nã"]"*ãs do 1,1. '163 da Lei n" 14.133/2021 e incko XXXIV do 1,1. 5o de Con§t1uçáo

r-"ã*á, que oer"rá ser gmlocda{ro no snd€Í€ço Ínênoonado nosiã CÔnüato'

14.2. - bos atos da AdminisEâÉo ÍeÍeíêntes ã ê3lo ComÍato ceàêm:

14.2.1. - Recuíso no prêzo de i5 (qui*") dias úteis, am consonância oom os preceitos dos

,rrlg* f Si 
" 

15g dâ Lêi no 14.1 33pd21 , a contaÍ d8 cÊncia do ContÍatdo dE dscisão, nos casôs

de:
il.f. - A comunicaÉo â o Píocediínonto dê apl|caÉo d§ p€nalided68 obs€ívará o dEposto

côntido nest6 cortrato.
ic.c. - Os recurcos previ§tos nesta cláusula t€rào êfêitosuspên§ivo'

Preçr dr Comunidldc' §ó- Ccntm. Afomo Cuahrilt{
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14.§. - A aplicação §as penalidades será decidida pela Prefeitura Municipal. sendo os
eventuais recursos deÉas decorrenles diígidos ao Prgfaito Municipal,

CLÂT,§ULA DÉCIiiA QUII{TA.DO ACOTPANHAUE}'ITO,
Ft§cAltzÂÇÂo E RECEBTTENTO DO OBJETO.

1§.1. - A execuçâo do presenle contrâro será acompanhada pelo gestor e Íiscal do contrato
des§nado pela Prefaitura Municipal, permitida a assistência de terceiros para subsidiá-lo
com informaçôes pertinenles a essa atribuiçâo, nos tsrmos do art. 117 da Lei n014"'13312021,
que deverâ alestaÍ a raalização de seir objeto. sem o que não será permtido gua§uer
paganento.
15.2. - A Pmfeltura Munlcipal de Afonso Cunha-MA. designará formalmêfits. liscal e geslor do
contrato êntrâ o{s) servidor{es) responsável(is) pelo aoompanhamenlo'in bco'da Bxecução do
o§eto e das mediçÕes.
1§.3. - O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer. de comum acordo com o§ gestorÊs
fi*caldo corúrato, horánm e datas regulares para lomarem decisões necessáÍias à execuçâo do
obieto contratado.

16. CúUSUI-A DÉCITA §EXTA. DO REPRESE}ÍTATTE DA COI{TRATADA

16" 1 . - Represen&ará a CONTRATADA na exacução do aluste. como prêposto, os profissionâi§
indisados nâ e{ra HÂBIL|TÂÇÃO.
1§,2. - O Engenhêirô Rêsponsável Técnico rndicado na proposüa da empresa deveÉ
ÊÍstivamÊnts trabalhar na execu@ da obra e/ou servtço.

ír. cr-Ausul-À oÊcmA gÊntA - REsPot{§ABlLfirÂDE clvll

17.1 - A CONTRATADA s€rá rsponsável por qualquar repsro ou @nservação da oôra durante
60 {sâssêntã} diae apóa o seu recebimento deÍinitivo, sem prejulzo das responsabilidadas
previstas no Àrtigo 140. §2ô. da Lei no '14.13&2021 e artigo 618, do Cód(;o Civil,

it. CúUSULÂ OÉCtXl OITAVAA . DO FORO

1§. 1 - Fics eleito o foro da Comarca de Codho Neto -rtlA para dirimir qualquer dúvida ou
ccnlestação ariunda direta ou indiretamenle dests instrumenlo, renunciando-ge expr*§sameilte
a qualquer outro. por mais onvilegiado que seja.

Para frneza e rralidade do pâcluado, o pÍBsenlê Termo de Conrab foi lavrado em 02 {dua§}
vrâ§ dê (IrJâttêoí, que, depois de lido e achado ern ordem, vai assinado pelos contraonta§, para
qua produza soüs efeitos legais.

AÍonso CunhdMA. 20 de janeÍro de 2025.

SECRETARTA ilUNTCIPAL DE EDUCAçÂO
CONTRÂTANTE

.)
'L-i 1'-'-',. -'.-,,,.tç,'i r-í^-\ i' itJt'i

SA}'TRA FERNAilE§ LOPES
C(»{TITRUERASL LTDA

CNPJ n' 2í.506.76í /0001 -2E
COilTRATADA

Preçr da Comunldade, 56 - Centro. Afonro CunheiMÁ
C§PJ : {ló.09ü.6§5r{X}01 -9 I
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coi{TRATO N.' 001_6/2025
PROC. ÂOt . 015t2021

TERXO OE CO|ITRATO üô 00í_U2025, OUÊ
ENÍRE SI FAZE O iIUNlcIPlo DE ÀFONSO
CUTIHA{A. ATRAVÉS DA SECRETARIÂ
TUNICIPAL DE EDUCAçÀO E A ETPRE3Â
COTISTRUBRASIL LTOA. NA FOR'{A DESCRIÍA
A SEGUIR:

O IIUNICíHO DE ÂFONSO CUIIHAJSA. ATTAVéS dA SECRETARTA ÍIIUNICIPAL DE

EDUC^çÀO, sob nô de CNPJ 30.631 .587.'0C01{6, nesle ato ÍepÍês€ntada pela §ecreiárla
Muniopal de €duceção, SÍ'. OAGUIf,AR GOUE§ OA COSTA. inscÍito(â) no CPF no

014.809.973-40, doravenie d€nominadâ CO}{TRATAII|ÍE e â âmprêsâ COXSTRUBRASIL
LTOÂ, inscritB no CNPJ sob o no 21.596.761/0001-28 com sede na Rua Getulao Vargas, SN,
Tnãdela. AÍoÍrsD Cunha/MA CEP 65 í)fiOO. neste alo Íeprêsônlado por SAI{]RÂ FERI{AIIES
LOPÊS. inscote no CPF no 968 007.55&20 e RG n0 0163263920010 SESP MA. dorsvents
designada coxrRAT^oA, rendo em vista o julgsmento da col{coRRÊNclA ELETRÔÍ{rcA
t{.o 00.1r202a, PROCESSO AD ITIISTRATIVO lf íl.tí20?4. nos lêímos da Lei n' 14.133i2021.
firmâm ô prêsênlg conlrato que sê rêgêÍá pôlas dáusula3 segulnlês:

1. cúusuLÂ PRlfElR . oo oBJETO E FORTA DE EXECUçÃO

'1.: . o objero desle conrrato é AIPLIAçÂO OA QUADRA POUE9FORÍ|VA OO POVOAOO
BARRTNHA Í{O ÍÚUt{lClPlO DE AFO'{SO 1{O CUNHAJ A. coníorm€ condiçÕes, quanlidade§.

êx€ânciâs e êsDecficsçõos drscriminedas nos proietos â €stâbolscidâ§ neste EdiLal, seus

anexos e na groposta da Contraladâ

1.2- Este Termo dê Conreto vtncula-sÊ eo Ediial ds ConcoÍrêncie El€ÚÔnrca atravá§ do

regime de CmtÍataÉo poÍ Empr€iiada por Preço Global e ssus anexos rdantificado ro
pràâmbulo acrma, e à p.oposle vêncêdora, independentemenle de lrenscriçâo

1.3. A obra/serviço seÍa adminislrada pela CONTRATADA, que a§sumiíà lntegÍalmeoie a

responsabilidade Pela súa exêcução.

2. cLAuSuLA SEGUT{OA-DO REGTXE OE EXECUçAO

2.1 - Os saÍvrços oqêto deste ConlÍato serão Bxecutiados p€lo Íegimo d€ CONTRAÍAÇÁO POR

ÉmpngfnOÁ POi PREÇO GLOBAL. nos termo§ do anigo 6ô, rnoso XXXll. e art 46. rnc^ V'

ambos dâ L€i r' 14.13312021.

3. CúUsULA TERCEIRA - O0 VALOR OO CONÍRATO' OO RE .'UST E rO E OA

RECOTPO$ÇÀO DO EOUILIBRIO Ecoi{ollco'Flltl^l{cEao

3.1 -ovaloítotal da conlÍataÉo é de Rl 1.770.315,65 (um Ínilhao, lct c.nto8 ê s.ttnia
mil, trltênto3 ê qulnuc rcalr e r.3rêntt ê cinco cantavoB)'
si.r. No vâloÍ acima eslào incluidas todas âs dêsp€sâ6 ordináÍias direla§ s indiíetas

decoÍÍsntes da êx8cuÉo do obleto Inclusive Úibutos elou impo§to§ encargos soc6is

,irúáif rf"t*, previdenciirios, nsca|s e comeÍcra§ rncidentes bem como taxas de licenc€mênto

adínrniskação. ftete. seguro e outros necessários ao cumpnmento inl6grâl do oblêio dâ

conlÍatação .

Preca dr Comuuldrdc. 5ó - Cmtro. AÍooso CuublYA' c\PJ: 06.096.ó65/m0l-91
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3.2 - DA R(COMPOSTÇÁO OO EOUTLiBRTO ECONÔMrCO-FTNANCETRO

3.2.1, Sêmpre que atendicias as condçôês do Conúato. âssinado e publicâdo. coo
maoido seu equilibt'io ecorômico-financeiro.
3.2.1.1. Em caso de rev6ão. a alteração do preço alustado. alêm de oDedecer aos rêquÉitos
ÍeÍêádos no an. 124.ll.'d'. da Lsi n" 14.133i2021 deveÍá ocorÍeÍ dê Íorma proporcional á
modiÍiceçáo dos encárgos. comprovada mrnuciosâmentê poí meio de memôÍiâ dê cálculo a ser
apÍasêntâda pêla paÍle inteÍsssada ê serão obiato de análÉs ec,urade e cÍit6nosa, lestrêedâ err
Êlâm€ntos têcnicos. por rnleÍmódio d€ procêsso edminislrativo para apurar o câso concÍeto.

3.2.2. Dentrê os Íalog ânsojadoíes da ÍÊvrsão, não se incluem aquêles eventos dolados dê
previsroilidade, cuio caniter possibilile â paÍle int€rsssada a sua af€ÍiÉo ao tompo dã
formulaçâcracêitaçáo da píoposia. bem como aquoles d€coÍrentgs exclusivBmente da variação
iôffacbnáns, urna vez que rnsêndos. osles últimos, na iaÉtesê de reajustamênto.

1. CLÁUSUL OUARTA - OAS COÍ{OIçÔÊS DE PAGATETTO

{ 1 - A Prâtôituíe Munrcipal dê Atonso Cunha-MA pagârá à CONTRATADA pêb etapa
êfêtivamente êxêcúada no mês de raÍerência. em conformidade com o cÍônogíama Íísico
Íinancerm dê êvênlos, âpôs â mádiÇáo pêlo gesloí e Íiscal dasgnedo paê acompanhar ê
ÍiscâlizaÍ a €x€cuçâo do conlralo

4.2 - S€íá ôbsêrvâdo o prazo de até 30 (trinlâ) die§, pare pâgaÍnenlo. contedos e pârl,r úa
dêta da 6mBsão do âcettê nâ Írota fisÉl recabrda pela Prefeitura Municipal.

4.3 - S6râ0 acrascidos desse píazo para pagamento constante do item antanor, os drâs em
quâ a CONTRATADA concoÍrer para o atrâso dos pagamentos. sem qualquêr ônus ou coÍreçáo
a sar pege pêle Prêíeitlra MuniciPal-

a.4 - Sê houver alguma incorÍeçáo na Note Fiscel / Fsturs, esta sêrá devolvida à

CONTRATADA pâra corÍêÉo, ,icando €slabelscido que o prazo paía p€gâmenlo será conlado
a pãtir da data dê apresentaÉo na nova Nota Fiscd/Felura. sem qua§uer Ônus ou coneção a
sêt pâga pela prefêíturâ Munlcipê|.

4.5. O pagãmento será efetuado através Boletins de Medição, nâ torme ebarxo'
. Após a çonclusáo do6 sêÍvhog. €ôm os devidos acêúes e homologaçô€s por parte da
CONÍRATANTE, sêr€o apÍesentadas para pagamento cópias dos Eôletin§ ds Mediçâo
dêvidãm€nte a.rlênlicadas iuntemenle com as Nolâs Fiscai§/FatuÍas.
. O CONTMTANTE pagará à CONTRATADA somenle os valorss contdos nos Boletin§
de Medição, dêvidamsnlo atastedos ê homologados pela CONÍRATANTE náo sendo devdo o
pegâmento dd qualsquer valores a lílulo de franquiâ ou de garantie de execuçào dê vâlores
mínimoa.
4.6 O pagamento s€Íá rêalizado até o quinto (5") de útil apÓs a apresênlaçào de Nota

Fiscal/Fatuíe en€xade de cópla da Ordêm de Serviço hoÍrplogada.

4^7 A CONTRATADA d€vsrá epÍessntar cs seguinles compÍovanles:
. Mensâlínênte cópia eulênticâde da GFIP - Guta do Recolhimênto do Fundo de GaÍantia

do Tempô dê seívço e InfôÍmaçÕes á Previdêncre soctal compl€ie e quitada, ê s€u rê§p€clivo

@mpÍovanlo dê ên&€ga. nos terrnos da logislaÉo vigente.

Mensalmente óópia aulênticada da GPS - Guia da Previdência Soc'l quitada com o valoÍ

,ndicâdo no rdatóÍio Ca GFIP.
. TÍimeôtralmente a documenl,açào telaive à comprovaçáo do adimplemento de §uas

obrbâçõe§ trâbalhistas. iflclusive contÍibuiçÕês prêüdenciáÍies ê deÉ§itos do FGTS. pâra com

§eu§ êmpÍBgados.. A nâo apÍesêntação dos itens
pa§amento§ até a sua regulsrização.

coníorme descrilos ãcrme implicarâÔ nâ susp€nsáo dos

Pnçe dr Comunldrdc. 5ó - Ccnlro. Alonso Cunhr''UÂ
CNPJ: 06.09'I0'ó55'ffiO1'§l
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5. CLÁU3ULA QUINTA. DAS túEOrÇÔES E OOS ADrÍIVOS

5.1 O pagamênlo será feito por mediçào. assisida pelê CONTRAIADA. dê ácoÍdo ôom os
quenttetivos apuÍados p€la fiscellzação e apoo. tendo por base o orçamênto ê dânêiamênto
pÍoposto pel8 CONTRÂTADA.
5.2 As medrçôes ssÍão arnda cumulaiivas. e eíetuâdas sobÍe o total reelizado no pêriooo,
sendo gue os sventos iÍyrpugnados p€la liscalizaçào não sôrào considerados alê ã suâ corÍeção
total.

5.2-1 Paía fins de ÍemuneÍaçáô da 'Admrnrsirâçâo Local'. o pagamenlo sôrá proporconâl à
Execuçáo tinanceira do contralo, obs€rvado o eíetivamente exscúado. náo pod6ndo sêÍ
allerado.

5 3 CíitéÍio de aceilaDildade A acertabrhdade da oDre ôslá condiclonada; à conata execução
do proiêto de êngenherla. ao acompanhâmento a ateslado dos sewiços pela íscaliuaçãoi aos
Íêlatórios dê côntlolê da quaidade contendo os rcsuliâdos dos ênseios ê detêÍminações
dêvdamênlô inlerpíotados. csrâcteÍizando a gualidedê do servço sxeculado e aos íeguisitos
rmpostos pelas normas ügentos da Preíeiúra Munrcipal.

5.4 - AltêraÇõês po. ne66ssidâdê dê edequaçóês tácncas do PÍoieto conlrâtado poderào
acaneleÍ ecÍêscimos contraluars apenas se decorrerem de fiatos supervenient$ à slaboração
dã propostâ. comô âltêíeçÕês noímalivas a rndisponlb{'dade de mateÍiâis nô mêrcedo.

5.5 - A âgsanâlura do píesenle Contrato rmplica e concoÍdância da Çontrâlada com a

adêquaç{o dô lodo3 os prol6to§ gnexos eo instrumento convoca$rio a gue se vincula êêts âiuste,
â qual aqubs€ que sventuais alteraÉes quantitalivâs ou qualitâlivas quâ dacôrrâm dê êÍrí)§.
falhas o|.| omi§sóer em qualgu€Í das p€çâ§, oçamentos, dântas, sspêcificâçÔês. mêmoíiâis 6

estudoô lácnioos dos pÍo,€t6 não serão cau§a de qualquer Íorma de acré§cimo de valor ao
Contrâlo-

8. §úusulA sExrA - oA avÀLrAçÀo DÂ ExEcuçÂo oo oBrEro

6.1 - A PrsÍoitura Municrpal dê AÍonso Cunha-MA indicará um gesloÍ e um Íiscal do conlíâto que

seÍá responsável pelo acompenham€nto e fi§calizeção ó8 gua oxecuÉo, rsgisúando em

ÍslâtóÍio todâs as ocorÍâoclas ê d6Íiciênciâs eventuãlmantê vsnricada§, gmitindo, ca§o conslate
algumâ inegularidede, nolillc8Çâo a s€r encaminhada à CONTRATADA para corêçôes, pod6ndo

ai;dâ dêsignat epôio e ôôta fiscálizâção, coníorme d€tetmlna I Lêi noí4 133/2021.

62 - A íiscâlizâÉo da PrêÍoitutâ Municipal dê Afon§o Cunhâ-MA târá lryrB aôêôsÔ âo locâl

da obrâ, dêvondo a CONTRATADA colocar a sua Oisposrçáo os d€mentos qu€ Íor€m

necessários aô desempenho de suas atribui@s.
6.3 - É vadado a Prêfêitura MurÍcipal de AÍúnso Cunha-MA e a sou r6pr6sentanb, exaÍcêÍ
podêr dô mendo sobrê o3 êmpragâdos da CoNTRATADA. rêpoÍlando-se somente aos prepostos

ê rêsponsávek Dor elâ lndíc€dos.

7. CLÁUSUIÁ SÉrItA - DO PR :rO 0E UCÊNCIA E DE EXÊCUçÃO DO OAJETO

7.1 O prazo de vigêncra @nratualterá iníc€ a eonlar da daia da assinatura do contrato. nos

16rmos do §1o do an. 54 dâ Lêi no 14 13312021 ô torá duraÉo õs 12 (doze) m88s'
i.r.l O p-razo para execuçáo to!âl do obJ€to do pÍessnte Éditelserá de 120 (conto e vintel dia§

conidos, a contai da data da OÍdem de lnicio de execugáo dos serviços'

7.2 A ord6m de lnÍcio §erá emitida até 30 (trinle) dies ap& â publicaÉo do conlrato. salvo

ponogaçãoiusti6câdspeloPfeÍeÍluraMunicrpa|deAíonsoCunha.MAeanuldaerpÍessaÍnente
polo Conüâtado, rogistrada nos autos.

t: As Oróens ãe Paralisação. <leviSarnente jusüncadas por êscr1o nos âutos. §r.lspênd€m o

cuÍEo do píazo dô sxocuÇão do contÍato' tomândo a conêr com â Ordem dê RÔinicio do§

serviços-

Praçe da Comuniüdt 5ó - Cenlro, AÍon§o CuBh&/MA
C\PJ: 06'(}9ó.6§3fi)01-91
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7.4 O prazo dê vigàncre será automaticâínente pÍoÍÍDgado até a conclusão do seu
corÍorme previsáo do aít. 111 da Lêi n" 14.133/202'l.
7.5 A proÍrogaÉo do prâzo dê execuçào. descontados os pgrÍodos dê paÍâliseção seÍá
germiüda, segundo o § 50 do arl. 1 15 da Lei nó 14 13312021 , automatrcamente pelo tempo
corÍespondontâ, anotâdas tais orcunstâncias môdianto simpl€s aposüla.
7.ô Na contegem do prazo de üÍrência êstabelecido nestô in5truíIsn1.. excluir-se-á o tliada
publicação e incluir-sê-á o do vencimêntô. coníorme disposto no Aí. 183 da Loi nc. 14.133/2021.
7.7 Só sê inicrâm à vencam os prazos prêvislos neste mEtrumênto am dia de expêdiênte na
Píôfeiture Municipel.
7.8 A Contratade so obriga a a6ataÍ as solicilações da Íiscalização da PÍêíeitura Municipal
dê Afonso Cunhâ-MApaÍâ pa'elsar ou reinioar as obras, conÍoÍme item 8.3.

8. CúUSULA OÍTAVA . DA NATUREZA DA DESPESA
8.1. As õesposás paÍâ atendeí a est8 ,icltaÉo Bslào programadas êm dotâçáo orÇamentáÍia
próptiâ. prêvisla no orçamênto do Municipio pâre o êxâícÍciô de 2025 na clessificâção aberxo:

UNIDADE ORÇAMENTARIA
a21213 FUNOEB

PROJ/ATIVIDADE
12.3ô1.0022 1755 - Conslruçâo ê Rebíma dê Ouadras PolBspoÍtivas

ELEMENTO/DESPESA
4.4.90.51.00 Obras ê lnsüalaÉês

FONTE DE RECURSO
FUNDEB.3O%. FUNOEF PRECATÔRIO/INVESTIMENTO E OEMAIS CONVENIOS FEDERAIS
IESTADI.}ASIiDESMAIS

9. CLÂIr'SULA ilOt{A - OA GARAillIA OE EXECUçÀO OO CO}iIRATO

9.1 . - A CONTRATAOA prestará garanlia no valoÍ coríespondBnte a 5% (cinco poÍ cento) do
valoÍ do contrato, nas modalided€§ definidas no ert. 96. §1ô. da Lei no 14.133/2021. CâbêÉ à
CONTRATADA mentêr a vaüdedê da garentia duí8nte o pêÍíodo de vigÔnciã contsatuel.
acresodo de 6 (sêi§) mesês, renovando ou ÍefoÍçando-€ conÍorÍne necessáno.

9.2. - CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TITULOS OA olVlDA PUBLICA, coníome rncisô ldo
§ '1o do aÍi. 96 da ler n' 1413A2021, @m as altêraçôes que lhe sucedêram.

9.3. - FIANÇA BANCARIA, caÍta de fiançe íornêcÍJe poí edab€lecrmênto bancário'
dgv[emêntc Íêgistrada ôm cartÔÍio dê rêgistro d6 títulos e documenlos, contorme delerminado
p€lâ Lai 6.015173, 3í'1. 129. acoínpanhada de:

9.3.1.1 . - Côpi8 âutÉnticâda do êslaiuto social do banco:
9.3.1.2. - CóÊia áutenticâda da e§s€mbleis qua Blegsu a úllima diÍêtoíia do banco,

9.3.1"3. - Cópra âúenticada do rnsÚum€nto de procureção, em §s tÍãtando de píocuradoÍ do

banco:
9 3.'l .4. - Êeconhecimênto d€ firmâs das â€sinâturas constânfes da caí16 de fiânç6.

I 3.2. - SEGURO-GARANTIA - l,lo CASo da opçáo pelo Seguro Garantia, o ma§mo sêtá têito

môdiantô entr€ga da compêient6 apólicê. Bmitide por sÔguÍadoÍa lêgâlÍn€nte sutotizada.pela

SUSEp a comefoalizaÍ sêguÍos. e âm nome crs PíêÍsitura Municip€l dê AÍonsô Cunha-. cobíindo'

rnôlusivê.os íiscos de rêsci§âo do contÍalo.
s.3'a.r.-eâpólicetêrásuavaliJadeconfirmsdapêlosêguradopoímêiodâconsulieâositê
<https://w\Nw2.su§ôp.gov.brisaÍo/rnênumercado/r€gâpollc€ípêsqui6â'asp>'
S.i.'- - a p;feitura-Municipal de Aíonso Cunna-MA Íesüuirá ou libeÍará a gaÍantia oíenada

no prazo mâxirno 60 (§€§s€nt€) diaô após a assinatura d.o tellg !9 rêc€hmênlo donnitivo do§

seriiçoo oblctos dests liciteÉo. conÍomle aí 1o0dâ Lênê 14.1332021. m6draniÊ r6quarimGnto.

9,5. 
" 

- Em caso dê rescisâo do contreto ou d€ intsrrupção dos seívços, náo sêrá davoMda e

ã"ãrra. , ,-À quê a roscisão o! paralisÍ,/:ão decorÍ3m de acordo com a pÍ.Íeiture MunicipâI.

nôs tâÍmôs de legislaçào vig€nts.

Praçr dr Comunidrdt. 56 - CÊntro. Afonso Cunhrilt{"|
C§PJ: 0ó.{F6.ó55/lX}01 -91
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3.6. - Havendo pÍoríogsçâo de pÍazo íoÍmalmente admrtdo pêla Administraçáo. deveÍá o
ContÍãtado aprêssntar nova gaÍantia de €xecução do Contreto. de Íorma a abranger ô periodô
de pronogaÉo. íetêndo a âdministração os cíéditos do Contratado. enquanto nào efetrvada tâl
garantia. ou valoÍ a ela coírespofldente.
9.7 . - Oc,ongndo aumenlo no valor conlralual dsconBnte de acÉscimos do oôÍas ou srviÇo§.
o Contralado, çror ocasião da assinaluÍa do T6Ímo Aditivo, dêveÍá proceder ao reíorçr da
garantiâ rniciâ|. no mâsmo peÍcentuâl previsto.

9,8. - A garantia deverá sêr intâgralizada. no praeo máximo dê '10 (dez) dlâs. rnclusive,
quando houver aditivo.
9.8.1 . - O atÍeso superior a 60 (sessenta ) dias autoÍizâ a AdminisbôÉo a promover a rescisâo
do conlrato poí descumprimento ou cumpÍrrÍ\€nto iÍ?egdar de suâs clâusulâs. conÍoíme dispõe o
indso ldoan. 137 da Lei n§ 14.133/2021.
9.9. - A inobservância do prazo fixado para apÍesentaçáo ou rsnovação da gErant'e
ecârâtârá â aplícâção d€ multa de 17o do vâbr do conlÉlo poÍ dia de atÍaso, atê o mâxrmo de
60 (sessênla) dias. o qual @êíá sê. glosâdo de pagamênlos devdos.
9.9.1. - O atra3ô supenor a 60 (s€ssenta I dras ôúioriza ô AdmlnisúaÉo a píomover o bloqueio
dos paoâÍnênlos devidos à CONTRATADA. âté o limite de 'l% do veloÍ anualdo contrato. a litulo
d€ garanlb.
9.9.2. - A CONÍRATADA, a qualqueÍ tempo. poderâ substluir o bloquero etetuado com bese
nêsta cláusula por quaisqu€Í das modalidedes dB gerentia ptêvrslas êm ler. sôm prejuízo da
mânulênÇão da multa aplicáda

10- CúU§ULA DÊCTIA. OASRESPOXSABIUDADES DAS PARTES

compêtê à CoNTRAÍADAI

10,1 - Exêcutar e obra nos lermos das esp€cificaqóês contidas no Edital e s6us ânexos.

10.L 1. - Quãnto ao3 padrÕ€s e noÍmas especificas a sôtom cumPÍidos pelos beÕs ê matênai§
íômôcidos, ê p€la obrâ êxecuteda ou teatsde, eplicar-se-ão as dÉpoíçõas da ültime edição 0u
Íevisào dos padÍões e normâs rslsvantes em vigor.
10.1.2. - Rca doErminado que os prorêtos, ospecificaçÕe§ e todâ a documentaçâo relstiva â
obrâ sáo complomontares ênlrÊ si. de modo que que§uêr detalhe mencionádo êm um
docum6nlo I omitido ôm outro sêrá consrdgÍado ospBciíicado e válido.
10.2. - Darigir. sob sua inlêira Íesponsabíhdade, o pês§oall edequâdo e capac{ado que

nec€ssrtaf. 6m lodos 06 nivêas dê trabalho pare a êxêcuéo dâs obíã8, conendo por s!3 conla
torra responsâbilidade qúonlo os encarglos ê obngações de oídem trabalhista. prêvid€nciária.

10.2.1 . - A CONTRATADA estará oDngade e dosümr pe§§oal sufiq€nte paÍa o dos€nvolvimsnio
do6 lrâbalhos a seÍ€m ÍealEados. devidamente equiPados com EPI (êguipamsnto d€ Proêçâo
individuâl).
10.3. - Eletuar o pagamento de seus empregado§ no prazo l€EEl, independentemenle do
recebrmênto das Íaturas.
10.3.1. - A CONTRATADA as§ume. intogÍalmente. qualqusí Íêspon§abiliíad6 d€ natuíêza cÍvsl.

criminal. trabelhisia, social. previd€ncÉriâ. fiscáis, comôrclal, lÍibutária e adminlsiÍativa

dscorÍêntes da execução do oblêio do píêsênie ConlÍalo.

10.3,2. - A inadimpl6ncia do contrabdo. com rÊÍarânci8 ao§ oncargos líabalhiíes. flscâr§ I
comêrcieB, nâo lransÍeÍe à Admtn§lreção Públic8 a responsabilitjade poÍ seu p8gêín€nto. n€m

pód€rá ônerâr o obrsto do conlrâto.
iO.a. - MantêÍ, àr.rante toda execuçáo do contreto, lodas as corÉçõês de hebihtâção e

qualiicaçâo exigida§ ne licitâçào.
io.s. - provií-enoiar â colocação. em tempo hâbil. oe lodos os matenâis a equipemen1os

nscessáÍios ao andemento dos Àerviços, dentro da pÍogramação pÍov6ta: o €quapemento deve

ser de niv€l tecnolÔgrco adequado e em períeita condiÇão ds funcionamento'

10.5 1. - 03 equ,pJmentos devem estar em condiçÔê§ adsquadas e êgurpâdos coÍ': todos o§

srslemas e disposrtivos do pÍolÔção pÍovtsto§ na lêgrslação êm vlgÔÍ

Presa da Comuniriede. 5ó - Cetrlro. .A,fonso Cunha' \IA
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10.6. - Rslâzet, sêm Ônus parâ e PíêÍeiluÍa Munclgàl Ôs sêÍviço§ nâo acêitÔ§ quando ÍoÍ

ànrtataOo ô emprêgo de mateÍiel rnadêquado ou execuÉo impÍopria do serviço á vistâ das

especifrcações re4ectivas.
;ó]. - imceder, no final das obras elou serviços à desmobilizaçào das instalaçõês pmvisórias

dos cantêiros, limpeza ê tonroçào dê todo matÔriel rndesêiâv6l'

iOi. - l CONineIADA deverá obter, antês do inÍcio oas obras o/ou §êrviÇo§. ssm ônu§ para

aiàte,tun Munlcipel, todas as licênçes ou eutoÍizaçôes âmbre âis que se.iam nec€s§árraspâra

a operacioaalizaÉo dos sêNiços e atividadâs gue irá dêseíwolvêr. ê paÍ8 âs árêas dê apolo-quê

,ii,tiãip"o 
"i*uçáo 

do obpO conrrarãdo, obs€rvado o disposto na IICENÇA AMBIENTAL,

úir áão,'ri"trça para instalagâo da canteiro de obÉ,guando nece§áío§'

103.- -A CóNiRATADA áeverá eÍetuar seu póprio planeiamento. levando em conte

apr;urufoao" o"suãs máqurnas, equipamênros e mâo de obÍa, obs€rvando o CRONOGRAMÀ

FISICO FINANCEIRO

10.10. É vedado à CONTRATADA:

10.10.1. - CâucioneÍ ou uülizer este Termo de Contrato Pâra qualquer oPeração

financ€ira:
10.10.2. - lnterrompêr a êxecuçâo dos §ervço§ sob alegaÇâo de ioadimplemento por

oaíia de CONTRATANTE. sâho nos casos previstos em lei'

10.11. Compete à Preíeilura Municipal de Afonso Cunha-MA:

't0.11 1. Pâgâr à CONTRATAOA o preço 6staoôbcldo nâ Clàu§ula Íêrcsire nos termos

12.1. - Sem pÍeiuÍzo das responsabilidago "Iil ",1T:t]-'::",§"f,§:::1f:tf]::J:12.1 - sem pÍ€ju rz,u (,d' 'srPv icipâts íaíefêntes a posturás
uõ"nr", 

" 
óôruinÃrroÂ suleitar'se'1.'"""ll*3"t: """i-:":f:,Ti",. de edrÍicaÇô€Ê (Le,

IlffiIiJJT;üâ'#ffii5il;,-;.ã;1ffi" j.:'i:::":;;*%':.Í,ff T'.1;:iXtT'[i"§'.Tf#d-"ãl'f ;;;;:;.;9f:-'-",:::Tf:::3i*:"':o*'e3quai.
;::iffi:# #;J,i:';rffiçã" ã; p"*roades especirrces de cada normatiYÔ'

aiuslBdos nesle contrato:
;,o:il_ 

- ----Àcomoinna, e fiscelizar a exeqJçâo do píesêde con§ato. dê§Enândo os

servidor(es)
respoírsávêl(is ):

10.11.3. PíoviloncÉr a publicação d€ste rnstrumonto' por extr'llo no Dráno Oíicial do

Municí6:io. sltio elelónico oficiâl € PNCP. no prazo pÍ€vislo em lei;

]O.ii..i. Sê a Conlrãtante ÍelevaÍ o descumgÍimento no todo ou em pane ds quaisqÚ€r

oorig;çõ". a" úÍtantã noluolxÉna. tal tato não podeÍá lib€raÍ, de§onoÍeí ou do quahuer modo

ataã, ã, praiudacar essa§ ínasmâs obrigaçõos as quais Pêrmanecêrão ineltêrades como §a

nenhuma omi§$ão ou loleÍânc6 houvesse ocoÍÍií5o'

11, CúUSULA DÉOMA PRITEIRA PLAÍiIEJAf,EXTO' TONITORATETTO E

COI{TROLÉ DAOBRÀ

1 1 1 . O plam,amenlo op€Íaclonal dos soÍvlços constantes dêste conlrato como as aquisçôes'

*"traoôã aá-*áo de obra, trcenças, sináizaçôes 
- 
ec-uioamlnlos' softwaras e haÍdvÍeíes'

rn6lahgôe§ € todos ot ,nsrmos nece'ssâ'ix à exàcução dos sêÍvrços sào de íê§ponsabilí<lade

da Contrâtadâ.
'l 1.'! .'1. Todo e qualquor atreso nlusüficâdo s€rá passlvel de PagaÍn€nto de sangÔos conlraluaB'

.11.1'2, Em caso oe avanço no cronograma, o adlântamento de qualquer parcela, ,§om€nte
goderâ ocorrêí Bm ceso de "*iutr ioá'f à Proieitura MuÍriciPâl dâ ÀtÔnsÔ Cunhs-MA e

!íiã,ioãã- oã .n"oçao oo c.ó1i"." de desembolso. der€ndo a contrateda fomecer

ffi;;ft ãl 
"ori"t"çao 

de atte-Íeçáo do ffonograma ce d3sâmbolso c novo cíonÔgÍema

Ílsico x financeiro.

17, CúUSULA DÊCIIIA SEGUXDA'DAS PEXALIDADES E SANçÔÊS

Pràc, dr Comuuidgde. 5ó - Cenlro' Afon§o Cunhrill't
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12.2. - Â CONTnATADA poderão ser adicarjas as penafuades previstas nos
acima rnencionados, por decisão do Prefetto Municipal.

12.3. - À inexerução toialou parcialdo contrato ensejará a aplicação das seguintes sanÉas
aa licÍlante conratado:

al advsrtência,
bl rnulta;
cl impedimcnto de ftcrtar ê contÍalaí;
d) declaraçâo de inidoneirJade para licitar ou contratar.
12.3.1 A sançào prevista na alinea "a' do subitem 13.3 será aplicada exclusivamenta psla

irúaçâo aümlnlstratlva prevista no inciso I do capul do aÍt. 155 do estatulo federal adicado a

egte certame, quando não se lustificar a rmposção de penalidade mais grave-

12j2 A sançâo prevista na alinea "b' do subitem 13.3. nâo poderá ser infarior a 0.5% {onco
dácimos por cento) nem superior a 30c/o (trinta por csnto) do valor do contrato liçitado e será

aplicada ao responsável por qualquer das infações administrâtivas previstas no srl. 155 do

êststrrüo Íederal vgent§.
1?.3.3 A sançâo prevista na alínsa 'c' do subitsm 13.3 será aplicada ao responsávEl pelas

infraç&s administ"ativas prevrstâs nos incisos ll, lll, lV. V. Vl e Vll do caput do art. 155 da Lei nô

14.133n021, quando não se juslificar a imposçâo de penalklade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contralar no âmbiüo da Administraçâo Pública Municipal, pêlo prÍtzo
ínáxims cte 3 (trÊo) anos.
12.3.4 À *anção prevista na ellnea "d'do subitem t3.3 será aplicada ao responsável pelas

intaçÕas adminietrativas píevistâs nos incisos Vlll. lX. X. Xl e Xll do caput do aÊ. 155 da Lei no

14.1*/2021. bem como pelas iníraçoes admrnistrativas prevrsüas nos incisos ll. lll. lV. V. Vl e Vll
do caput do refendo arttgo que iusliíiquem a imposição de penalidade mais grevê que a sanção
mÍerida no aub[em 13.3.3. e impedirâ o rasponsâvel de lkltar ou contratar no âmbito da

Administraçâo Riblica Municipal, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos ê máximo de 6 {sels}anos,
12.4. - S€rá aplicada multa po inexecuçâo do objelo da liciiação, sendo esta parcial Õu total.

e ssrá aplicada no§ segurntês câ§os e pêrcêntuais:

12.4,1.1 * Quando os trabalhos de fiscalizaçào da Adminislração da execução dos

serviçoe brem dificultados, rnclusive quando íorem omitidas infurmações de responsabilidade 0a

CONTRAÍADA referentes â axecução contratuâ|. ou pÍB§tradas da Prefeitura Munrcipal; quando

houver descumprimanto na execuçáo dos serviços especificados no Proieto, ou das Normas

?écnicas pertinentes, que âcâret€ risco de grave prejuízo para a Administração, terceiro§ ou de

dâng6 ambiEntais; quando a srnahzação das frentes de sewiços íorem ineuÍicientçe, ê Ínesmo

após ter notificada, a contratada náo reÍorçar a sinalização. com grave risco aos usuários e a

segurança no trecho: no caso de recllsa injustificada do contratado em msinar ou retirar termo

aCitivo, dantro do prazo estabalecho peh Prafeitura Municipal: será aplicada multa de xxxxxxxx

do valor to{aldo @ntrâto.
ti"*"t.a - Nos dema6câsos não prevrstos na cláuzula 13.4.1.1. fica estabeleüda urna

multg de 5yo do valor do contrato na rnexeorçâo parcialdo objeto da licitação ou descumprimento

da qualquar clâusula do contrato:
12.5. * O atraso injustificado na execução do conFato suieitará o licitante contratado à

aplicaçâo de multa de mora. nas seguintes condições:
rl.S.f -t - Fixa-se a mulla dE rnora em t X por dia de alraso, a incrdir sobre o vabr total

reaiustado do conlrato, ou sobre o saklo reaiustado não atendido. caso o contralo encontre' §e

parcialmente êxêcutado :

12.5.1"2 - ôs diaS de atraso seráo contabihZados sm conformidade com O cronograma da

14.133n021.
12.6. - Frcará rmPadrdo de

Municipios, Pdo Prazo de ate

estabelesido em §uã PropCI§tr.
quê:

exsüJçfu e plarriamento do coÍltrato;
1?.5'1.3.AaplicâçâodamuttadamoranãoimpedequeaAdmrnisFaçâorascinda
Unrlateralmente o Contrata e aplque as outras sançÕes previstaA no contÍâto e na Lei

licitarecont.ratarcomaUnrão.Estados,DrstntoFedaralou
3 (anos) eno§, gín mnlunto com mulla de 50Á sobre o valor

ú, 
"o,,.,o 

das demais cominaçoes legais. o l6itanto/contrstdo

Preçs da Cornunidrde. S6* Ctntro' Afonso Cunhe;)lA
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l, der cauCa à inêxêcüção parclal do conlrato:
ll. dêÍ câusá â inexecuÉo pãrcial do contrato qu€ ceusg greve dâno à AdmrnBiraçào. âo
í!ncioôamênto dos sêrvçôs púbhcos ou ao inleresse colêtivo:
lll. der causê à inexêcução total do contrato:
lV. dêi:ârde êntregaí â documeotação eígida para o c€rlamâ:
V, nâo manter a proposta, §€lvo em dêcoÍrâncla de íaio supeívoniants dovtdarnonG
lu§tfcâdô:
Vl. nào celêbraÍ o contrato ou não enlrggar a documêntação êrigida peÍâ a contrâtsçáo,
quândo convocado dentro do pÍazo de validade dê sua proposta:
Vll. ônsejaÍ o retardamenio da êxecuÉo ou da antÍaga do obieto da lrcitagião seÍn motivo
justdicâdoi
Vlll. âpresêí{aí declaraçáo ou documentação falsa âxigida para o @Ítame ou p rê s I a r
declaraçáo Íalsa durante a licllaÉo o! a exscuçâo do contÍato:
lX. fraudar E licitâção ou pÍalicar ato traudulonto na execuçào do contrato;
X. compoÍ€r-so dô modo inidônso ou comêtêr íÍaude de quâlquer netuÍezâ.Xl. píaticaÍ atos ilicitos com viãta6 a fruslrar os obietivos da licitaçâo:
Xll. preiicaí âtô lêsivo previsto noaí.50da Ler no 12846 dê10d€egoslode2013.

12.7. - As sançóes admrntstrativas soÍnente serão aplcadas mediante regular processo
âdminiElrehvo, âssagurads a ampla dêfBsa e o contraditôno e obGêrvedas as compêtências que
§áo próprias da Confoladoria Geral do Municipro.
12.8. - Os monlantes relstr,/o3 ás multas coqtraluas ê a cláusula p€nal compensetó,ne
adicadas pola Administreçàô poderão seÍ cobíâdes iudicialmente ou descontadas dos yelorês
d€vidos ao licitanle contratado, Íeletivos âs parcslas efêtivamenle exôcutadas do conlÍato.
12.9. - Nas hipóiosos Bm que os íatos enseiâdores da eplí€çâo das mullas acarÍslarem
lembém a re3cisão do contrâlo. os valoçss r€farenles às p€ndidadês poderáo amda sêr
dascôritados (tr garantâ prostâdâ pêla contratada.
'12.10. - Em gurlqueí clrso. 3ê apó3 o d€scoítto dos valoÍes relativos às mullas resiar valor
residual em d€§fuvor do ltcilanto conlÍatado, é obírgaloÍiã a cobÉnça, ,ndusiv€ judicialmonl€, dâ
daÍoíÊnçe.

í3, CLAU§ULA DÉC|IA TERCEIRA . OA RESCISÂO

13-1 - A rasoisáo do pÍesente contÍato pod6íá ocoÍÍeí nas hiÉlês€s s cúíldçõ€s pÍovisias
nos aÍtigos 137. 138 ê 139 da Lea no 14j33i?021. sem pÍojuÍzo da aplicação das sançÕe§
píevistâs no pÍesênte conlÍato.
13.2 - Os câsos de resosão contratual seÉo íoÍmalmente motlvados, assegurando-se à
CONTRAÍADA o droito â prévia e ampla defesa.
13.3 - O t6rmo dê rascisào seÉ lavftrdo sob oriêntação de ControladoÍía do Municipio, no quê
col,bâÍ.
13.3.1 Êm caso algum â Prâíêitura Municipal de Aronso Cunhe-MA pegará |ndenização à
CONTRATADA poÍ encaÍgos rêsultant6s da Legisla@ Trabâlhastá PíevidensáÍia. Fiscal ê
Comêrciâ|. bôm como aquolos rôsultant€s dê etos ilicitos grâticedos pole CONTMTADA o 66ug
pÍaposlos a tôícsiÍos.

11- CLÁUSULA OUÀRTA. OOS RECURSOS

14 1. - O a!ô admanistratvo pratcádo no cuÍso do contíato e§tsrá suioilo â intsrpo§çáo da
rocurao. nos tôÍmos do AÍ1. 1ô5 da Lei n' 14.133/2021 e inciso XXXIV do AÍt. 50 d6 Con§lituição
Fêdoral, que dêverá seÍ protocolado no endoaeço manconado nêst€ Contrãto.
14.2. - Dos 8!os da Administraçãô raÍêíentês a este cofllrato cábem:
'!4.2.1" - Rêcurso no prazo d€ '15 (quinze) dias Úlâis, em conssÉncia com ôs pÍocêilo6 dôs

artgoo'157 e Í58 da Lei no 14.13312021. a contar da cÉncia do ContratEdo da decisâo. nos c€8o§

dê:
14.3. - A comunrcação e o orocêdimonlo do apli€ção da§ p€nalidadê§ observará o daspo§to

cúntdo n€stê conÚato.
14.4. - Os rscuÍsos pÍevistos ne§tâ cláu§ula teÍão eÍeito suspensivo.

Prrçr dr Comunldedt. 5ó - Ctntro. Âfonso Curh..'lI.{
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14.5. - A apticaçáo das penalidedes seíâ dec,didâ p€lã PÍêlerture Municrpal. sendo
evêntuais íêqJrsos delas decorrenlss drngidos ao Proíeito Muniopal.

ls. cúusuLA DÉctta eurrrrA{,o acoxpAilHAilElrÍo,
FISCÀuZÂÇÂO ERECEE|TEIÍTOOOOBJETo.

15.1. - A exeÕuÉo do pr€sêntê conlrato seÍá aôompanhada pêlo goslor e tiscel do contlâto
dúsignado pele Preíeibre Munrcipal. pêrmitrda a assstôncie de tôrcêiÍos para subsidlâ]o
com inÍormações psÍtin€ntes a essa erÍibui(Éo, nos lêrmos do art. 117 de Lsi no14.133i2021,
que dôvêÉ atêsBr a reahzaçào de s€u objelo, s€m o guâ náo seÍá permitido qualquer
pâglamcnto.
15.2. - A Preíeiluía Munlcrpalde AÍonso Cunha-MA. designará formalm6nte. Íiscale qestor do
contrato entre o{s) Beív'doí(os) respon6ávêl(is} pelo âcompanhamonto 'in bcc' da execuçâo do
objêto ê da§ m€d@s.
15,3. - O praposto da CONTRATADA devêrá êstabGlecar. de comum acoído cúm os gesto.es
fiscâldo conlÍato, horários e datas ÍBgulares parâ tomaÍem decisõ€s n€csg3ánas â erêcuÇâo do
obJ€to contrâtado.

í6. CúU§UIÁ DÊCITA SEXTA. DO REPRÊSEIITAIIITE OA COIITRAÍADA

'16.1 . - Rêpí€sentárá a CONTRAÍADA na ex6cuçãô do alusle. coÍno pÍsposto. os prof,ssionaÉ
indicedos ôe súa HABILITAÇÃO.
16.2. - O EngenhêiÍo Responsável Tácnico rndGado na proposte de emprêsâ deverá
êíBtfuamenle trabâlhar ns êx6cr.rÉo da obra êiou ssrviÇo.

17. CLÁU§ULA OÉCIIA 3âÍIIA . RESPOI{§À8ILDÂDÉ CÍvlL

17.1 - A CONTRÂTADA seÍá responsável poÍ qualquer Íapeío ou consarvação da obre durenta
60 {sossênle) dias após o s€u Íecebimento defin(ivo, s€m ptêiuizo des í$ponsabili{radês
previ8l6 no AÍligo 140, §2o, da Lêa no '14.133202í e aít€o 618. do Código Civil.

1!. CLÁUSULAOÉCTXAOITAVAÂ.DOFORO

19. 1 - Fica êbíto o Íoro da ComaÍcá dê Coelho Nêto -MA pera daírmir qualqusr dúvida ou
contestagão oriunda direta ou mdiretamente deste instrumenlo. renunciando-se expÍessamsnts
a gualqu€r outro, por mab pnvilggiado que seja.

Pàra §rm€za e validadê do pe6luâdo. o pÍosênte Têrmo de Crytfato for lavrado êm 02 (duas)

vras dê qual tôor. que. dêpoas d€ ldo e achado em oÍdêm. vai a8§inado pêlo8 contraêntes. Para
qrre píoduza g€irs elêitos lêgeis.

Afonso CunhaiMA. 20 de ranelro dê 2025.
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SECREÍARiA TUNICIPAL DE EDUCAçÀO
CONTRATAI'lTE

' i i.

SA IRÂ FERI{AI.IES LOPES
CONSTRUARÂSIL LTDA

CNPJ nô 2í.596'7ôí/000í '28 .

CONTRAÍADA
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ESTÂDO DO MÀRÂNHÀO
PREFEITT]RA MT]NICIPÀL DE AFONSO CUNHA

haça da Comunidade,56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

EXTRATO Do CONTRATO Ne OO1/2025. REF.: Processo ne 04512024 - PARTES: MUNICíPIO DE

AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa
CONSTRUBRASIT LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 21.596.76L1@01-28. OBJETO: CONSTRUÇÃO

DE MURO E QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO FERREIRA NO

POVOADO tNGÁ NO MUNTCÍP|O DE AFONSO CUNHA/MA - VALOR GLOBAr.: Rs 518.058,84
(quinhentos e dezoito mil e cinquenta e oito reais e oitenta e quatro centavos). - ASSINATURA

DO CONTRATO: 20.07.2025. DOTAÇÂO ORçAMENTÁR|A. UNTDADE ORçAMENTÁR|A 021213
FUNDEB PROJ/ATIVIDADE 12.361. OO22 1755 - Construção e Reforma de Quadras
Poliesportivas ETEMENTO/DESPESA 4.4.90.51.00 Obras e lnstalações FONTE DE RECURSO

FUNDEB-30%, FUNDEF PRECATÓRIO/INVESTIMENTO E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ E M ENDAS

ESTADUAIS/FEDERAIS. vlcÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - BASE

TEGAL: Lei ne 14.133/2021 e suas alterações - SIGNATÁRlO5: DAGU IMAR GOM ES DA COSTA pela

CONTRATANTE e SANIRA FERNANES LOPEs, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA),20 de
janeiro de 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA. Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO Ne OOl-1/2025. REF.: Processo ne 045/2024 - PARTES: MUNICíPlO DE

AFONSO CUNHA (MA), atraves da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO e a empresa

CONSTRUBRASIT LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 21.595.76U0001-28. OBJETO: CONSTRUÇÃO

DE MURO E QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO PAULO II NO POVOADO DE

sÃo PEDRo No MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA\MA . VATOR GtOBAt: RS 594.866,52

(quinhentos e noventa e quatro mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e dois

centavos). - ASSINAÍURA DO CONTRATO: 2O.O7.2O25. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE

oRçAMENTÁR|A 021213 FUNDEB PROJ/ATIVIDADE 12.361. 0022 1755 - Construção e

Reforma de Quadras Poliesportivas ELEMENTO/DESPESA 4.4.90.51.00 Obras e lnstalações

FONTE DE RECURSO FUNDEB.3O%, FUNDEF PRECATÓRIO/INVESTIM ENTO E DEMAIS

CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS ESTAOUAIS/FEDERAIS. UGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do

contrato - BASE LEGAL: Lei ns 14.133/2021 e suas alteÍações - SIGNATÁRIOS: DAGUIMAR

GOMES DA COSTA pela CONTRATANTE e SANIRA FERNANES LOPEs, pela CONTRATADA. Afonso

Cunha (MA), 20 de janeiro de 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA. Secretária Municipal de

Educação.

EXTRATO DO CONTRATO Ne 001-2/2025. RE F.: Processo ne 045/2024 - PARTES: MUNICíPlO DE

AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo e a empresa

CONSTRUBRASIT LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 21.596.76V0001-28. OBJETO: cONSTRUçÃO

DE MURO E QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL JOÃO SANTOS NO POVOADO DE

TOMATZÃO NO MUNICíPlO DE AFONSO CUNHA - VATOR GLOBAT: Rs 469.176,53 (quatrocentos

e sessenta e nove mil, cento e setenta e seis reais e cinquenta e três centavos). - ASSINATURA

DO CONTRATO: 20.0t.2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE ORçAMENTÁR|A 021213

FUNDEB PROJ/ATIVIDADE 12.361. OO22 1755 - Construção e Reforma de Quadras

Poliesportivas ELEM ENTO/DESPESA 4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçóes FONTE DE RECURSO

FUNDEB.3O%, FUNDEF PRECATÓRIO/INVESTIMENTO E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EM ENDAS

ESTADUATS/FEDERA;S. VIGÊNCIA:12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - BASE

LEGAL: Lei ne 14.133/2021 e suas alterações - SIGNATÁRIOS: DAGUIMAR GOMES DA COSTA pela

CONTRATANTE e SANIRA FERNANES LOPES, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA),20 de

janeiro de 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA. Secretária Municipal de Educação'

,...rro nr {J4 K f1,ri -
n9
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EDIçÃO: Ne 483, AFONSO CUNHA/MA - QUARTA-FE|RA, 29 DE JANETRO

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

O MUNICíPIO OE AFONSO CUNHA - MA AtrAVéS

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAçAO E FINANÇAS vem divulgar sua
intenÉo de aderir, como CARONA, ao Registro de
Preços, nos termos da Lei Federal 14.133121 clc
DECRETO N. 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023,
mnforme especificaçôes abaixo: - Pregáo
Eletrônico n" 011/2023-SRP - PREFEITUM
MUNICIPAL DE PEDRO IUPI, ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS no 01112023 - Vigência da Ata: 12

(doze) meses a partir oa sua assinatura - Órgáo

Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTMÇÂO DE PEDRO ll/Pl. Empresa
Beneficiária J PAULO HENRIOUE DE FREITAS -
LOJÃO OO BORRACHEIRO, CNPJ
í 5.088.499/0001{8, inscrita no CNPJ/MF sob o no

15.088.499/0001-08. Especificação do Objeto

RegistTado: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA

PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS,

CÂMARAS E BATERIAS DE INTERESSE DO
MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA. VAIOÍ

Total da Adesão: R$ 29'1.530,00 (duzentos e
noventa e um mil, quinhentos e trinta reais).
Destarte, HOMOLOGA o procedimento de
"Carona" neste ato registrado conforme
justiÍicativas demonstradas em processo

administrativo. Afonso Cunha/MA, 29 de JANEIRO
de 2025. - WENDEL PARANHOS Lll\4A DO VALE

- Secretaria Municipal de AdministraÉo e
Finanças. Ordenador de Despesas.

EXTRATO DE CONTRATO

EXÍRATO DO CONTRATO NE OO5/2025. REF.:

Processo ne 044/2024 - PARTES: MUNICiPIO DE

AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃo e a empresa

CONSTRUTORA HN LTDA inscrita no CNPJ sob o ne

02.092.012/0001'19. OBJETO: CONTRATAçAO DE

Município de Afonso Cunho

DIARIO OFICIAL
Poder Executivo

PESSOA JURIDICA PARA PRESTAçÃO DOS

SERVIçOS CONTINUADOS DE MANUTENçAO

PREDIAt, CORRETIVA, INCLUINDO, REPAROS,

ALTERAçÕES FISICAS, RECUPERAÇÃO E

CONSERTOS DAS INSTALAçÕES,

ADAPTAçÕEs/ADEAUAçÕES DECORRENTES DE

ATTERAçÔES DE LAYOUTS, COM FORNECIMENTO

DE MÃO.DE.OBRA E MATERIAL NA ESCOLA SANTA

RITA DE CÁSSIA NO POVOADO JIBOIA, NO

MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA . VALOR

GLOBAL: RS 138,005,55 (cento e trinta e oito mil,

cinco reais e cinquenta e cinco centavos). -
ASSINATURA DO CONTRATO: 28.07.2025.

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA, UNIDADE

ORçAMENTÁRIA O21OO5 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO PROJ/ATIVIDADE

12.361.0022 1725 - Construção, Ampliação e

RefoÍmã de Linidades Escolares

ELEM ENTO/DESPESA

4.4.90.51.00 Obras e lnstalações FONTE DE

RECURSO R.PRÓPRIOS/TRIBUTOS, REPASSE 25%,

QSE, PDDE, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICMS

DESONERAçÃO, DEMAIS CONVENIOS TEDERAIS

/ESTADUASI/DESMAIS

ESTADUAIS/FEDERAIS/

TRANSFERENCIAS

EMENDAS

ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNclA: 12 (doze) meses

contados da assinatura do contrato - BASE IEGAL:

Lei ne 14.133/2021 e suas alterações -
SIGNATÁRIOS: DAGUIMAR GOMES DA COSTA C

EDUARDO PEDRO COSTA DE OLIVEIRA, pela

CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 28 de Janeiro

de 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA. Secretária

M unicipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO NE OO1/2025. REF.:

Processo ne 04512024 - PARTES: MUNICíPlO DE

AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA

foihõ ne

l
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MUNICIPAL DE EDUCAçÃO e a empresa

CONSTRUBRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne

2L.196.76L|OOO1-28. OBJETO: CONSTRUÇÃO DE

MURO E QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA

MUNICIPAL FRANCISCO FERREIRA NO POVOADO

INGÁ NO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA/MA -

VALOR GLOBAL: Rs 518.053,84 (quinhentos e

dezoito mil e cinquenta e oito reais e oitenta e

quatro centavos). - ASSINATURA DO CONTRATO:

20.Ot.z12s. DOTAçÃO ORÇAM ENTÁR rA. U N r DADE

ORçAMENTÁRIA 021213 FUNDEB

PROJ/ATTVTDADE 12.361. 0022 1755

Construção e Reforma de Quadras Poliesportivas

ELEMENTO/DESPESA 4.4.90.51.00 Obras e

lnstalações FONTE DE RECURSO FUNDEB-30%,

FUNDEF PRECATÓRIO/INVESTIMENTO E DEMAIS

CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS

TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: 12

(doze) meses contados da assinatura do contrato -

BASE LEGAL: Lei ne 14.133/202L e suas alterações

- SIGNATÁRIOS: DAGUIMAR GOMES DA COSTA

pela CONTRATANTE e SANIRA FERNANES LOPES,

pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 20 de

janeiro de 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA.

Secretária M unicipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N9 001-1/2025. REF.:

Processo ns 04512024 - PARTES: MUNICíP|O DE

AFONSO CUNHA (MAl, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a emPresa

CONSTRUBRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne

2L.5g6.76tlOOO1-28. OBJETO: CONSTRUÇÃO DE

MURO E QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA

MUNICIPAL JOÃO PAULO II NO POVOADO DE SÃO

PEDRO NO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA\MA .

DTHHIôffi:'ffiLffi
Poder Executivo

EDrÇÃO: Ne 483, AFONSO CUNHA/MA - QUARTA-FE|RA, 29 DE JANETRO DE

I Fcihas ns

l rro.nrro nã
ioát.
L.--_--"

VALOR GLOBAL: RS 594.866,52 (quinhentos e

noventa e quatro mil, oitocentos e sessenta e seis

reais e cinquenta e dois centavos). - ASSINATURA

DO CONTRATO: 20.0t.2025. DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

021213 FUNDEB PROJ/ATTV|DADE L2.36t.
0022 1755 - Construção e Reforma de

Quadras Poliesportivas ELEMENTO/DESPESA

4.4.90.51.00 Obras e lnstalações FONTE DE

RECURSO FUNDEB-30%,

PRECATORIO/I NVESTI M ENTO

FUNDEF

E DEMAIS

CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS

TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: 12

(doze) meses contados da assinatura do contrato -

BASE LEGAL: Lei ns 14.133 12027 e suas alterações

- SIGNATÁRIOS: DAGUIMAR GOMES DA COSTA

pela CONTRATANTE e SANIRA FERNANES LOPES,

pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 20 de

janeiro de 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA.

Secretária Municipal de Educação.

ETTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N9 OO1-212025, REF.:

Processo ne 045/2024 - PARTES: MUNICíP|O DE

AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa

CONSTRUBRASTL LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne

2t.5s6.76LlOOO1-28. OBJETO: CONSTRUçÃO DE

MURO E QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA

MUNICIPAL JOÃO SANTOS NO POVOADO DE

TOMAIZÃO NO MUNICíPIO DE AFONSO CUNHA -

VALOR GLOBAL: Rs 469.176,53 (quatrocentos e

sessenta e nove mil, cento e setenta e seis reais e

cinquenta e três centavos). - ASSINATURA DO

CONTRATO: 20.01.2025. DOTAçÃO

ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE ORçAMENTÁRIA

ffi ,f'Êiilü§ii
CUNHA
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TU NDEF

E OEMAIS

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS

ESTADUAIS/FEDERAIS. RATIFICO a

Contratação Direta por lnexigibilidade de Licitaçáo,

respaldada no inciso l, do artigo 74, da Lei n0

14.13312021 e AUTORIZO, nos termos do Parecer

Juridico, a contrataçáo do objeto acima

especiÍicado com a empresa GRAFICA E

EDITORA POSIGRAF LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n'75.104.42210001-06, com sede na Rua

Senador Accioly Filho, no 500, Cidade lndustrial,
em Curitiba, Paraná, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
JULIO HUGO BELZUINO NETO, brasileiro,
coordenador de negócios, inscrito no CPF sob o no

567.737.06149, no valor global de R$ 485.269,00
(quatrocentos e oitenta e cinco mil, duzentos e
sessenta e nove reais), com prazo de vigência de
contrato 12 (doze) mesês, a contar da assinatura
do conÍato. Afonso Cunha/l\,,1A, 29 de JANEIRO de
2O2s.DAGUIMAR GOMES DA
COSTA.SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÁO,

TERMO DE COOPERAçÃO TÉCNICA QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICíPIO OE AFONSO
CUNHA/TIA ATRAVÉS DA SECRETARIA
iIUNICIPAL DE ADMINISTRÂçÃO E FINANçAS
E O TIUNICíPIO DE TURIAçU/MA ATMVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DE COOPERACÃO TÉCNICA N'OOl'2025.

o MUNTCíP|O DE AFONSO CUNHA /MA, pessoa
juridica de direito público, inscrito no CNPJ sob o
n" 06.096.655/0001-91, com sede na Praça da

Comunidade, no 56, centro, Afonso Cunha /MA, por

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAçÃO E FINANçAS, neste ato

representada por seu Secretário Municipal de

AdministraÉo e Finanças Sr. WENDEL
PAMNHOS LIMA DO VALE, portador do CPF n"

005.121.663-90, aqui denominado como 'lo

Participe/Concedente e, do outro lado, a

o MUNIC|PIO DE TURIAçU,MA, pessoa jurídica

de direito público, inscíto no CNPJ no

63.451.363/0001-63. com sede na Rua Dr Paulo

Ramos, no 143, Centro, Turiaçu/MA, por.intermedio

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, neste

ato representada pela Secretária Municipal de

Saúde. a SÍ". RAI\ilONE LUCIANA SANTOS

ARAÚJO LoPES, aqui denominado 2o partícape,

em comum acordo e vontade das partes acima

Município de Afonso Cunho

DIARIO OF
Poder Executivo

ED|çÃO: Ne 483, AFONSO CUNHA/MA - QUARTA-FEIRA, 29 DE JANETRO gg 2(25',,,,

o2t2t3 FUNDEB PROJ/AT|VTDADE t2.367.

0022 1755 - Construção e Reforma de

Quadras Poliesportivas ELEMENTO/DESPESA

4.4.90.51.00 Obras e lnstâlações TONTE DE

RECURSO FUNDEB-30%,

PRECATóRIO/I NVESTIM ENTO

CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS

TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: 12

(doze) meses contados da assinatura do contrato -

BASE LEGAT: Lei ne 14.733/2021 e suas alterações

- SIGNATÁRIOS: DAGUIMAR GOMES DA COSTA

pela CONTRATANTE e SANIRA FERNANES LOPES,

pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 20 de

janeiro de 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA.

Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DE RATIFICAçÂO

EXTRATO DE RAT|F|CAçÃO.PROCESSO N. o

004t2025. INEX|GTBTLTDAOE No 00112025.
OBJETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE SISTEMA DE ENSINO
APRENDE BRASIL PARA A REOE MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO DE AFONSO CUNHA - MA,

AMPARO LEGAL: Art. 74, l, da Lei 14.133121 e
Decreto Municipal n' 0112024. oOTAçÁO
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA
021213 FUNDEBPROJ/ATIVIDADE 12.361.

0022 2056 - Manutenção do FUNDEB-
30% (ensino fundamental) 12.365. 040'l

2058 - ManutenÉo das Atividades da
Educaçáo 30Yo (ensino lnÍantil)
ELEMENTO/DESPESA 3.3.90.30.00 l\.4aterial

de consumo FONTE DE RECURSO FUNDEB-

3O%, FUNDEF PRECATÓRIOíNVESTIMENTO E

DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

ffi ÂÊôiü§ii
GUNHA



E.STADO DO MÀRÂNHÂO
PREFEITT]RA MT]NICIPÀL DE ÂFONSO CT]NTIÀ

haça da C,omunidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

tolhas n9

Processo ng

Rúbrica:

EXTRATO DO CONTRATO Ne OOl-3/2025. REF.: Processo ns 045/2024 - PARTES: MUNICÍP|O DE

AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa

CONSTRUBRASIT tTDÀ inscÍita no CNPJ sob o ne 21.596.761lm01-28. OBJETO: CONSTRUÇÃO

DE MURO E QUADRA POTIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL TÂNIA CRISTINE R.B. NUNES NO

POVOADO SANTA RITA NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA - VALOR GLOEAI.: R$

500.680,78 (quinhentos mil, seiscentos e oitenta reals e setenta e oito centavos). -ASSINATURA
DO CONTRATO: 20.01.2025. DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A. UNTDADE ORçAMENTÁR|A 021213

FUNDEB PROJ/ATIVIDADE 12.361. 0022 1755 - Construção e Reforma de Quadras
Poliesportivas ELEMENTO/DESPESA 4.4.90.51.00 Obras e lnstalações FONTE DE RECURSO

FUNDEB.3O%, FUNDEF PRECATÓRIO/INVESTIM ENTO E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ E M ENDAS

ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - BASE

LEGAL: Lei ne 14.133/2021 e suas alterações - SIGNATÁRIOS: DAGUIMAR GOMES DA COSTA pela

CONTRATANTE e SANIRA FERNANES LOPE5, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA),20 de
janeiro de 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA. Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO Ne 001-4/2025. REF.: Processo nq 045/2024 - PARTES: MUNICíP|O DE

AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa

CONSTRUBRASIT LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne 21.596.76L1OO01-28. OBJETO: CONSTRUçÃO

DE MURO DA ESCOTA MUNICIPAL FRANCISCO FURTADO DA SILVA NO POVOADO CABLOCLO NO

MUNICíPlO DE ATONSO CUNHA/MA - VATOR GTOBAL: R5155.666,51 (cento e cinquenta e cinco

mil, seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta e um centavos). - ASSINATURA DO

CoNTRATO: 20.07.2025. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA. UNIDADE ORÇAMENTÁR|A 021213

FUNDEB PROJ/ATIVIDADE 12.361. 0022 1755 - Construção e Reforma de Quadras

Poliesportivas ELEMENTO/DESPESA 4.4.90.51.00 Obras e lnstalações FONTE DE RECURSO

FUNDEB-30%, IUNDEF PRECATÓRIO/INVESTIM ENTO E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERE NCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EM ENDAS

ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCIA:12 (doze) meses contados da assinatura do contrato - BASE

LEGAL: LEi N9 14.133/2021 C SUAS AITETAçõES - SIGNATÁRIOS: DAGU IMAR GOMES DA COSTA PCIA

CONTRATANTE e SANIRA FERNANES LOPES, pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA),20 de

janeiro de 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA. Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO Ne 001-5/2025. REF.: Processo nq 045/2024 - PARTES: MUNICÍP|O DE

AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO e a empresa

CONSTRUBRASIT LTDA, inscrita no CNPJ sob o np 21.596.761/0001'28. OBJETO: CONSTRUÇÃO

DE MURO DA ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO FURTADO DA SILVA NO POVOADO CABLOCLO NO

MUNICíPlO DE AFONSO CUNHA/MA - VATOR GLOBAL: R5 2L4.52O,72 (duzentos e quatorze mil,

quinhentos e vinte reais e setenta e dois centavos). - ASSINATURA DO CONTRATO: 20.0L.2025'

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 021213 FUNDEB PROJ/ATIVIDADE

t2.36t. OO22 1755 - Construção e Reforma de Quadras Poliesportivas ELEMENTO/DESPESA

4.4.90.51.00 Obras e lnstalações FONTE DE RECURSO FUNDEB-30%, FUNDET

pRECATóRtO/tNVESTtMENTO E DEMAIS CONVENIOS tEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS

TRANSFERENCTAS ESTADUAIS/FE DERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. vlGÊNCIA:12 (doze)

meses contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Lei ne 14.133/2021 e suas alterações

-StGNATÁRIOS: DAGUTMAR GOMES DA COSTA pela CONTRATANTE e SANIRA FERNANES LOPES,

pela CoNTRATADA. Afonso Cunha (MA), 20 de janeiro de 2025. DAGUIMAR GoMEs DA coSTA.

Secretária Municipal de Educação.



ESTADO DO MÂRÂNHÀO
PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE ÂT'ONSO CT]NHA

haça da Comrmidade, 56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

EXTMTO DO CONTRATO Np 00l-6/2025. REF.: Processo ns 045/2024 - PARTES: MUNICÍP|O DE

AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO e a empresa

CONSTRUBRASIT ITDA inscrita no CNPJ sob o ns 21.596.76110001-28. OBJETO: AMPLIAÇÃO

DA QUADRA POI-IESPORTIVA DO POVOADO BARRINHA NO MUNICÍPIO DE AFONSO NO

CUNHA/MA - VAIOR GTOBAL: RS 1.770.315,65 (um milhão, setecentos e setenta mil, trezentos
e quinze reais e sessenta e cinco centavos). - ASSINATURA DO CONTRATO: 20.01.2025.

DOTAçÃO ORçAÀ4ENTÁRIA. UNIDADE ORçAMENTÁRIA 021213 FUNOEB PROJ/ATIVIDADE

12.361. 0022 1755 - Construção e Reforma de Quadras Poliesportivas ELEMENTO/DESPESA

4.4.90.51.00 Obras e lnstalações FONTE DE RECURSO FUNDEB-30%, FUNDEF

PRECATÓRIO/INVESTIMENTO E DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS
TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS ESTADUAIS/FEDE RAI5. VIGÊNCIA: 12 (dOZE)

meses contados da assinatura do contrato - BASE LEGAL: lei ne L4.1,3312027 e suas alterações

- SIGNATÁRIOS: DAGUIMAR GOMES DA COSTA PEIA CONTRATANTE E SANIRA FERNANES LOPES,

pela CONTRATADA. Afonso Cunha (MA), 20 de janeiro de 2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA.

Secretária Municipal de Educação.
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ur xovo rElrPo §E uttio a ProErE§lo

Poder Executivo
rorçÃo: Ne 484, AFoNso cUNHA/MA - eurNTA-FEtRA 30 DE JANE|Ro

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO NO

001_312025. REF.: Processo no 04512024
. PARTES: ITIUI.IICÍPIO DE AFONSO
CUNHA (MA), através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa
CONSTRUBRASIL LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 2í.596.761/0001-28.
oBJETO: CONSTRUÇÃO DE MURO E

QUADM POLIESPORTIVA DA ESCOLA
MUNICIPAL TÂNIA CRISTINE R.B.
NUNES NO POVOADO SANTA RITA NO

MUNICíPIO DE AFONSO CUNHÁ/MA .
VALOR GLOBAL: R$ 500.680,78
(quinhentos mil, seiscentos e oitenta reais
e setenta e oito centavos).
ASSINATURA DO
20.01 .2025.
oRÇAMENTARTA.

CONTMTO:
DOTAÇÃO
UNIDADE

oRÇAMENTARIA 021213 FUNDEB
PROJ/ATIVIDADÉ 12.361 . OO22

1755 - Conskução e Reforma de

Quad ras Poliesportivas
ELEMENTO/DESPESA 4.4.90.51.00

Obras e lnstalações FONTE DE

RECURSO FUNDEB-30%, FUNDEF

PRECATÓRIO/INVESTIMENTO E

DEMAIS CONVENIOS FEDEMIS
/ESTADUASI/DESMAIS
TRANSFERENCIAS
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS

ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: 12

(doze) meses contados da assinatura do

contrato - BASE LEGAL: Lei no

14.13312021 e suas alterações

SIGNATARIOS: DAGUIMAR GOMES DA

COSTA pela CONTMTANTE e SANIRA

Município de Afonso Cunho

DIARIO OFIC

FERNANES LOPES, pela CONTRATADA.
Afonso Cunha (MA), 20 de janeiro de
2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA.
Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTMTO

EXTRATO DO CONTRATO NO

001_412025. REF.: Processo no 04512024
- PARTES: MUNICíPIO DE AFONSO
CUNHA (MA), através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa
CONSTRUBMSIL LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 21.596.76í10001-28.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MURO DA
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO
FURTADO DA SILVA NO POVOADO
CABLOCLO NO MUNICíPIO DE AFONSO
CUNHA/MA VALOR
GLOBAL: R$155.666,51 (cento e

cinquenta e cinco mil, seiscentos e

sessenta e seis reais e cinquenta e um

centavos). - ASSINATURA DO
CONTRATO: 20.01 .2025 DOTAÇÃO
oRÇAMENTARTA. UNIDADE
oRÇAMENTARIA 0212',13 FUNDEB
PROJ/ATIVIDADE 12.361 . OO22

1755 - Construção e Reforma de

Quadras Poliesportivas

ELEMENTO/DESPESA 4.4.90.51.00

Obras e lnstalaçoes FONTE DE

RECURSO FUNDEB.3O%, FUNDEF

PRECATÓRIO/INVESTIMENTO E

DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS

/ESTADUASI/DESMAIS
TRANSFERENCIAS

AFONSO



ur {ovo TElrPo 9E u*rao E DroEnÊslo

Poder Executivo
ED|çÃO: Ne 484, AFONSO CUNHA/MA - QUTNTA-FE|RA, 30 DE JANETRO DE

ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS
ESTADUAIS/FEDERAIS. vtcÊructa: rz
(doze) meses contados da assinatura do
contrato - BASE LEGAL: Lei no

14.13312021 e suas alteraçÕes
SIGNATARIOS: DAGUIMAR GOMES DA
COSTA pela CONTMTANTE e SANIRA
FERNANES LOPES, pela CONTMTADA.
Afonso Cunha (MA), 20 de janeiro de
2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA.
Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO OE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO NO

00'l_512025. REF.: Processo no 04512024

- PARTES: MUNICÍPIO DE AFONSO
CUNHA (MA), ahavés da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa
CONSTRUBRASIL LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 21.596.761/0001'28.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MURO DA

ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO

FURTADO DA SILVA NO POVOADO

CABLOCLO NO MUNICíPIO DE AFONSO

CUNHÁ/MA - VALOR GLOBAL: R$

214.520,72 (duzentos e quatorze mil,

quinhentos e vinte reais e setenta e dois

centavos). - ASSINATURA DO

CONTRATO: 20.01.2025. DoTAÇÃO

ORÇAMENTARIA. UNIDADE

oRÇAMENTARIA 021213 FUNDEB

PROJ/ATIVIDADÉ12.361. OO22

1755 - Construção e Reforma de

Quadras
ELEMENTO/DESPESA

Poliesportivas
4 4.90.51.00

Município de Afonso Cunho

DIARIO OFIC

Obras e lnstalaçÕes FONTE DE
RECURSO FUNDEB.3O%, FUNDEF
PRECATÓRIO/INVESTIMENTO E

DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS
/ESTADUASI/DESMAIS
TRANSFERENCIAS
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS
ESTADUAIS/FEDEMIS. VrcÊNCA: 12

(doze) meses contados da assinatura do
contrato - BASE LEGAL: Lei no

14.13312021 e suas alterações
SIGNATÁRIOS: DAGUIMAR GOMES DA
COSTA pela CONTRATANTE e SANIRA
FERNANES LOPES, pela CONTMTADA.
Afonso Cunha (MA), 20 de janeiro de
2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA.
Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO NO

001_6/2025. REF.: Processo no 04512024
. PARTES: MUNICíPIO DE AFONSO

CUNHA (MA), através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa
CONSTRUBRASIL LTDA, inscrita no
CNPJ sob o no 21.596.761/0001'28.
OBJETO: AMPLIAÇÃO DA QUADRA

POLIESPORTIVA DO POVOADO

BARRINHA NO MUNICíPIO DE AFONSO

NO CUNHA/MA - VALOR GLOBAL: R$

1 .770.315,65 (um milhão, setecentos e

setenta mil, trezentos e quinze reais e
sessenta e cinco centavos).
ASSINATUM DO CONTMTO:
20.012025. DOTAÇÃO



uL riroyo TEIpo o: tl aio E Pno6rEs30

EOIçÃO: N9 484, AFONSO CUNHA/MA - QUINTA.FEIRA, 30 DE JANEIRO DE

ORÇAMENTARIA. UNIDADE
oRÇAMENTÁRA 021213 FUNDEB
PROJ/ATIVIDADE12.361. OO22

1755 - Constru$o e Reforma de
Ouadras
ELEMENTO/DESPESA

Poliesportivas
4.4.90.51.00

Obras e lnstalaçóes FONTE DE

RECURSO FUNDEB.3O%, FUNDEF
PRECATORIO/INVESTIMENTO E

DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS
/ESTADUASI/DESMAIS
TRANSFERENCIAS
ESTADUAIS/FEDERAIS/ EMENDAS
ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCN: 12

(doze) meses contados da assinatura do
contrato - BASE LEGAL: Lei no

14.13312021 e suas alteraçÕes

SIGNATÁRIOS: DAGUIMAR GOMES DA

COSTA pela CONTMTANTE e SANIRA
FERNANES LOPES, pela CONTRATADA.
Afonso Cunha (MA), 20 de janeiro de

2025. DAGUIMAR GOMES DA COSTA.
Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO NS OO7l2025. REF.:

Processo ne OOB12O25 - PARTES: MUNICíP|O DE

AFONSO CUNHA (MA), através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A

empresa LoJÃo Do BoRRACHEIRo cNPJ/MF sob o

ne 15.088.499/0001-08. OBJ ETO: conrnarlçÂo ot
ÉMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS,

cÂMARAs E BATER|AS DE INTERESSE Do MUNIcÍPlo

DE AFoNSO CUNHVMA . VALOR GLOBAL: RS

84.998,00 (oitenta e quatro mil, novecentos e

noventa e oito reais). - ASSINATURA DO

CONTRATO: 30.01.2025. DOTAçÃO

ORÇAMENTÁRIA. UNIDADE ORçAMENTÁRIA

cípio de Afonso Cunho

OFICIAL
Poder Executivo

O21OO3 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMTNTSTRAÇÃO E HNANçAS 021006

SECRETARIA MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO

BÁSIco 021oo7 SEc,MUN.DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL E SEGURANçA ALIMENTAR O21OO5 _

SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO 021011 -
SECRETARIA MUN DE OBRAS INFRAESTRUTURA

O21O1O _ SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA E

pEsAcA 02ro13 - sEc.MU N. ExrRAoRott'tÁRta or
GOVERNO EM BRASITIA-DT . PROJ/ATIVIDADE

04.722. 0052 2007 - Manutenção da

Sec.Mun.de Administração e tinanças 10.302.

0017 2024 - Manutenção da Secretaria,

Municipal de Saúde 08.122.0019 2025

Manutenção da Sec. municipal de Assistência

Social 12.361.0200 2014 - Manutenção Da

Sec de Educação 12.36L.0200 20L7

Manutenção do QSE 12.361. 0200 2792

Capacitação e Treinamentos 72.36L. 0200

2018 - Manutenção PDDE 15.122.

0005 2045 - Manutenção da sec.de

obras infraestrutura 20.122. 0009 2O4L

Manutenção da Sec. De Agicutura e pesca 02.122.

1203 2943 - Manut. da Sec.

Extraordinária de Governo em BrasÍlia-DF

ELEMENTO/DESPESA3.3.90.30.00 Material

de consumo FONTE DE RECURSO

R. PRÓPRIOS/ÍRIBUTOS, REPASSE 15%, REPASSE

5%, REPASSE 25%, QSE, PDDE, FPM, ICMS ESTADO,

IPVA, SNA, ICMS DESONERAçÃO, DEMAIS

CONVENIOS IEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS

TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: 12

(doze) meses contados da assinatura do contrato -

BASE LEGAL: Lei nq 14.133/2021 e suas alterações
_ SIGNATÁRIOS: WENDEL PARANHOS LIMA DO

VALE PEIA CONTRATANTE E JOÃO PAULO

HENRIQUE DE FREITAS, pela CONTRATADA. Afonso

Cunha (MA), 30 de janeiro de 2025. WENDEL

PARANHOS LIMA DO VALE. Ordenador de

Despesas.


